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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.781/00 

Dispõe sobre a cnação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Ficam criados, conforme disposto na Lei n2 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, no 
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental , de nível superior, e duzentos 
empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio. 

Alt. 22 Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e 
níveis, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo único. As especificações de classe dos empregos públicos de Analista 
Ambiental e de Técnico Ambiental serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de . 

I e Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Meio Ambiente. 

Art. 32 Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei terão 
sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 112 

5.452, de 12 de maio de 1943 , e legislação trabalhista correlata, conforme disciplina a Lei n2 9.962, de 
2000. 

Art. 42 São atribuições do emprego público de Analista Ambiental: 

I - execução da p31te federal das políticas nacionais de meio ambiente relativas a: 

a) regulação, controle, fiscalização. licenciamento e auditoria ambientais; 

b) monitoramento ambiental; 

c) gestão, proteção e controle da qualidade dos recursos ambientais; 
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d) ordenamento dos recursos florestais; 

e) conservação dos ecossistemas, das espécies, incluindo seu manejo e proteção; 

f) planejamento ambiental, organizacional e estratégico; e 

g) estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; e 

II - execução de planos, programas, projetos e ações de gestão ambiental federal e das demais atividades vinculadas às competências legais do IBAMA, segundo as diretrizes do Ministério do Meio Ambiente - MMA. 

Art. 5~ São atribuições do emprego público de Técnico Ambiental: 

I - suporte e apoio técnico especializado e às atividades dos Analistas Ambientais ; 

II - execução de atividades de coleta, seleção, tratamento e preparação de dados informacionais de monitoramento; 

m - operação de equipamentos e ferramentas técnicas demandadas pelos serviços especializados do IBAMA; e 

IV - orientação e controle técnicos de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 6~ O ingresso nos empregos públicos referidos no art. 1 ~ desta Lei far-se-á mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos. 

§ 1 ~ O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego público, constatada a necessidade de especialização para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 2~ O concurso público a que se refere o caput deste artigo realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo. a primeira. prova de conhecimentos gerais e a segunda. prova de conhecimentos específicos na área ambiental. 

§ 3~ Para os empregos de nível superIor. além da prova de conhec imentos gerai S c específicos. poderá ser exigida prova de títulos. 

- -- ------ - - ---
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§ 4~ São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no art. 1 ~ desta Lei: 

I - curso superior completo, para o emprego público de Analista Ambiental; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego público de Técnico Ambiental. 

§ 5~ O IBAMA poderá definir normas específicas, critérios e pré-requisitos de formação e titulação especializada a serem exigidos no concurso de ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo e a legislação pertinente. 

Art. 7~ O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ 1 ~ Para fms desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

§ 2~ É vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do IBAMA antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego . 

§ 3~ Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o IBAMA poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 8~ É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos ocupantes dos empregos. 

Art. 9~ Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos públicos de Analista Ambiental e de Técnico Ambiental são os constantes do Anexo I . 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental -BSDA, devido aos ocupantes dos empregos públicos referidos no art. I ~ desta Lei, em efetivo exercício no IBAMA, no percentual de até quinze por cento, incidentes sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado. semestralmente. conforme dispuser o regulamento. 

§ 1 ~ O BSDA será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado. bem assim de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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§ 2~ o período de avaliação individual e institucional será o semestre civil , com a correspondente percepção do BSDA em março e setembro. 

Art. 11. Enquanto não for regulamentado, o BSDA corresponderá a cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do IBAMA existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contados a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA duzentos e sessenta e seis empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro de Analista de Supolte à Regulação, ambos de nível superior, e vinte cargos efetivos de Procurador Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empregos públicos referidos no caput as disposições da Lei n~ 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 14. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 15 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



ANEXO I 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO IBAMA 

EMPREGOS V ALOR MÍNIMo VALOR MAXIMO 
Analista Ambiental 2.215,98 4.435,50 
Técnico Ambiental 956,52 1.913,04 

• 



ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA I 
i 

, EMPREGO QUANTITATIVO I Regulador 266 
Analista de Suporte à Regulação 84 
TOTAL 350 

• CARGO QUANTITATIVO 
Procurador Federal 20 

i 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TTVOS-CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

.... ... .. ............ .... .... ... ... . .......... ........... .. .......... .. ...... ............. ........ .. ..................... . .. 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.......... .... ..... ............... ..... ... ...... .... .. ........ .. .... .. ...... ...... ... ...... .. .......................... ..... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................ 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que : 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional na 18, de 

05 02 1998. 
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-- -- ---

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime juridico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° J 8, de 05 02 J 998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. ... .. .... ....... ... ... ..... ... ... .... .... ..... ... .... ... .... ... ..... .. .. ...... ......... ........ .. ...... ..... ..... ........ . 



lEGiSLAÇÃO CiTADA ANEXADA PELA 
COORDENA( ÃO DE ESTUDOS lEGiSLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000. 

DISCIPLINA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO 
DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 ° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

§ 1 ° Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, 
bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos. 

§ 2° É vedado: 

1- submeter ao regime de que trata esta Lei: 

a) (VETADO) 

b) cargos públicos de provimento em comissão: 

II - alcançar, nas leis a que se refere o * 1°, servidores regidos pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 

§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação 
de cargos em empregos não abrangidas pelo * 1°. 

§ 4° (VETADO) 

Art. 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do emprego. 

Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente sera 
rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDE:\IAÇÀO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

1 - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT; 

LI - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas: 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, 
nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o ~ 
80 do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 40 Aplica-se às leis a que se refere o § lOdo art. 10 desta Lei o disposto 
no art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2000: 1790 da Independência e 1120 da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

l'vfartus Tavares 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE;.JAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLiDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
, 

TITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 ° Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações 
individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 
pessoal de serviços. 

§ 1° Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados. 

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE A GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O VICE-PRE?lDENTE DA REPUBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I ° As Agências Reguladoras terão suas relações de trabalho regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de I ° de maio 
de 1943, e legislação trabalhista correlata, em regime de emprego público. 

Art. 2° Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os 
empregos públicos de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, 
os empregos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à 
Regulação, os cargos efetivos de nível superior de Procurador, os Cargos 
Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e 
de Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do 
Anexo L 

Paràgrafo único. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes 
de cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras o exercício de outra 
atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa., ou direção político­
partidària, excetuados os casos admitidos em lei. 

Art. 3° Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de 
Assistência são de livre nomeação e exoneração da instância de deliberação máxima da 
Agência. 

Art. 4° As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, por um Conselho 
Diretor ou Diretoria composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um deles o seu 
Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente. 



- - ---- --- - -----~ - _.--

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDE0: AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

.... .. .......... ...... ..... ..... ... ...... ... .... ....... .... ........ ..... .. ....... ... ...... .. .. ..... .. .... ..... .. .... .. ..... ... .... ..... ... ... 

CAPÍTULO IV 
, 

DA DESPESA PUBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes ~ 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ I ° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o , . 

exerClClO ~ 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

~ 2° A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

- -- - ---



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4° As normas do "caput" constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 

Constituição. 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § I ° do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros , 
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § I ° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituição. 

§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Mensagem nº 1. 781 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal , submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelf!ncias , acompanhado de Exposição de Motivos do Senhores Ministros de Estado do 
Meio Ambiente e do Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Dispõe 
sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras providências". 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

L-___________________ __ --
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EM INTERMINISTERIAL N~ 89 IMMAIMP 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de 
Lei que dispõe sobre a criação de dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível 
superior, e duzentos empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio, no Quadro de Pessoal do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, entidade 
vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, bem como sobre a extinção de todos os cargos vagos 
existentes na data de publicação da Lei de que se trata. 

2. A criação dos empregos públicos, ora proposta, está fundamentada na Lei n~ 9.962, de 22 
de fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, cujo provimento será precedido de concurso público específico 
de provas ou de provas e títulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de 1~ de maio de 1943 . 

3. O concurso público acima referido realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter 
eliminatório, compreendendo, a primeira, prova de conhecimentos gerais e a segunda, prova de 
conhecimentos específicos na área ambiental. 

4. O desenvolvimento do empregado admitido para os empregos criados conforme este 
Projeto de Lei ocorrerá mediante promoção, sendo facultado ao IBAMA definir normas específicas, 
critérios e pré-requisitos de formação e titulação especializada a serem exigidos no concurso de ingresso, 
observadas as diretrizes do Poder Executivo, bem como a legislação pertinente. 

5. A proposta de criação dos empregos de Analista Ambiental, de nível superior, e de 
Técnico Ambiental, de nível médio, tem a finalidade precípua de concretizar, em instrumento formal, a 
prática de funções consolidadas ao longo da existência do Instituto para o cumprimento efetivo de suas 
atribuições permanentes de execução das políticas nacionais do meio ambiente, entre elas a preservação, 
a conservação e gestão do uso sustentável dos recursos ambientais, o monitoramento, controle e 
fiscalização ambiental, hoje desempenhadas por ocupantes de cargos efetivos, cujo perfil não 
corresponde à atual missão institucional do IBAMA. 

6. A criação desses empregos será fundamental à efetividade, eficácia e eficiência da gestão 
do IB~ imprimindo à estrutura de pessoal a dinâmica e flexibilidade necessárias à execução das 
políticas nacionais de meio ambiente. Por ter natureza estruturadora e inovadora, deverá produzir 



incrementos gradativos à força de trabalho, provocando melhorias institucionais significativas e 
efetivando políticas de recursos humanos baseadas na motivação, produtividade e avaliação de 
desempenho. 

7. Embora esse Projeto de Lei preveja a criação de dois mil e trezentos empregos públicos de 
Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos de Técnico Ambiental, de nível médio, apenas um mil e 
duzentas vagas de nível superior serão preenchidas no exercício de 2001 , via concurso público, ficando o 
preenchimento das demais condicionado à quantidade de vagas existentes no Quadro do IBAMA, à 
necessidade de reposição e à disponibilidade orçamentária e financeira. 

8. No sistema remuneratório dos empregos públicos, inova-se com a instituição de um Bônus 
Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental - BSDA, concedido nos meses de março e setembro, 
no percentual de até quinze por cento sobre a soma dos salários percebidos no semestre pelo empregado, 
atribuído, exclusivamente, em função do efetivo desempenho do empregado, bem como do atingimento 
de metas de desempenho institucional. 

9. Propõe-se, ainda, nesse Projeto de Lei a criação do Quadro de Pessoal da Agência 
Nacional de Águas -ANA, entidade reguladora do uso dos recursos hídricos de domínio da União, 
integrante do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, sujeito aos ditames da Lei n2 9.986, de 18 de julho 
de 2000. A proposta deve-se ao fato de a criação da ANA ter ocorrido concomitantemente com a 
aprovação da Lei supracitada, que criou o quadro de empregos públicos para as agências reguladoras em 
fase de instalação, não sendo possível a sua inclusão naquela oportunidade. A presente proposta 
soluciona esta situação, gerando as condições para a efetiva implantação da nova Agência. O Quadro de 
Pessoal proposto para a ANA é semelhante ao das agências reguladoras já existentes. 

10. A despesa com a implantação das medidas ora propostas importa valor zero para o ano de 
2000, uma vez que, além do período de tramitação do Projeto de Lei em pauta deverá ser, ainda, 
considerado o tempo necessário para realização do concurso público. No ano de 2001 , já incluídos os 
encargos sociais e considerando a admissão somente a partir do mês de junho, a despesa será de R$ 40,7 
milhões e nos anos de 2002 e 2003 , de R$ 122,6 milhões. 

11. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n2 101 , de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o crescimento 
real da atividade econômica tem representado aumento permanente de receita, que pode ser usado como 
compensação para aumento de despesa de caráter continuado, como o que se configura. 

12. Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei . 

, 

~ 

ARNEY FILHO 
. ni tro de Estado do 
Meio Ambiente 

Respeitosamente, 

MA US TAVARES 
Ministro de Estado do 

P lanejamento, Orçamento e Gestão 

j 
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Aviso nº 2.126 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRlfv1E In l\ S ECRET AR IA 

RECEBI.O nesta Secretaria 

Em . .2..! .. l.LL.' /P .àJO ~. ';,- ho)ras 

0.Ll.<:.... ... ((;p.)!.!~·- I-( tlf' 
't7". Assinatura. poC1 

Em 23 de novembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lBAMA e na Agência Nacional de 

Águas - ANA, e dá outras providências". 

P IMEIRA 3ECRETARIA 

l{m,~$. /.J- .. _t .. JJxJQ .. , ~,~.Senhor 
Secretár la - G er~ .g:o..-!~ 

Deputado UBÚ~Y~TA~ AGUIAR 
Primeiro 'Saclotano 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBTRA TAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

ORO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 03/04/01, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001. 

r 

Ribeiro co~raÚjo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Luciano Castro 

A proposta sob parecer fundamenta-se Lei nO 9.962, de 22 

de fevereiro de 2000, para criar, no quadro de pessoal do IBAMA, 2.500 

empregos públicos. 2.300 desses empregos, segundo o art. 1° do projeto, serão 

de nível superior, merecendo a denominação de "Analista Ambiental", e o 

restante de nível médio, sob a alcunha de "Técnico Ambiental". 

o caput do art. 2° remete a regulamento a definição da 

estrutura de classes e níveis onde se estruturarão os empregos previstos pelo 

projeto. No parágrafo único do dispositivo, é previsto ato conjunto dos Ministros 

do Planejamento e do Meio Ambiente para definir as "especificações de classe" 

dos empregos propostos. 

No art. 3°, determina-se que sejam regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho os titulares dos novos empregos, além de se 

lhes aplicar também a legislação trabalhista correlata à CLT. A norma repete, 

assim, comando da lei retrocitada, o que aliás se menciona no texto proposto. 

Os arts. 4° e 5° definem as atribuições imputadas aos 

empregos decorrentes da eventual sanção do projeto. Nos termos do dispositi 

18852 
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são imputadas aos titulares dos empregos de nível supenor a "regulação, 

controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambientais", o "monitoramento 

ambiental" e uma série de outras atividades de natureza semelhante, voltadas a 

concretizar a ação estatal em termos de proteção do meio ambiente. Para os 

empregos de Técnico Ambiental , são previstas atividades de apoio operacional 

especializado às atribuições precípuas dos Analistas. 

o art. 6° disciplina o ingresso nos empregos criados pelo 

projeto e estabelece algumas regras sobre o respectivo concurso. Admite-se a 

realização das provas por áreas de especialização e o ingresso em classes 

distintas para o mesmo emprego, conforme as peculiaridades de tais áreas (§ 1° 

do dispositivo). Determina-se que os concursos sejam realizados em duas 

etapas, sendo a primeira uma prova de conhecimentos gerais e a seguinte um 

exame voltado a apurar os conhecimentos específicos dos candidatos na área 

ambiental (art. 6°, § 2°), admitindo-se, para os empregos de nível superior, uma 

terceira etapa, voltada à avaliação de títulos (art. 6°, § 3°). Exige-se a conclusão 

de curso superior, para investidura no emprego de Analista Ambiental , e de nível 

médio "ou curso técnico equivalente", para acesso ao emprego de Técnico 

Ambiental (art. 6°, § 4°). O § 5° do artigo sob enfoque admite a exigência de 

outras normas de ingresso em ato administrativo do IBAMA, "observadas as 

diretrizes do Poder Executivo e a legislação pertinente". 

No art. 7°, são definidas algumas regras destinadas a 

disciplinar o desenvolvimento dos titulares em seus respectivos empregos, 

conceituando-se os instituto da promoção e estabelecendo-se interstício mínimo 

para que seja deferida a primeira alteração decorrente da aplicação desse 

mecanismo. No mais, remete-se a matéria a regulamento, a respeito do qual o 

IBAMA é autorizado a baixar instruções complementares. 

Os arts. 8° a 11 tratam da jornada de trabalho e da 

remuneração dos novos empregos. É definida jornada semanal de quarenta 

horas (art. 8°) e são estabelecidos valores mínimos e máximos para os salários a 

serem percebidos (art. 9°) . O art. 10 cria o "Bônus Semestral de Desempenho de 

Atividade Ambiental", a ser pago, conforme o título da vantagem, a cada seis 

meses, "sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado" nesse período, 

nos termos previstos em regulamento. Segundo o art. 11 , esse bônus, até que 

seja regulamentado, corresponderá a 5% do salário dos empregados, não se 

especificando a base temporal a que esse percentual alude e nem 

18852 
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periodicidade do pagamento, devendo-se inferir, pois, que essas variáveis são as 

mesmas previstas para a versão definitiva da gratificação aqui referida. 

o art. 12 extingue a totalidade dos cargos efetivos 

integrantes do quadro de pessoal do IBAMA que se encontrarem vagos na data 

de publicação da nova lei . Pelo parágrafo único do dispositivo, relação contendo 

nome e quantitativo dos cargos alcançados por essa medida deverá ser 

publicada no prazo de trinta dias após a edição do diploma. 

o art. 13 destina-se a criar, no quadro de pessoal da 

Agência Nacional de Águas - ANA, 266 empregos públicos de Regulador e 

oitenta e quatro de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior. No 

parágrafo único, afirma-se que esses empregos serão tutelados pelo que dispõe 

a Lei nO 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Os arts. 14 e 15 compreendem, respectivamente, a 

remissão à lei orçamentária, para sustentação das despesas decorrentes da 

aprovação do novo instrumento, e a cláusula de vigência. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, 

justifica-se a iniciativa pela afirmação de que "a proposta de criação dos 

empregos ( ... ) tem a finalidade precípua de concretizar, em instrumento formal , a 

prática de funções consolidadas ao longo da existência do Instituto ( ... )". No fecho 

do aludido parágrafo, assevera-se que o perfil dos ocupantes de cargos hoje em 

exercício na autarquia "não corresponde à atual missão institucional do IBAMA". 

• A relatoria , ao mesmo tempo em que manifesta sua concordância, em linhas 

gerais, com essa perspectiva, promove as necessárias alterações no projeto, 

para que não se prejudique, em decorrência da alteração feita, o atual quadro de 

servidores da autarquia. De fato, a crença na extrema utilidade da experiência 

acumulada pelos servidores hoje em exercício no IBAMA levou à construção de 

um substitutivo que conta com a participação da categoria e a contempla, 

inclusive para que não se desperdiçasse todo um histórico de lutas e conquistas. 

Assim, a mudança para um quadro de pessoal mais racional e mais atinente às 

funções precípuas da autarquia far-se-á sem grandes traumas e sem promover 

um indesejável confronto entre a nova sistemática e a antiga. 

O prazo para apresentação de emendas esgotou-se em 10 

de abril de 2001 , sem que houvesse sido formalizada sugestão dos eminentes 

Pares no sentido de alterar o projeto sob análise. Este colegiado é o único apt 

18852 
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manifestar-se sobre o mérito da proposição, que aqui tramita em caráter 

terminativo. Assim, feita a exposição do conteúdo do projeto e das peculiaridades 

de sua tramitação, pode-se passar a enfrentá-Ia tendo em vista a validade 

material de seus dispositivos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

São de variada ordem as questões levantadas pelo projeto 

sob parecer, mas a mais relevante de todas, sem sombra de dúvida, é a opção 

administrativa adotada pelo Executivo, que pretende universalizar, no âmbito do 

IBAMA e a curto prazo, o regime de emprego para disciplinar a relação entre o 

Poder Público e os servidores ali lotados. Esse propósito se confirma não apenas 

no trecho da Exposição de Motivos aqui transcrito - sustenta-se também no art. 

12 do projeto, que extingue a totalidade dos cargos vagos existentes na 

autarquia. 

Ora, não foi a relatoria, mas os próprios autores do texto 

proposto que deram feição aos arts. 4° e 5° do projeto encaminhado à apreciação 

do Legislativo. Nesses dispositivos, descrevem-se atribuições que de modo 

algum podem deixar de merecer o epíteto de "exclusivas de Estado". De fato, não 

se acredita, com apoio no bom senso, que existe algo mais indicado para a 

proteção do meio ambiente do que o aparelho estatal , inclusive porque aí se 

dispõe do indispensável poder de polícia. 

Ante essa realidade, que não deriva da vontade do relator 

ou das intenções da proposta, mas de fatos concretos, indissociáveis do mundo 

real, há de se ponderar que é inaceitável a perspectiva de ver as atividades 

finalísticas do IBAMA desenvolvidas por titulares de empregos públicos. Não se 

pode admitir que atividades às quais a Constituição determinou garantias 

adicionais sejam guindadas a uma relação jurídica que se caracteriza por 

garantia nenhuma. Sob o ponto de vista não só da constitucionalidade, mas 

também em termos de mérito, é impossível diminuir aquilo que a Carta determina 

seja ampliado. 

Da mesma forma, também se encontram embaraços de 

toda sorte na tentativa de afastar de um projeto de lei que versa sobre o quadro 

de pessoal do IBAMA os atuais servidores da autarquia. A medida ' 
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absolutamente ininteligível, porque ameaça até mesmo a continuidade dos 

importantes serviços prestados pelo Instituto. Partindo-se da premissa de que 

suas atribuições serão desenvolvidas por empregados públicos merecedores de 

remuneração muito superior, como se pretende fazer para motivar aqueles que 

atualmente respondem pela proteção ao meio ambiente? Como permitir que 

prossigam tendo credibilidade, inclusive perante os particulares que terão seus 

interesses eventualmente feridos? O trecho da Exposição de Motivos aqui 

copiado suscita, nesse particular, até mesmo questionamentos jurídicos: incluído 

em um documento com timbre oficial , permite aos que sofram a ação coercitiva 

do IBAMA argüir, por exemplo, a procedência de multas recebidas, tendo em 

vista que teriam sido expedidas por agentes públicos cujo perfil "não 

corresponde" à missão institucional da autarquia. 

Em decorrência da falta de resposta consistente para os 

inquietações anteriormente expostas, apresenta-se, no substitutivo proposto ao 

projeto, solução adequada ao assunto, promovendo-se o integral aproveitamento 

dos servidores em exercício e incorporando-os a uma nova carreira, criada, mas 

não reconhecida, pela proposição em exame. Não se pode, a ver da relatoria , 

formular dúvidas quanto à constitucionalidade da medida, sob a alegação de 

ampliação de despesas em projeto do Executivo. Em primeiro lugar, porque a 

despesa teria de ser executada, ainda que para retribuir empregados públicos; 

depois, porque vigora medida provisória (nO 2.150-39, de 31 de maio de 2001) 

que determina, em seu art. 58, § 1°, o corte de funções comissionadas técnicas 

quando criada carreira específica, podendo-se afirmar, pois, que o substitutivo 

apenas redireciona despesas, e não que as amplia. 

Sobre o assunto, ainda cabe deixar claras as severas 

resistência da relatoria quanto à idéia da alegada "economicidade" dos empregos 

públicos. Como se sabe, os encargos sociais antes atribuídos a servidores 

estatutários foram todos dissipados do vigente Estatuto, ao mesmo tempo em 

que foram significativamente "enxugados" os benefícios previdenciários dos 

servidores públicos, permitindo-se, inclusive, o estabelecimento de limites para 

tais benefícios, após a aprovação de lei complementar pendente de apreciação 

nesta Casa. Como não se cortou nem o fundo de garantia pelo tempo de serviço 

e nem a contribuição patronal atrelada à remuneração dos empregados públicos, 

a adoção do regime de emprego levará à ampliação de despesas, e não à sua 

redução. Diante das alterações normativas antes referidas, nem se poderá, sem 

ferir a verdade, alegar que se está propondo uma economia para o futuro. 
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decorrência, o substitutivo não aproveita sequer para a área de suporte a idéia do 

emprego público, conservando o quadro de pessoal da autarquia inteiramente 

sob a tutela da Lei nO 8.112/90, por parecer à relatoria que é essa a solução que 

melhor atende ao interesse público. 

Uma outra questão de fundamental importância reside no 

estabelecimento de vantagem remuneratória atrelada ao desempenho individual 

dos que a ela farão jus. Não condiz com a natureza da função pública e ofende 

mortalmente o princípio da impessoalidade que se adote esse tipo de iniciativa, 

não obstante a sua progressiva generalização nos quadros de pessoal da 

administração pública, de que é exemplo a Medida Provisória já aqui 

mencionada. Essa tendência não deve condicionar a apreciação do assunto, 

porque todas as gratificações dessa natureza ainda se encontram pendentes de 

apreciação do Congresso Nacional, o que significa que a esta Casa ainda é 

permitido sinalizar em sentido contrário em relação a todas elas. 

Em verdade, a vantagem sob enfoque, onde vem sendo 

concedida, não se caracteriza por incentivar o bom rendimento, ou por privilegiar 

o servidor esforçado em detrimento do relapso. O que se assiste, nas carreiras 

em que os adicionais de produtividade vêm sendo implantados, é a generalização 

de seu pagamento no nível máximo ou muito próximo a ele - o que significa que 

a vantagem, ao invés de premiar o desempenho, limita-se a punir a 

aposentadoria, tendo em vista que somente os servidores inativos terminam 

prejudicados na distribuição do montante . 

E nem se precisa afirmar, porque é matéria da competência 

de outro colegiado, que a gratificação em tela não se compatibiliza com o 

ordenamento constitucional. É flagrante a violação ao que dispõe o § 7° do art. 

39, porque não se reúnem, no adicional proposto, os requisitos ali previstos. 

Salvo nas circunstâncias especiais descritas por esse dispositivo, o 

estabelecimento de verba pecuniária devida a servidores públicos obedece ao 

disposto no § 1° do art. 39 da Carta, de cuja aplicação deriva a afirmação de que 

é ao cargo que se atribuem vantagens remuneratórias, e não ao servidor que 

eventualmente o ocupa. 

Outra observação a proceder, vinculada a esse assunto, diz 

respeito à delegação contida no art. 9° do projeto. A par de não seguir o rito para 

tanto previsto, trata-se de matéria em que a delegação legislativa é impossível, 

porque a remuneração de servidores públicos é matéria de que só pode cui 

18852 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 



• 

7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lei em sentido estrito. É de todo inconveniente que o Parlamento abra mão de 

suas prerrogativas e permita ao Executivo que defina, dentro de uma dada faixa, 

a remuneração das pessoas a seu serviço. 

Os reparos anteriormente formulados levaram à construção 

de tabelas de vencimentos para a carreira proposta, que o substitutivo inclui em 

sua parte anexa. Respeitados os limites estabelecidos pelo texto original , e 

incorporando-se aos valores a gratificação de produtividade antes aludida, as 

tabelas aí contempladas aumentam de forma significativa a transparência da 

nova lei . Paralelamente, estabelecem-se minuciosos critérios de progressão e 

promoção no decorrer da vida profissional dos servidores alcançados, e para aí 

se remete, com muito maior propriedade, o problema da avaliação de 

desempenho. Nesse sentido, o substitutivo aproveita as regras do Projeto de Lei 

Complementar nO 248, de 1998, texto legal que disciplina com muita felicidade o 

assunto. Para reforçar a opção adotada, é proposto texto que vincula a reiteração 

do desempenho insuficiente à abertura de procedimento disciplinar, no intuito de 

apurar a eventual ocorrência de desídia. 

Um último comentário deve ser tecido e refere-se ao art. 13 

do projeto, que soluciona metade do conteúdo de sua ementa, criando empregos 

na Agência Nacional de Águas - ANA. Ocorre que providência de mesmo teor, 

relativamente às demais agências, encontra-se com sua vigência suspensa, por 

força de decisão da Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 

2.310. Para não tumultuar a tramitação do projeto sob comento, o dispositivo é 

• modificado no substitutivo, adotando-se, coerentemente com a matéria principal 

do projeto, o regime de cargos para disciplinar o assunto. 

Em decorrência, ante as ponderações aqui efetuadas, vota­

se pela aprovação do projeto, nos termos do substitutivo oferecido em anexo. 

Sala da Comissão, em de 2001. 
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PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Cria e disciplina a carreira de 
Especialista em Meio Ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Art. 1 ° Fica criada a Carreira de Especialista em 
Meio Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental , Gestor 

Administrativo, Analista Ambiental , Analista Administrativo, Técnico Ambiental , 

Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, abrangendo os cargos de 

pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1 ° Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos 

quadros de pessoal a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de 
Gestor Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA 

e Analista Ambiental , Analista Administrativo, Técnico Ambiental , Técnico 

• Administrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida em 

regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade do cargo em 
razão da transformação feita. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 
300 (trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental ; 

1\ - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o 

caput, 2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Ambiental. 

§ 3° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados 
pelo disposto no § 1 ° que estejam vagos poderão ser transformados em cargos 

de Analista Ambiental ou Analista Administrativo, quando integrantes do qua r 
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de pessoal do IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do 

Ministério do Meio Ambiente. 

§ 4° Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3° aos 
cargos ali referidos que se encontrem ocupados na data de publicação desta lei. 

§ 5° No uso da prerrogativa prevista no § 1°, é vedada a 
transformação de cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de 
provimento efetivo. 

Art. 2° São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor 
Ambiental : 

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e 
dos recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos 
recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos 
recursos naturais; 

\I - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para 
a implementação das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu 
acompanhamento, avaliação e controle; e 

11\ - desenvolvimento de estratégias e proposição de 
soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos 
princípios e diretrizes do desenvolvimento sustentável. 

Art. 3° São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o 
exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício 
das competências constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio 
Ambiente, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 
consecução dessas atividades. 

Art. 4° São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista 
Ambiental o planejamento ambiental , organizacional e estratégico afetos à 
execução das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da 
União, em especial as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamen e 
auditoria ambiental; 
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II - monitoramento ambiental; 

111 - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles 

inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e 

educação ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput 

poderão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do Poder 

Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais abrangente de 

atribuições, cuja natureza generalista seja requerida pelo Instituto no exercício de 
suas funções. 

Art. 5° São atribuições do cargo de Analista Administrativo 

o exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 6° São atribuições dos titulares do cargo de Técnico 
Ambiental : 

I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às 

atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

11 - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento 
de dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 

III - orientação e controle de processos voltados às áreas 
de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7° São atribuições do cargo de Técnico Administrativo 
a atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo 

uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 8° São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o 

desempenho das atividades administrativas e logísticas de nível básico, relat a 
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ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, 
fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 9° As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor 
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar 
Administrativo podem ser especificadas, de acordo com o interesse da 
administração, por especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data 

de publicação desta lei ficam preservadas no seu teor atual , devendo ser 
especificadas no ato de enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo 
anteriormente ocupado, não sendo transportadas para os ocupantes 
subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do 
art. 4° somente abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação 
desta lei, após a respectiva vacância. 

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1° far-se-á 
mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclusivamente de 
provas. 

§ 1° Na hipótese do art. 4°, parágrafo único, o concurso 
realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especialização. 

§ 2° São requisitos de escolaridade para Ingresso nos 

• cargos referidos no art. 1°: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, 
para os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

II - diploma de conclusão de curso superior, com 
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso, para os 
cargos de Gestor Administrativo e Analista Administrativo; 

111 - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso 
técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e 

IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação 
legal específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o 
cargo de Técnico Administrativo. 
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§ 3° Para acesso às áreas de especialização a que se 

referem o parágrafo único do art. 4° e o § 1°, poderão ser estabelecidos, no ato 

que as delimitar, requisitos específicos de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de 

Especialista em Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da 
Carreira de Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, II e 

li\. 

§ 1° O padrão de ingresso no cargo de Analista 
Ambiental poderá variar de acordo com a especialização à qual o servidor for 
alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 4°. 

§ 2° A investidura em cargo de Gestor Ambiental , Gestor 
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental , e Técnico 
Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes 

dos Anexos I, II e 1\1 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a 
passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imediatamente 
superior dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em 

avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa 
finalidade, hipótese em que o interstício entre os padrões corresponderá a um 
ano, contado da divulgação do resultado da última avaliação efetuada; 

1\ - por antigüidade, sempre que, no interregno de três 
avaliações de desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos 
para a progressão funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus 
resultados apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses, 
obedecendo ao disposto nesta lei . 

§ 1 ° A avaliação anual de desempenho terá como fin lidade 
a verificação da observância dos seguintes critérios: / 
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I - cumprimento das normas de procedimentos e de 

conduta no desempenho das atribuições do cargo; 

II - produtividade no trabalho, com base em padrões 

previamente estabelecidos de qualidade e economicidade; 

III - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2° Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados 

em conformidade com as características das funções exercidas, sendo 

considerado insuficiente, para obtenção de promoção por merecimento, o 

desempenho apurado em avaliação que comprove o desatendimento, de forma 

habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1°. 

§ 3° Será dado conhecimento prévio aos servidores dos 

critérios, das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu 

desempenho. 

§ 4° No estabelecimento dos padrões a que se refere o 

InCISO \I do § 1°, é vedada a aferição de resultados com base em número de 

autos de infração ou de busca e apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação 

decorrente da expedição desses atos ou de outros similares. 

§ 5° A avaliação de desempenho será realizada por 

comissão de avaliação composta por quatro servidores, pelo menos três deles 

estáveis, com três anos ou mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam 

vinculados, e todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, 

sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor estável , cuja indicação será 

efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento e no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, por manifestação expressa do servidor avaliado. 

§ 6° O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá 

direito a voz e não a voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere 

o § 5°. 

§ 7° O resultado da avaliação anual será motivado 

exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei , sendo 

obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elemento de 
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convicção no termo final de avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório 

relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 8° É assegurado ao servidor o direito de acompanhar 

todos os atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação de 

seu desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade 

imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua 

avaliação, podendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a 

autoridade que o homologou, no prazo máximo de quinze dias, decidindo-se o 

pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a 

indicação dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na 

avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os critérios 

utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de dados individual , 

permitida a consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de 

correção necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou 

treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21 . O termo de avaliação anual obrigatoriamente 

relatará as deficiências identificadas no desempenho do servidor, considerados 

os critérios de avaliação previstos nesta Lei. 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do 

servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas 
no planejamento do órgão ou da entidade. 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo 

administrativo disciplinar para apuração da infração a que se refere o art. 117, 

XV, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no caso de duas avaliações 

insuficientes consecutivas, ou de três, no período de cinco anos, em que seja 
obtido esse resultado, assegurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Não poderá participar da comissão 

destinada à execução do processo a que se refere o caput servidor ou autori ade 

que tenha emitido manifestação por ocasião da avaliação de desempenh 
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Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último 

padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior, 
exigindo-se, além dos requisitos previstos para a progressão funcional , a 
conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação especificamente 
voltado para essa finalidade. 

Art. 25. Enquanto não forem implementados os 
procedimentos previstos nesta Lei , a progressão funcional e a promoção 
submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do 
Ministério do Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos 
I, II e 11\ será processado no padrão inicial da respectiva tabela. 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 
decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de 
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 
movimentação nos padrões da respectiva tabela. 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de 
Águas - ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal , 266 (duzentos e 
sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de 
Suporte à Regulação, ambos de nível superior, destinados à execução das 
atribuições legalmente instituídas pela Lei n.o 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 

cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

Deputado 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental , 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

-

16 

CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

III 5100,00 

Especial 11 4921 ,20 

I 4742,60 

V 4359,89 

IV 4181 ,29 

B III 4002,69 

II 3824,09 

I 3645,49 

V 3262,78 

IV 3084,18 

A 111 2905,58 

• 11 2726,98 

I 2548,3 

/ 
L 

18852 
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ANEXO II 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 
Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

111 2200,00 

ESPECIAL 11 2121,42 

I 2042,84 

IV 1964,27 

C 111 1885,70 

11 1807,13 

I 1728,56 

IV 1649,99 

B 111 1571,42 

II 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A 111 1257,14 

11 1118,57 

I 1100,OJ /' 
/ 

L 

18852 
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ANEXO 111 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

IV 1232,41 

C 111 1196,51 

11 1161 ,67 

I 1065,75 

IV 1034,71 

B III 1004,56 

II 975,31 

I 894,78 

IV 468,72 

A 111 843,41 

11 818,85 

• 
I 795,00 v 

~/ 
/ ) 

18852 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

Nos termos do art . 119, caput, II e § 1 º, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 31 /08/01 , por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2001 . 
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X@,&-

amélia Ribeiro Correia de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 

3.804/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; Avenzoar 

Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Meneguelli, João 

Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso, Pedro 

Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson Braga, titulares; Almerinda de 

Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, Edinho Bez, Dino Fernandes, José 

Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes . 

Sala da Co m O de outubro de 2001. 

Deputad 
P esidente 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio 

Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo , Analista 

Ambiental, Analista Administrativo , Técnico Ambiental , Técnico Administrativo e Auxiliar 

Administrativo, abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente -

MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

Ibama. 

§ 1 º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos 

quadros de pessoal a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor 

Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista 

Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar 

Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a 

modificação do nível de escolaridade do cargo em razão da transformação feita. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1 º, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente , 300 

(trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput , 

2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Ambiental. 
... 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 



- ----- -- -

CÂMARA DOS DEP U TADOS 

§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo 

disposto no § 1 º que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista 

Ambiental ou Analista Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do 

IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do Ministério do Meio 

Ambiente. 

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos 

ali referidos que se encontrem ocupados na data de publicação desta lei. 

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1 º, é vedada a 

transformação de cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de 

• provimento efetivo. 

• 

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor 

Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos 

recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos 

recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos 

recursos naturais; 

II - estudos e proposlçao de instrumentos estratégicos para a 

implementação das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu 

acompanhamento, avaliação e controle; e 

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de 

integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do 

desenvolvimento sustentável. 

Art. 3º São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o 

exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das 

competências constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art. 4º São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista 

Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

. -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da União, em especial 

as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria 

ambiental; 

II - monitoramento ambiental; 

111 - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles 

inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação 

ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser 

distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou 

agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais abrangente de atribuições, cuja 

natureza generalista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas funções. 

Art. 5º São atribuições do cargo de Analista Administrativo o 

exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das 

competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades . 

Art. 6º São atribuições dos titulares do cargo de Técnico 

Ambiental: 

I - prestação de suporte e apoIo técnico especializado as 

atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

II - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de 

dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 

\11 - orientação e controle de processos voltados às áreas de 

conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7º São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a 

atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das 

, 
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competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos 

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 8º São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o 

desempenho das atividades administrativas e logísticas de nível básico, relativas ao 

exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art . 9º As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor 

Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo 

podem ser especificadas, de acordo com o interesse da administração, por 

• especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data de 

publicação desta lei ficam preservadas no seu teor atual , devendo ser especificadas no 

ato de enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, não 

sendo transportadas para os ocupantes subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do art. 4º 

somente abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação desta lei , 

após a respectiva vacância. 

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1 º far-se-á 

mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclusivamente de provas. 

§ 1 º Na hipótese do art. 4º, parágrafo único, o concurso realizar­

• se-á obrigatoriamente por áreas de especialização. 

§ 2º São requisitos de escolaridade para Ingresso nos cargos 

referidos no art. 1 º: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para 

os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

11 - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal 

específica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor 

Administrativo e Analista Administrativo ; 

111 - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico 

equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e 
• 
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IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal 

específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de 

Técnico Administrativo. 

§ 3º Para acesso às áreas de especialização a que se referem o 

parágrafo único do art. 4º e o § 1 º, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, 

requisitos específicos de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira 

de Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, 11 e 111. 

§ 1 º O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá 

variar de acordo com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a 

prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 4º. 

§ 2º A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor 

Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo 

ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos 

Anexos I, II e 111 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a 

passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imediatamente superior 

dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em 

avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa finalidade, 

hipótese em que o interstício entre os padrões corresponderá a um ano, contado da 

divulgação do resultado da última avaliação efetuada; 

11 - por antigüidade, sempre que, no interregno de três avaliações 

de desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a 

progressão funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus 

resultados apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao 

disposto nesta lei. 
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§ 1 Q A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a 

verificação da observância dos seguintes critérios: 

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no 

desempenho das atribuições do cargo; 

11 - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente 

estabelecidos de qualidade e economicidade; 

III - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2Q OS critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em 

conformidade com as características das funções exercidas, sendo considerado 

insuficiente, para obtenção de promoção por merecimento, o desempenho apurado em 

avaliação que comprove o desatendimento, de forma habitual , de qualquer dos 

requisitos previstos no § 1 Q . 

§ 3Q Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios , 

das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4Q No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso 11 do 

§ 1 Q, é vedada a aferição de resultados com base em número de autos de infração ou 

de busca e apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição 

desses atos ou de outros similares. 

§ 5Q A avaliação de desempenho será realizada por comissão de 

avaliação composta por quatro servidores, pelo menos três deles estáveis, com três 

anos ou mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de 

nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe 

imediato e outro um servidor estável , cuja indicação será efetuada ou respaldada, nos 

termos de regulamento e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação 

expressa do servidor avaliado. 

§ 6Q O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a 

voz e não a voto nas reun iões deliberativas da comissão a que se refere o § 5Q
• 

§ 7Q O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente 

com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei , sendo obrigatória a indic çao 

, 
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dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final de 

avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas 

testemunhais e documentais. 

§ 8º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os 

atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu 

desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade 

imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, 

podendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o 

homologou, no prazo máximo de quinze dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação 

dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos 

interpostos, bem como as metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão 

arquivados na pasta ou base de dados individual, permitida a consulta pelo servidor a 

qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de 

correção necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou 

treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as 

deficiências identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de 

avaliação previstos nesta Lei . 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do 

servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no 

planejamento do órgão ou da entidade. 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo administrativo 

disciplinar para apuração da infração a que se refere o art. 117, XV, da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, ou de 

três, no período de cinco anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao 

servidor o contraditório e a ampla defesa. 
• 
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Parágrafo único. Não poderá participar da comissão destinada à 

execução do processo a que se refere o caput servidor ou autoridade que tenha emitido 

manifestação por ocasião da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último padrão de 

uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior, exigindo-se, além dos 

requisitos previstos para a progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de 

curso de capacitação especificamente voltado para essa finalidade. 

Art. 25. Enquanto não forem implementados os procedimentos 

previstos nesta Lei, a progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente 

a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do Ministério do 

Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos I, li e 111 será 

processado no padrão inicial da respectiva tabela . 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 

decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de 

vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 

movimentação nos padrões da respectiva tabela. 

Art . 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de Águas -

ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e sessenta e seis) 

cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação , 

ambos de nível superior, destinados à execução das atribuições legalmente instituídas 

pela Lei n.º 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

tubro de 2001 . 

... 

Deputado IOR 

Pr: sidente 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental, 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

111 5100,00 

Especial II 4921 ,20 

I 4742,60 

V 4359,89 

IV 4181 ,29 

B 111 4002,69 

II 3824,09 

I 3645,49 

V 3262,78 

IV 3084,18 

A 111 2905,58 

11 2726,98 

I 2548,38 
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ANEXO 11 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 
Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

111 2200,00 

ESPECIAL 11 2121,42 

I 2042,84 

IV 1964,27 

C III 1885,70 

II 1807,13 

I 1728,56 

IV 1649,99 

B 111 1571,42 

II 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A III 1257,14 

II 1178,57 

I 1100,00 
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ANEXO 111 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

IV 1232,41 

C 111 1196,51 

II 1161,67 

I 1065,75 

IV 1034,71 

B 111 1004,56 

11 975,31 

I 894,78 

IV 468,72 

A III 843,41 

II 818,85 

I 795,00 
r'I 
\.. ~4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/10/01, por CinCO 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2001. 

. . -
Maria Linda Maga~ 

Secretária 
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1- RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

"Dispõe sobre a cnaçao de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MILTON MONTI 

O projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, 
pretende criar, no IBAMA, dois mil e trezentos (2.300) empregos públicos de 
Analista Ambiental , de nível superior, e duzentos (200) empregos públicos de 
Técnico Ambiental, de nível médio. Pretende criar ainda, na ANA, duzentos e 
sessenta e seis (266) empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro (84) 
de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, e vinte (20) 
cargos efetivos de Procurador Federal. Prevê também a instituição do Bônus 

21388 
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Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental - BSDA, devido aos 
ocupantes dos empregos propostos. 

o projeto dispõe sobre as atribuições dos empregos 
propostos, a forma de ingresso e progressão nos mesmos, os valores salariais , 
a jornada de trabalho e sobre a extinção dos cargos efetivos vagos no quadro 
de pessoal do IBAMA existentes na data de publicação da lei. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, com substitutivo, em sessão de 03 de outubro 
de 2001. 

Nesta Comissão não foram apresentadas emendas ao 
projeto, no prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, 
inciso 11, combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (Lei nO 
9.989, de 21 de julho de 2000), não prevê ação relativa à proposta contida no 
projeto. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de 
proposição sobre criação de cargos, empregos ou funções deve ser 
considerada também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da 
Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo 
primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 
19/98, nos seguintes termos: 
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" Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, (grifos nossos) bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso); 

" - se houver autorização específica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista. " 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2001 (art. 62 da Lei nO 9.995, de 25 de julho de 2000) 
estabelece que a concessão de qualquer vantagem e a criação de cargos, 
empregos e funções deve constar de anexo específico da lei orçamentária, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar n° 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

A lei orçamentária para o exercício de 2001 (Lei nO 10.171, 
de 5 de janeiro de 2001), no seu "Quadro IV - Demonstrativo de que trata o art. 
62 da Lei nO 9.995, de 2000, para atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 
inciso li, da Constituição" não traz a autorização específica . 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 
2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei 
enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, 
§§ 1° e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, 
por sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus 

1 Nos termos do art . 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
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efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

o projeto não atende a nenhuma das exigências 
constitucionais e legais mencionadas. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal , 
anteriormente à edição da Lei de Responsabilidade Fiscal , decidiu que a falta 
de autorização orçamentária torna inexeqüível a lei no mesmo exercício em 
que editada, mas não nos subseqüentes (ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT) 

Faz-se necessário, portanto, adequar o projeto aos 
princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Essa adequação se faria mediante a inclusão de dispositivo que vincule, 
de forma clara, a implementação da criação de empregos ou cargos de que 
trata o projeto e o substitutivo, bem como a criação das vantagens previstas no 
projeto, ao cumprimento das disposições constitucionais e legais mencionadas. 
Nos termos do art. 146 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
estamos apresentando emenda que visa sanar a inadequação ou 
incompatibilidade financeira ou orçamentária do projeto. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.804, de 2000 
e do substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, desde que aprovada a emenda que anexamos ao presente . 

Sala da Comissão, e e lI o . v~V"i\..L·v de 2001 

Deputado MIL ON MONTI 
R lato 
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EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de lei nO 3.804, de 2000, 
e ao substitutivo aprovado pelo Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público: 

"Art. A implementação do disposto nesta lei observará o 
disposto no § 1° do art, 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes 
da lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente , pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

3.804-A/OO e do Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 

Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, João Mendes, Jorge 

Khoury, Germano Rigotto , Milton Monti , Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , 

Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann , Pedro Eugênio , João 

Eduardo Dado, Nelson Proença, Roberto Argenta, Sebastião Madeira, Luiz Carlos 

Hauly, Juquinha, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Paulo de Almeida, João Henrique e 

Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001. 

TADEU MUDALEN 



- - ---- - - - - -- - - - ------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇ A S E TRIBUTAÇÃ O 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de lei nº 3.804, de 2000, e ao 

substitutivo aprovado pelo Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público: 

"Art. A implementação do disposto nesta Lei observará 

o disposto no § 1 º do art , 169 da Constituição Federal e as 

normas pertinentes da Lei Complementar nº 101 , de 4 de 

maio de 2000." 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2001 . 

\ 

ADEU MUDALEN 
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*PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO). 

(ÀS COMISSÕES DE T_RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃ9 E SERViÇO PÚBLICO; Ç)E 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 30/11/00 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

, 

SUMARIO 

- te rmo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-8, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE T_RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃ9 E SERViÇO PÚBLICO; Ç)E 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Admin istração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do re lator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

• - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

L....-________________ __ ~_._ 
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*PROJETO DE LEI N° 3.804-B, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitut ivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO) ; e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo 
adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda 
(relator: Dep. MILTON MONTI). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 30/11/00 
- Parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público publicado no OCO 
de 04/10/01 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
recursos Naturais Renováveis - lhama e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Domiciano Cabral 

A proposição em exame, de iniciativa Poder Executivo Federal, vem dispor 
sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - lhama e na Agência , 
Nacional de Aguas - ANA, com o precípuo escopo de otimizar os recursos humanos dos 
referidos órgãos, dotando-os de quadro de pessoal altamente qualificado para imprimir maior 
eficiência e eficácia nas suas atividades, convergindo no sentido de assegurar o cumprimento 
eficaz da missão constitucional que lhe cabe. 

Segundo os atos de encaminhamento (Mensagem na 1.781/00 do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e Exposição de Motivos na 89100), O Projeto foi elaborado de 
acordo com os ditames constitucionais, nomeadamente os de observância obrigatória pela 
Administração Pública, a exemplo da sujeição à prévia aprovação em concurso público para 
investidura nos cargos ou empregos, vencimentos dos cargos não superiores àqueles pagos pelo 
Poder Executivo, fixação da remuneração de acordo com critérios que consultem a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade e as peculiaridades dos cargos. 

A proposição original, em seu trâmite pela Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, única competente quanto ao mérito, foi alvo de alterações 
consoante entendimentos e gestões havidos durante o trabalho de relataria naquele órgão 
técnico, o qual, finalmente, houve por bem aprovar a matéria na forma de substitutivo. 

A sua vez, a douta Comissão de Finanças e Tributação, quanto à preliminar de 
sua exclusiva alçada, pronunciou-se no sentido da adequação financeira e orçamentária do 
Projeto, em sua versão original e com as alterações propostas bem como do substitutivo 
aprovado pela CT ASP. 

É o relatório. 

28011 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I1- VOTO DO RELATOR 

o exame a cargo desta Comissão, à vista da discriminação de competências 
constante do art. 32, inciso ITI, alínea "a", combinadamente com o inciso lU do artigo 53, tudo 
do Regimento lntemo, envolve sua exclusiva competência terminativa para manifestar-se 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa das proposições em foco, compreendendo o Projeto original e o Substitutivo adotado 
pelaCTASP. 

A análise sistemática de ordem jurídico-constitucional demonstra que se acham 
atendidos os pressupostos de admissibilidade decorrentes da Lei Maior e da disciplina 
regimental, nada havendo que impeça sua normal tramitação legislativa, estando presentes os 
requisitos essenciais pertinentes: 

a) à competência legislativa da União, em matéria de administração pública e 
dos servidores públicos, consoante o disciplinamento das seções I e TI do Capítulo TI do Título 
UI da Lei Maior; 

b) às atribuições do Poder Legislativo, estabelecidas no art. 48, que defere ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União; 

c) ao adequado processo legislativo, previsto no art.59, UI, e disciplinado nos 
arts. 61 e seguintes da Constituição, bem como através da Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, e dos arts. 53 e seguintes, 108 e seguintes do RICD e demais regimentais 
aplicáveis; 

Registrando nossas alvíssaras ao conjunto de providências preconizadas pela 
Poder Executivo Federal, que atende aos objetivos institucionais do Ibama, em verdade, mas 
também faz justiça ao dedicado, exemplar e qualificado corpo de servidores que emprestam o 
melhor de seus esforços em prol das atividades ambientais do país, manifesto-me 
conclusivamente no sentido da admissibilidade jurídico-constitucional, da regimentalidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.804/00, da emenda da Comissão de Finanças e 
Tributação e do Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

Sala das Reuniões, em 

28011 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.804100, do Substitutivo da 
Comissão de Trabalho, de Admin istração e Serviço Público e da Emenda da 
Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Domiciano Cabral. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Ald ir Cabral , Alexandre Cardoso, Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antônio Cruz, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Inaldo Leitão, Jaime Martins, José 
Antônio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelso Otoch , 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Wilson 
Santos, Anivaldo Vale, Léo Alcântara, Átila Lina, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Orlando Fantazzini, Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Wagner Salustiano e Reinaldo 
Gripp. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-C, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO); da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo 
adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda 
(relator: Dep. MILTON MONTI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e da emenda da Comissão de Finanças e 
Tributação (relator: Dep. DOMICIANO CABRAL). 

(ÀS COMISSÕES DE T_RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃ9 E SERViÇO PÚBLICO; ºE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS EP 1 ADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.804, de 2000 

- o Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

- a Emenda da Comissão de Finanças e Tributação. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto Inicial. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.12.01 . 

Se retário- eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-C, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO) ; da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo 
adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda 
(relator: Dep. MILTON MONTI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e da emenda da Comissão de Finanças .e 
Tributação (relator: Dep. DOMICIANO CABRAL). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 20 
(DO PODER EXECUTIV 

ENSAGEM N° 1.7 o 

Dispõe sobre a criação de empregos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAM 
outras providências. 

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
1"\CI1e" ncia Nacional de Águas - ANA, e dá 

. / 
(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S - / FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO 
REDAÇÃO (ART. /RT. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

PÚBLICO; DE 
STIÇA E DE 

Art. l~ Ficam criados, conforme disposto na Lei n~ 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, no Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio. 

Art. 2~ Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e níveis, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo único. As especificações de classe dos empregos públicos de Analista Ambiental e de Técnico Ambiental serão estabelecidas por intermédio de ato conjW1to dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Meio Ambiente . • Art. 3~ Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de l~ de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, conforme disciplina a Lei n~ 9.962, de 2000. 

Art. 42 São atribuições do emprego público de Analista Ambiental: 

I - execução da parte federal das políticas nacionais de meio ambiente relativas a: 

a) regulação, controle. fiscalização. licenciamento e auditoria ambientais; 

b) monitoramento ambiental; 

c) gestão, proteção e controle da qualidade dos recursos ambientais; 



r . 

d) ordenamento dos recursos florestais; 

e) conservação dos ecossistemas, das espécies, incluindo seu manejo e proteção; 

f) planejamento ambiental, organizacional e estratégico; e 

g) estímulo e difusão de tecnologias, infonnação e educação ambientais; e 

II - execução de planos, programas, projetos e ações de gestão ambiental federal e das demais atividades vinculadas às competências legais do mAMA, segundo as diretrizes do Ministério do Meio Ambiente - MMA. 

Art. 5~ São atribuições do emprego público de Técnico Ambiental: 

I - suporte e apoio técnico especializado e às atividades dos Analistas Ambientais; 

II - execução de atividades de coleta, seleção, tratamento e preparação de dados infonnacionais de monitoramento; 

m - operação de equipamentos e ferramentas técnicas demandadas pelos servIços especializados do mAMA; e 

IV - orientação e controle técnicos de processos voltados às áreas de conservação, • pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 6~ O ingresso nos empregos públicos referidos no art. 1 ~ desta Lei far-se-á mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos. 

§ 1 ~ O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas de wn mesmo emprego público, constatada a necessidade de especialização para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, confonne disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 2~ O concurso público a que se refere o caput deste artígo realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo. a primeira, prova de conhecimentos gerais e a segunda, prova de conhecimentos específicos na área ambiental. 

§ 3~ Para os empregos de nível supenor. além da prova de conhecimentos gerais e específicos, poderá ser exigida prova de títulos. 



§ ~ São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no art 1 ~ desta Lei: 

I - curso superior completo, para o emprego público de Analista Ambiental; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego público de Técnico Ambiental. 

§ 5!! O mAMA poderá deflnir normas específlcas, critérios e pré-requisitos de formação e titulação especializada a serem exigidos no concurso de ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo e a legislação pertinente. 

Art. 7!! O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de formação e aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, conforme disposto em regulamento. 

§ I!! Para fms desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 
, 

§ 2!! E vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do mAMA antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

• § 3!! Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o mAMA poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 8!! É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos ocupantes dos empregos. 

Art. 9!! Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos públicos de Analista Ambiental e de Técnico Ambiental são os constantes do Anexo I . 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental -BSDA. devido aos ocupantes dos empregos públicos referidos no art. I!! desta Lei. em efetivo exercício no mAMA, no percentual de até quinze por cento, incidentes sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado. semestralmente. conforme dispuser o regulamento. 

§ I!! O BSDA será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado. bem assim de metas de desempenho institucional. fixadas na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 



• 

§ 2~ o periodo de avaliação individual e institucional sera o semestre civil, com a correspondente percepção do BSDA em março e setembro. 

Art. 11. Enquanto não for regulamentado, o BSDA corresponderá a cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do mAMA existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contados a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos . 

Art. 13. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA duzentos e sessenta e seis empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, e vinte cargos efetivos de Procurador Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empregos públicos referidos no caput as disposições da Lei n~ 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 14. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações constantes dos orçamentos da União . 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO I 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO IBAMA 

EMPREGOS I VALOR MINIMo 
VALOR MAXIMo : Analista Ambiental I 2.215,98 

4.435,50 Técnico Ambiental I 956,52 
1.913,04 



ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA EMPREGO I QUANillATIVO ~------------ I Re~lador ________________ +-_____________ 26_6 ____________ ~ Analista de Suporte à Reg\. la ão 
84 ~--------------+---------------------------~ 

TOTAL 
350 

I CAR_G_O ____________ ~-------Q~U-AN--TI-T-A-TIV--O------~ IProcurador Federal 
20 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .... .... .. .... .. ..... ... ... ... ...... .... .. ... .... .... ..... .. .... .. .... .... ... .. ... ... ... ..... ... ....... ......... .... ...... . 
, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO · ... ... .. .... ...... .... ............ ... .. .. ... .. ... .... .... ...... .......... .. ... .. ... .... ... .... ........ .... .. ... ..... ... ..... . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· ... ... .. .... ...... .. ...... .. ..... .... .... ...... .. ..... ... .. .. ... .... ......... .... .... .......... .... .. .. ... ............. ... . 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
que: 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; • Alinea "c" com redação dada pela Emenda ConstllUClOnal n° /8. de 0502 /998. 

-



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTL1>OS LEGISLA TIVOS--CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública; 
f) militares das Forças ATInadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18. de 05 02 1998. § 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA Al'\fEXADA PELA COORDDiAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000. 

( ,,:,5 Pr ~ 

'Jt"~' . .,-~ - . Y / I , . 

'. l 
'" _ () •• '::J:> • " 

DISCIPLINA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 ° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 
§ 1° Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como sobre a transfonnação dos atuais cargos em empregos. 
§ 2° É vedado: ' 

1- submeter ao regime de que trata esta Lei: 
a) (VETADO) 

b) cargos públicos de provimento em comissão: 
II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei nO 8.112, de 1 1 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 
§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transfonnação de cargos em empregos não abrangidas pelo § 1°. 
§ 4° (VETADO) 

Art. 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, confonne a natureza e a complexidade do emprego. 

Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente sera rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses : 
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I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas: 
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos tennos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; 
[V - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para contínuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8° do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4° Aplica-se às leis a que se refere o § 1 ° do art. 1° desta Lei o disposto no art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, Ii de fevereiro de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
lllfartus Tavares 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDE)JAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
, 

TITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. lO Esta Consolidação estatui as nonnas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 20 Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 10 Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fms lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 
§ 20 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada wna delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica serão. para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE A GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA , . no exerClClO do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I ° As Agências Reguladoras terão suas relações de trabalho regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, em regime de emprego público. 
Art. 2° Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os empregos públicos de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, os empregos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Regulação, os cargos , efetivos de nível superior de Procurador, os ' Cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras o exercício de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político­. partidária, excetuados os casos admitidos em lei. e Art. 3° Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência são de livre nomeação e exoneração da instância de deliberação máxima da Agência. 

Art. 4° As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, por um Conselho Diretor ou Diretoria composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um deles o seu Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente. 

------------



LEGISLAÇ ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comp lementar: -- ............................................................................................................................................ . 

, 
CAPITULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

...... .. ... ..... ...... ..... ... .. .... ...... ......... ... .. ..... .. .......... .. ....... .. ............... .......... ........ .... .. .. ...... ........ 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ lO Para os fms desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o . . exerClClO; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
~ 20 A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 
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§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos tennos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. § 4° As nonnas do "caput" constituem condição prévia para: I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras ~ 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição. 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um periodo superior a dois exercícios. § 1 ° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1 ° do art. 4°, devendo seus efeitos fmanceiros , nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
§ 4° A comprovação referida no § 2°, .apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 
§ 6° O disposto no § 1 ° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

.... ... .. .. ... ...... ...... ... ... .. ............ .... ............... ..... ......... .......... ...... .... ...... .......... ........ ... .... .. ...... . ... ........ .... ...... ..... ...... ... ... ........ ....... .. .. .. ..... .... .... .. ....... .... .......... .. ... .... .................... .. .... .... ..... 
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Mensagem nº 1. 781 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Exce\~ncias , acompanhado de Exposição de Motivos do Senhores Ministros de Estado do 
Meio Ambiente e do Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Dispõe 
sobre a criação àe empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras providências" . 

Brasília, 2 3 de novembro de 2000. 
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EM INTERM1NISTERIAL N~ 89 IMMA/MP 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio, no Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - mAMA, entidade vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, bem como sobre a extinção de todos os cargos vagos existentes na data de publicação da Lei de que se trata. 

2. A criação dos empregos públicos, ora proposta, está fundamentada na Lei n5!' 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, cujo provimento será precedido de concurso público específico de provas ou de provas e títulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de l~ de maio de 1943 . 

3. O concurso público acima referido realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo, a primeira, prova de conhecimentos gerais e a segunda, prova de conhecimentos específicos na área ambiental. 

4. O desenvolvimento do empregado admitido para os empregos criados conforme este Projeto de Lei ocorrerá mediante promoção, sendo facultado ao mAMA definir normas específicas, critérios e pré-requisitos de formação e titulação especializada a serem exigidos no concurso de ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo, bem como a legislação pertinente. 

5. A proposta de criação dos empregos de Analista Ambiental, de nível superior, e de T écníco Ambiental, de nível médio, tem a finalidade precípua de concretizar, em instrumento formal, a prática de funções consolidadas ao longo da existência do Instituto para o cumprimento efetivo de suas atribuições permanentes de execução das políticas nacionais do meio ambiente, entre elas a preservação, a conservação e gestão do uso sustentável dos recursos ambientais, o monitoramento, controle e fiscalização ambiental, hoje desempenhadas por ocupantes de cargos efetivos, cujo perfil não corresponde à atual rnissão institucional do mAMA. 

6. A criação desses empregos será fundamental à efetividade, eficácia e eficiência da gestão do IBAMA imprirnindo à estrutura de pessoal a dinâmica e flexibilidade necessárias à execução das políticas nacionais de meio ambiente. Por ter natureza estruturadora e inovadora, deverá produzir 
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incrementos gradativos à força de trabalho, provocando melhorias institucionais significativas e efetivando políticas de recursos humanos baseadas na motivação, produtividade e avaliação de desempenho. 

7. Embora esse Projeto de Lei preveja a criação de dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos de Técníco Ambiental, de nível médio, apenas um mil e duzentas vagas de nível superior serão preenchidas no exercício de 2001 , via concurso público, ficando o preenchimento das demais condicionado à quantidade de vagas existentes no Quadro do mAMA, à necessidade de reposição e à disponíbilidade orçamentária e financeira. 

8. No sistema remuneratório dos empregos públicos, inova-se com a instituição de um Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental- BSDA, concedido nos meses de março e setembro, no percentual de até quinze por cento sobre a soma dos salários percebidos no semestre pelo empregado, atribuído, exclusivamente, em função do efetivo desempenho do empregado, bem como do atingimento de metas de desempenho institucional. 

9. Propõe-se, ainda, nesse Projeto de Lei a criação do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas -ANA, entidade reguladora do uso dos recursos hidricos de domínio da Uníão, integrante do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, sujeito aos ditames da Lei n~ 9.986, de 18 de julho de 2000. A proposta deve-se ao fato de a criação da ANA ter ocorrido concornítantemente com a aprovação da Lei supracitada, que criou o quadro de empregos públicos para as agências reguladoras em fase de instalação, não sendo possível a sua inclusão naquela oportunídade. A presente proposta soluciona esta situação, gerando as condições para a efetiva implantação da nova Agência. O Quadro de Pessoal proposto para a ANA é semelhante ao das agências reguladoras já existentes. 

10. A despesa com a implantação das medidas ora propostas importa valor zero para o ano de 2000, uma vez que, além do periodo de tramitação do Projeto de Lei em pauta deverá ser, ainda, considerado o tempo necessário para realização do concurso público. No ano de 2001, já incluídos os encargos sociais e considerando a adrníssão somente a partir do mês de junho, a despesa será de R$ 40,7 rnílhões e nos anos de 2002 e 2003, de R$ 122,6 rnílhões. 

11 . Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n~ 101 , de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o crescimento real da atividade econôrníca tem representado aumento pennanente de receita, que pode ser usado corno compensação para aumento de despesa de caráter continuado, como o que se configura. 

12. Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

,!'t,.i . 
, . , , ~ 

~A.- SARNEY FILHO 
. níitro de Estado do 
Meio Ambiente 

Respeitosamente, 

MA USTAVARES 
Minístro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 



Aviso n2 2.126 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIfv1EIP l\ ~ ECRET AR IA 

RECEBI.O nesta Secretaria 

Em.7.~. IAJ'-l":"" "o. ~. ',,- ho)ras 
I . U Ir.. /i.. IlU Llr. T t;, w ~U,,)... ,,-,,~.:::_··- to 

A .. lnltuno ,. 

Em 23 de novembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de 
Águas - ANA, e dá outras providências". 

! 

P IMEIRA 3ECRETARIA 

I m,J. .. $ .. f J .. L.lcoO .... Ao Senhor 
I ~a . Secretário-Gero d 

.-- I ' . ~- ~~J 

Deputado UBI'R~ TA~ AGUIAR 
Primeiro ~ecr ~tarlo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

DROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 03/04/01, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001. 

Anaméli 

r 

Ribeiro co~raÚjo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

Dispõe sobre a criação de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Luciano Castro 

A proposta sob parecer fundamenta-se Lei nO 9.962, de 22 
de fevereiro de 2000, para criar, no quadro de pessoal do IBAMA, 2.500 
empregos públicos. 2.300 desses empregos, segundo o art. 1° do projeto, serão 
de nível superior, merecendo a denominação de "Analista Ambienta!", e o 
restante de nível médio, sob a alcunha de "Técnico Ambiental". 

o caput do art. 2° remete a regulamento a definição da 
estrutura de classes e níveis onde se estruturarão os empregos previstos pelo 
projeto. No parágrafo único do dispositivo, é previsto ato conjunto dos Ministros 
do Planejamento e do Meio Ambiente para definir as "especificações de classe" 
dos empregos propostos. 

No art. 3°, determina-se que sejam regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho os titulares dos novos empregos, além de se 
lhes aplicar também a legislação trabalhista correlata à CLT. A norma repete, 
assim, comando da lei retrocitada, o que aliás se menciona no texto proposto. 

Os arts. 4° e 5° definem as atribuições imputadas aos 
empregos decorrentes da eventual sanção do projeto. Nos termos do dispositi 
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são imputadas aos titulares dos empregos de nível supenor a "regulação, 
controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambientais", o "monitoramento 
ambiental" e uma série de outras atividades de natureza semelhante, voltadas a 
concretizar a ação estatal em termos de proteção do meio ambiente. Para os 
empregos de Técnico Ambiental , são previstas atividades de apoio operacional 
especializado às atribuições precípuas dos Analistas. 

o art. 6° disciplina o ingresso nos empregos criados pelo 
projeto e estabelece algumas regras sobre o respectivo concurso. Admite-se a 
realização das provas por áreas de especialização e o ingresso em classes 
distintas para o mesmo emprego, conforme as peculiaridades de tais áreas (§ 1° 
do dispositivo). Determina-se que os concursos sejam realizados em duas 
etapas, sendo a primeira uma prova de conhecimentos gerais e a seguinte um 
exame voltado a apurar os conhecimentos específicos dos candidatos na área 
ambiental (art. 6°, § 2°), admitindo-se, para os empregos de nível superior, uma 
terceira etapa, voltada à avaliação de títulos (art. 6°, § 3°). Exige-se a conclusão 
de curso superior, para investidura no emprego de Analista Ambiental, e de nível 
médio "ou curso técnico equivalente" , para acesso ao emprego de Téçnico 
Ambiental (art. 6°, § 4°). O § 5° do artigo sob enfoque admite a exigência de 
outras normas de ingresso em ato administrativo do IBAMA, "observadas as 
diretrizes do Poder Executivo e a legislação pertinente". 

No art. 7°, são definidas algumas regras destinadas a 
disciplinar o desenvolvimento dos titulares em seus respectivos empregos, 
conceituando-se os instituto da promoção e estabelecendo-se interstício mínimo 
para que seja deferida a primeira alteração decorrente da aplicação desse 
mecanismo. No mais, remete-se a matéria a regulamento, a respeito do qual o 
IBAMA é autorizado a baixar instruções complementares. 

Os arts. 8° a 11 tratam da jórnada de trabalho e da 
remuneração dos novos empregos. É definida jornada semanal de quarenta 
horas (art. 8°) e são estabelecidos valores mínimos e máximos para os salários a 
serem percebidos (art. 9°). O art. 10 cria o "Bônus Semestral de Desempenho de 
Atividade Ambiental", a ser pago, conforme o título da vantagem, a cada seis 
meses, "sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado" nesse período. 
nos termos previstos em regulamento. Segundo o art. 11 , esse bônus, até que 
seja regulamentado, corresponderá a 5% do salário dos empregados, não se 
espeCificando a base temporal a que esse percentual alude e nem 
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periodicidade do pagamento, devendo-se inferir, pois, que essas variáveis são as 
mesmas previstas para a versão definitiva da gratificação aqui referida. 

o art. 12 extingue a totalidade dos cargos efetivos 
integrantes do quadro de pessoal do IBAMA que se encontrarem vagos na data 
de publicação da nova lei. Pelo parágrafo único do dispositivo, relação contendo 
nome e quantitativo dos cargos alcançados por essa medida deverá ser 
publicada no prazo de trinta dias após a edição do diploma. 

o art. 13 destina-se a criar, no quadro de pessoal da 
Agência Nacional de Águas - ANA, 266 empregos públicos de Regulador e 
oitenta e quatro de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior. No 
parágrafo único, afirma-se que esses empregos serão tutelados pelo que dispõe 
a lei nO 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Os arts. 14 e 15 compreendem, respectivamente, a 
remlssao à lei orçamentária, para sustentação das despesas decorrentes da 
aprovação do novo instrumento, e a cláusula de vigência. 

. Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, 
justifica-se a iniciativa pela afirmação de que "a proposta de criação dos 
empregos ( .. . ) tem a finalidade precípua de concretizar, em instrumento formal , a 
prática de funções consolidadas ao longo da existência do Instituto ( ... )". No fecho 
do aludido parágrafo, assevera-se que o perfil dos ocupantes de cargos hoje em 
exercício na autarquia "não corresponde à atual missão institucional do IBAMA8

• 

A relatoria, ao mesmo tempo em que manifesta sua concordância, em linhas 
gerais, com essa perspectiva, promove as necessárias alterações no projeto, 
para que não se prejudique, em decorrência da alteração feita, o atual quadro de 
servidores da autarquia. De fato, a crença na extrema utilidade da experiência 
acumulada pelos servidores hoje em exercício no IBAMA levou à construção de 
um substitutivo que conta com a participação da categoria e a contempla, 
inclusive para que não se desperdiçasse todo um histórico de lutas e conquistas. 
Assim, a mudança para um quadro de pessoal mais racional e mais atinente às 
funções precípuas da autarquia far-se-á sem grandes traumas e sem promover 
um indesejável confronto entre a nova sistemática e a antiga. 

O prazo para apresentação de emendas esgotou-se em 10 
de abril de 2001, sem que houvesse sido formalizada sugestão dos eminentes 
Pares no sentido de alterar o projeto sob análise. Este colegiado é o único apt 
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manifestar-se sobre o mérito da proposição, que aqui tramita em caráter terminativo. Assim, feita a exposição do conteúdo do projeto e das peculiaridades de sua tramitação, pode-se passar a enfrentá-Ia tendo em vista a validade material de seus dispositivos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

São de variada ordem as questões levantadas pelo projeto sob parecer, mas a mais relevante de todas, sem sombra de dúvida, é a opção administrativa adotada pelo Executivo, que pretende universalizar, no âmbito do IBAMA e a curto prazo, o regime de emprego para disciplinar a relação entre o Poder Público e os servidores ali lotados. Esse propósito se confirma não apenas no trecho da Exposição de Motivos aqui transcrito - sustenta-se também no art. 12 do projeto, que extingue a totalidade dos cargos vagos existentes na autarquia. 

Ora, não foi a relatoria, mas os próprios autores do texto proposto que deram feição aos arts. 4° e 5° do projeto encaminhado à apreciação do Legislativo. Nesses dispositivos, descrevem-se atribuições que de modo algum podem deixar de merecer o epíteto de "exclusivas de Estado·. De fato, não se acredita, com apoio no bom senso, que existe algo mais indicado para a proteção do meio ambiente do que o aparelho estatal, inclusive porque aí se dispõe do indispensável poder de polícia. 

Ante essa realidade, que não deriva da vontade do relator ou das intenções da proposta, mas de fatos concretos, indissociáveis do mundo real , há de se ponderar que é inaceitável a perspectiva de ver .as atividades finalísticas do IBAMA desenvolvidas por titulares de empregos públicos. Não se pode admitir que atividades às quais a Constituição determinou garantias adicionais sejam guindadas a uma relação jurídica que se caracteriza por garantia nenhuma. Sob o ponto de vista não só da constitucionalidade, mas também em termos de mérito, é impossível diminuir aquilo que a Carta determina seja ampliado. 

Da mesma forma, também se encontram embaraços de toda sorte na tentativa de afastar de um projeto de lei que versa sobre o quadro de pessoal do IBAMA os atuais servidores da autarquia. A medida ' 
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absolutamente ininteligível, porque ameaça até mesmo a continuidade dos 
importantes serviços prestados pelo Instituto. Partindo-se da premissa de que 
suas atribuições serão desenvolvidas por empregados públicos merecedores de 
remuneração muito superior, como se pretende fazer para motivar aqueles que 
atualmente respondem pela proteção ao meio ambiente? Como permitir que 
prossigam tendo credibilidade, inclusive perante os particulares que terão seus 
interesses eventualmente feridos? O trecho da Exposição de Motivos aqui 
copiado suscita, nesse particular, até mesmo questionamentos jurídicos: incluído 
em um documento com timbre oficial, permite aos que sofram a ação coercitiva 
do IBAMA argüir, por exemplo, a procedência de multas recebidas, tendo em 
vista que teriam sido expedidas por agentes públicos cujo perfil "não 
corresponde" à missão institucional da autarquia. 

Em decorrência da falta de resposta consistente para os 
inquietações anteriormente expostas, apresenta-se, no substitutivo proposto ao 
projeto, solução adequada ao assunto, promovendo-se o integral aproveitamento 
dos servidores em exercício e incorporando-os a uma nova carreira, criada, mas 
não reconhecida, pela proposição em exame. Não se pode, a ver da relatoria, 
formular dúvidas quanto à constitucionalidade da medida, sob a alegação de 
ampliação de despesas em projeto do Executivo. Em primeiro lugar, porque a 
despesa teria de ser executada, ainda que para retribuir empregados públicos; 
depois, porque vigora medida provisória (nO 2.150-39, de 31 de maio de 2001) 
que determina, em seu art. 58, § 1°, o corte de funções comissionadas técnicas 
quando criada carreira específica, podendo-se afirmar, pois, que o substitutivo 
apenas redireciona despesas, e não que as amplia. 

Sobre o assunto, ainda cabe deixar claras as severas 
resistência da relatoria quanto à idéia da alegada "economicidade" dos empregos 
públicos. Como se sabe, os encargos sociais antes atribuídos a servidores 
estatutários foram todos dissipados do vigente Estatuto, ao mesmo tempo em 
que foram significativamente "enxugados" os benefícios previdenciários dos 
servidores públicos, permitindo-se, inclusive, o estabelecimento de limites para 
tais benefícios, após a aprovação de lei complementar pendente de apreciação 
nesta Casa. Como não se cortou nem o fundo de garantia pelo tempo de serviço 
e nem a contribuição patronal atrelada à remuneração dos empregados públicos, 
a adoção do regime de emprego levará à ampliação de despesas, e não à sua 
redução. Diante das alterações normativas antes referidas, nem se poderá, sem 
ferir a verdade, alegar que se está propondo uma economia para o futuro. 
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decorrência, o substitutivo não aproveita sequer para a área de suporte a idéia do 

emprego público, conservando o quadro de pessoal da autarquia inteiramente 

sob a tutela da Lei nO 8.112190, por parecer à relatoria que é essa a solução que 

melhor atende ao interesse público. 

Uma outra questão de fundamental importância reside no 

estabelecimento de vantagem remuneratória atrelada ao desempenho individual 

dos que a ela farão jus. Não condiz com a natureza da função pública e ofende 

mortalmente o princípio da impessoalidade que se adote esse tipo de iniciativa, 

não obstante a sua progressiva generalização nos quadros de pessoal da 

administração pública, de que é exemplo a Medida Provisória já aqui 

mencionada. Essa tendência não deve condicionar a apreciação do assunto, 

porque todas as gratificações dessa natureza ainda se encontram pendentes de 

apreciação do Congresso Nacional, o que significa que a esta Casa ainda é 

permitido sinalizar em sentido contrário em relação a todas elas. 

Em verdade, a vantagem sob enfoque, onde vem sendo 

concedida, não se caracteriza por incentivar o bom rendimento, ou por privilegiar 

o servidor esforçado em detrimento do relapso. O que se assiste, nas carreiras 

em que os adicionais de produtividade vêm sendo implantados, é a generalização 

de seu pagamento no nível máximo ou muito próximo a ele - o que significa que 

a vantagem, ao invés de premiar o desempenho, limita-se a punir a 

aposentadoria, tendo em vista que somente os servidores inativos terminam 

prejudicados na distribuição do montante. 

E nem se precisa afirmar, porque é matéria da competência 

de outro colegiado, que a gratificação em tela não se compatibiliza com o 

ordenamento constitucional. É flagrante a violação ao que dispõe o § 7° do art. 

39, porque não se reúnem, no adicional proposto, os requisitos ali previstos. 

Salvo nas circunstâncias especiais descritas por esse dispositivo, o 

estabelecimento de verba pecuniária devida a servidores públicos obedece ao 

disposto no § 10 do art. 39 da Carta, de cuja aplicação deriva a afirmação de que 

é ao cargo que se atribuem vantagens remuneratórias, e não ao servidor que 

eventualmente o ocupa. 

Outra observação a proceder, vinculada a esse assunto, diz 

respeito à delegação contida no art. 9° do projeto. A par de não seguir o rito para 

tanto previsto, trata-se de matéria em que a delegação legislativa é impossível, 

porque a remuneração de servidores públicos é matéria de que só pode cui 
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lei em sentido estrito. É de todo inconveniente que o Parlamento abra mão de 
suas prerrogativas e permita ao Executivo que defina, dentro de uma dada faixa, 
a remuneração das pessoas a seu serviço. 

Os reparos anteriormente formulados levaram à construção 
de tabelas de vencimentos para a carreira proposta, que o substitutivo inclui em 
sua parte anexa. Respeitados os limites estabelecidos pelo texto original, e 
incorporando-se aos valores a gratificação de produtividade antes aludida, as 
tabelas aí contempladas aumentam de forma significativa a transparência da 
nova lei. Paralelamente, estabelecem-se minuciosos critérios de progressão e 
promoção no decorrer da vida profissional dos servidores alcançados, e para aí 
se remete, com muito maior propriedade, o problema da avaliação de 
desempenho. Nesse sentido, o substitutivo aproveita as regras do Projeto de Lei 
Complementar nO 248, de 1998, texto legal que disciplina com muita felicidade o 
assunto. Para reforçar a opção adotada, é proposto texto que vincula a reiteração 
do desempenho insuficiente à abertura de procedimento disciplinar, no intuito de 
apurar a eventual ocorrência de desídia. 

Um último comentário deve ser tecido e refere-se ao art. 13 
do projeto, que soluciona metade do conteúdo de sua ementa, criando empregos 
na Agência Nacional de Águas - ANA. Ocorre que providência de mesmo teor, 
relativamente às demais agências, encontra-se com sua vigência suspensa, por 
força de decisão da Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
2.310. Para não tumultuar a tramitação do projeto sob comento, o dispositivo é 
modificado no substitutivo, adotando-se, coerentemente com a matéria principal 
do projeto, o regime de cargos para disciplinar o assunto. 

Em decorrência, ante as ponderações aqui efetuadas, vota­
se pela aprovação do projeto, nos termos do substitutivo oferecido em anexo. 

Sala da Comissão, em de 2001. 
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PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

'\: . - .... 
,~ 

Cria e disciplina a carreira de 
Especialista em Meio Ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Art. 1 ° Fica criada a Carreira de Especialista em 
Meio Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental , Gestor 
Administrativo, Analista Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, 
Técnico Administrativo e Auxil iar Administrativo, abrangendo os cargos de 
pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1 ° Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos 
quadros de pessoal a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de 
Gestor Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA 
e Analista Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental , Técnico 
Administrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida em 
regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade do cargo em 
razão da transformação feita. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no §-1°, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 
300 (trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

\I - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o 
caput, 2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Ambiental. 

§ 3° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados 
pelo disposto no § 1 ° que estejam vagos poderão ser transformados em cargos 
de Analista Ambiental ou Analista Administrativo, quando integrantes do qua r 
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de pessoal do IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do 
Ministério do Meio Ambiente. 

§ 4° Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3° aos 
cargos ali referidos que se encontrem ocupados na data de publicação desta lei. 

§·5° No uso da prerrogativa prevista no § 1°, é vedada a 
transformação de cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de 
provimento efetivo. 

Art. 2° São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor 
Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e 
dos recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos 
recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos 
recursos naturais; 

11 - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para 
a implementação das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu 
acompanhamento, avaliação e controle; e 

111 - desenvolvimento de estratégias e proposição de 
soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos 
princípios e diretrizes do desenvolvimento sustentável. 

Art. 3° São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o 
exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício 
das competências constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio 
Ambiente, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 
consecução dessas atividades. 

Art. 4° São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista 
Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à 
execução das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da 
União, em especial as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamen 
auditoria ambiental; 

18852 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



-- --

10 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - monitoramento ambiental; 

111 - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 
IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

v - conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza generalista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas funções. 

Art. 5° São atribuições do cargo de Analista Administrativo o exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 6° São atribuições dos titulares do cargo de Técnico Ambiental : 

I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

11 - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 
111 - orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7° São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 8° São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o desempenho das atividades administrativas e logísticas de nível básico, relat a 
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ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, 
fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 9° As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor 
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar 
Administrativo podem ser especificadas, de acordo com o interesse da 
administração, por especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data 
de publicação desta lei ficam preservadas no seu teor atual, devendo ser 
especificadas no ato de enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo 
anteriormente ocupado, não sendo transportadas para os ocupantes 
subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do 
art. 4° somente abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação 
desta lei , após a respectiva vacância. 

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1° far-se-á 
mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclusivamente de 
provas. 

§ 1° Na hipótese do art. 4°, parágrafo único, o concurso 
realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especialização. 

§ ~ São requisitos de escolaridade para Ingresso nos 
cargos referidos no art. 1°: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, 
para os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

\I - diploma de conclusão de curso supenor, com 
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso, para os 
cargos de Gestor Administrativo e Analista Administrativo; 

111 - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso 
técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e 

IV -<1iploma de conclusão de segundo grau, e habilitação 
legal específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o 
cargo de Técnico Administrativo. \ 
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§ 3° Para acesso às áreas de especialização a que se referem o parágrafo único do art. 4° e o § 1°, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira de Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, 11 e 111. 

§ 1 ° O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá variar de acordo com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 4°. 

§ 2° A investidura em cargo de Gestor Ambiental , Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental , e Técnico Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 
Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos Anexos I, 11 e 111 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imediatamente superior dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa finalidade, hipótese em que o interstício entre os padrões corresponderá a um ano, contado da divulgação do resultado da última avaliação efetuada; 

11 - por antigüidade, sempre que, no interregno de três avaliações de desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a progressão funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus resultados apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao disposto nesta lei. 

§ 10 A avaliação anual de desempenho terá como fin a verificação da observância dos seguintes critérios: 
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I - cumprimento das normas de procedimentos e de 
conduta no desempenho das atribuições do cargo; 

11 - produtividade no trabalho, com base em padrões 
previamente estabelecidos de qualidade e economicidade; 

111 - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2° Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados 
em conformidade com as características das funções exercidas, sendo 
considerado insuficiente, para obtenção de promoção por merecimento, o 
desempenho apurado em avaliação que comprove o desatendimento, de fonna 
habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1°. 

§ 3° Será dado conhecimento prévio aos servidores dos 
critérios, das nonnas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu 
desempenho. 

§ 4° No estabelecimento dos padrões a que se refere o 
inciso 11 do § 1°, é vedada a aferição de resultados com base em número de 
autos de infração ou de busca e apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação 
decorrente da expedição desses atos ou de outros similares. 

§ 5° A avaliação de desempenho será realizada por 
comissão de avaliação composta por quatro servidores, pelo menos três deles 
estáveis, com três anos ou mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam 
vinculados, e todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, 
sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor estável, cuja indicação será 
efetuada ou respaldada, nos tennos de regulamento e no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, por manifestação expressa do servidor avaliado. 

§ 6° O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá 
direito a voz e não a voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere 
o § 5°. 

§ 7° O resultado da avaliação anual será motivado 
exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei , sendo 
obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elemento de 
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convicção no termo final de avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 8° É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, podendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o homologou, no prazo máximo de quinze dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de dados individual, permitida a consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de correção necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21 . O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as deficiências identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de avaliação previstos nesta Lei. 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do órgão ou da entidade. 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar para apuração da infração a que se refere o art. 117, XV, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, ou de três, no período de cinco anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Não poderá participar da comissão destinada à execução do processo a que se refere o caput servidor ou autori de que tenha emitido manifestação por ocasião da avaliação de desempenh 
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Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último 
padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior, 
exigindo-se, além dos requisitos previstos para a progressão funcional, a 
conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação especificamente 
voltado para essa finalidade . 

. 
Art. 25. Enquanto não forem implementados os 

procedimentos previstos nesta Lei, a progressão funcional e a promoção 
submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do 
Ministério do Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos 
I, 11 e 111 será processado no padrão inicial da respectiva tabela . 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 
decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de 
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 
movimentação nos padrões da respectiva tabela. 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de 
Águas - ANA, de. modo a compor seu quadro de pessoal , 266 (duzentos e 
sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de 
Suporte à Regulação, ambos de nível superior, destinados à execução das 
atribuições legalmente instituídas pela Lei n.o 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 
cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em :.J de -.. ,~:-~ de 2001 . 

Deputado 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental , 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

-CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

111 5100,00 
Especial 11 4921 ,20 

I 4742,60 
V 4359,89 
IV 4181 ,29 

B 111 4002,69 
11 3824,09 
I 3645,49 

V 3262,78 
IV 3084,18 

A 111 2905,58 
11 2726,98 
I 2548,3 

1 6 

/ 

V 
./' 
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ANEXO 11 
Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 

Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

11 1 2200,00 ESPECIAL 11 21 21,42 
I 2042,84 

IV 1964,27 
C 111 1885,70 

11 1807,13 
I 1728,56 

IV 1649,99 
B 111 1571,42 

11 1492,85 
I 1414,28 

IV 1335,71 
A 111 1257,1 4 

11 11 7'8,57 
I 1100 , 0~ / 

/ 
L 

~ 
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ANEXO 111 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRÃO VALOR 

• IV 1232,41 
C 111 1196,51 

11 1161 ,67 
I 1065,75 

IV 1034,71 
B 111 1004,56 

11 975,31 
I 894,78 

IV 468,72 
A 111 843,41 

11 818,85 
I 795,00 v 

/ ~ 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 e § 1Q
, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 31/08/01 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2001. 

r r ~ 

amélia Ribeir~ c-g~ : fi;~ 
Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nQ 

3.804/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano Castro. 
Estiveram presentes os senhores Deputados: 
Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; Avenzoar 

Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Meneguelli, João 
Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso, Pedro 
Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson Braga, titulares; Almerinda de 
Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, Edinho Bez, Dino Fernandes, José 
Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

Sala da Co 

Deputada FREIRE J , 
A esidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio 
Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista 
Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar 
Administrativo, abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente -
MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama. 

§ 1 º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos 
quadros de pessoal a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor 
Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista e Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar 
Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a 
modificação do nível de escolaridade do cargo em razão da transformação feita. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1 º, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 
(trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

11 - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 
2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Ambiental. 
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• 

--- -_.--- - -- - ------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo 
disposto no § 1 º que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista 
Ambiental ou Analista Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do 
IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do Ministério do Meio 
Ambiente. 

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos 
ali referidos que se encontrem ocupados na data de publicação desta lei. 

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1 º, é vedada a 
transformação de cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de 
provimento efetivo. 

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor 
Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos 
recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos 
recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos 
recursos naturais; 

11 - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a 
implementação das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu 
acompanhamento, avaliação e controle; e 

111 - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de 
integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do 
desenvolvimento sustentável. 

Art. 3º São atribuições do cargo de Ges!or Administrativo o 
exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das 
competências constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo 
uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 4Q São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista 
Ambiental o planejamento ambiental , organizacional e estratégico afetos à execução 
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das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da União, em especial 
as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria 
ambiental; 

11 - monitoramento ambiental; 

111 - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles 
• inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação 
ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser 
distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou 
agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais abrangente de atribuições, cuja 
natureza generalista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas funções. 

Art. 5º São atribuições do cargo de Analista Administrativo o 
exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das 
competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

e Ambiental : 
Art. 6º São atribuições dos titulares do cargo de Técnico 

I - prestação de suporte e apoIo técnico especializado as 
atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

II - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de 
dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 

111 - orientação e controle de processos voltados às áreas de 
conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7º São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a 
atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das 

, 
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competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos 

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 8º São atribuições do cargo de. Auxiliar Administrativo o 

desempenho das atividades administrativas e logísticas de nível básico, relativas ao 

exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. gº As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor 

Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo 

podem ser especificadas, de acordo com o interesse da administração, por 

especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data de 

publicação desta lei ficam preservadas no seu teor atual, devendo ser especificadas no 

ato de enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, não 

sendo transportadas para os ocupantes subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do art. 4º 

somente abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação desta lei, 

após a respectiva vacância. 

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1 º far-se-á 

mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclusivamente de provas. 

§ 1 º Na hipótese do art. 4º, parágrafo único, o concurso realizar­

se-á obrigatoriamente por áreas de especialização. 

§ 2º São requisitos de escolaridade para Ingresso nos cargos 
referidos no art. 1 º: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para 

os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

11 - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal 
específica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor 

Administrativo e Analista Administrativo; 

111 - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico 

equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e 
• 
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IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal 
específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de 
Técnico Administrativo. 

§ 32 Para acesso às áreas de especialização a que se referem o 
parágrafo único do art. 42 e o § 12 , poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, 
requisitos específicos de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em 
Meio Ambiente cumprirão jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira 
• de Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, 11 e 111. 

§ 12 O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá 
variar de acordo com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a 
prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 42 . 

§ 22 A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor 
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo 
ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos 
Anexos I, 11 e III ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a 
passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imediatamente superior 
dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em 
avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa finalidade, 
hipótese em que o interstício entre os padrões corresponderá a um ano, contado da 
divulgação do resultado da última avaliação efetuada; 

11 - por antigüidade, sempre que, no interregno de três avaliações 
de desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a 
progressão funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus 
resultados apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao 
disposto nesta lei. 

• 
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§ 1 º A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a 

verificação da observância dos seguintes critérios: 

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no 

desempenho das atribuições do cargo; 

II - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente 

estabelecidos de qualidade e economicidade; 

111 - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em 

conformidade com as características das funções exercidas, sendo considerado 

insuficiente, para obtenção de promoção por merecimento, o desempenho apurado em 
avaliação que comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos 

requisitos previstos no § 1º. 

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, 

das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4º No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso II do 

§ 1 º, é vedada a aferição de resultados com base em número de autos de infração ou 

de busca e apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição 

desses atos ou de outros similares. 

§ 5º A avaliação de desempenho será realizada por comissão de 
avaliação composta por quatro servidores, pelo menos três deles estáveis, com três 
anos ou mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de 

nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado. sendo um o seu chefe 

imediato e outro um servidor estável, cuja indicação será efetuada ou respaldada, nos 

termos de regulamento e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação 
expressa do servidor avaliado. 

§ 6º O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a 

voz e não a voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere o § 5º. 

§ 7º O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente 
com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo obrigatória a indic çao 
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dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final de 

avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas 

testemunhais e documentais. 

§ 82 É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os 

atos de instrução do proce<:iimento que tenha por objeto a avaliação de seu 

desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade 

imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, 
podendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o 

homologou, no prazo máximo de quinze dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resu ltado e os instrumentos de avaliação, a indicação 

dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos 

interpostos, bem como as metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão 

arquivados na pasta ou base de dados individual, permitida a consulta pelo servidor a 

I qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de 
correção necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou 

treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as 

deficiências identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de 

avaliação previstos nesta Lei. 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do 
servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no 
planejamento do órgão ou da entidade. 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo administrativo 
disciplinar para apuração da infração a que se refere o art. 117, XV, da Lei n2 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, ou de 

três, no período de cinco anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao 
servidor o contraditório e a ampla defesa. 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

-------------------------------------------- --- -

I 

I 

I 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Não poderá participar da comissão destinada à 

execução do processo a que se refere o caput servidor ou autoridade que tenha emitido 

manifestação por ocasião da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último padrão de 

uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior, exigindo-se, além dos 

requisitos previstos para a progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de 

curso de capacitação especificamente voltado para essa finalidade. 

Art. 25. Enquanto não forem implementados os procedimentos 

previstos nesta Lei , a progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente 

a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do Ministério do 

Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos I, 11 e 111 será 

processado no padrão inicial da respectiva tabela. 

Parágrafo ún ico. Constatada a redução de remuneração 

decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de 

vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 

movimentação nos padrões da respectiva tabela. 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de Águas -

ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e sessenta e seis) 

cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, 

ambos de nível superior, destinados à execução das atribuições legalmente instituídas 

pela Lei n.º 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 cargos efetivos de Procurador. 
I 

" ~Art. 2~. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comiss-o, em 3 d o tubro de 2001 . 

~~ . 
I 

Deputado : REIRE JÚ 

P 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental, 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 

111 5100,00 
Especial 11 4921,20 

I 4742,60 
V 4359,89 
IV 4181,29 

8 111 4002,69 
11 3824,09 
I 3645,49 
V 3262,78 
IV 3084,18 

A 111 2905,58 
11 2726,98 
I 2548,38 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO II 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 
Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

111 2200,00 

ESPECIAL 11 2121,42 

I 2042,84 

IV 1964,27 

C 111 1885,70 

11 1807,13 

I 1728,56 

IV 1649,99 

B 111 1571,42 

11 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A 111 1257,14 

11 1178,57 

I 1100,00 

(~~ 
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ANEXO 111 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRÃO VALOR 

IV 1232,41 

C 111 1196,51 

11 1161,67 

I 1065,75 

IV 1034,71 

B 111 1004,56 

11 975,31 

I 894,78 

IV 468,72 

A 111 843,41 

11 818,85 

I 795,00 
'\ 

\.. ~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/10/01 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2001. 

,l . ~;CLA 
...... Maria Linda MagatfJãe~~­

Secretária 



I - RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

"Dispõe sobre a cnaçao de empregos no 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na 

Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 

outras providências." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MILTON MONTI 

O projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, 

pretende criar, no IBAMA, dois mil e trezentos (2.300) empregos público~ de 

Analista Ambiental , de nível superior, e duzentos (200) empregos públicos de 

Técnico Ambiental , de nível médio. Pretende criar ainda, na ANA, duzentos e 

sessenta e seis (266) empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro (84) 

de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, e vinte (20) 

cargos efetivos de Procurador Federal. Prevê também a instituição do Bônus 
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Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental - BSDA, devido aos ocupantes dos empregos propostos. 

o projeto dispõe sobre as atribuições dos empregos propostos, a 'forma de ingresso e progressão nos mesmos, os valores salariais, a jornada de trabalho e sobre a extinção dos cargos efetivos vagos no quadro de pessoal do IBAMA existentes na data de publicação da lei. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com substitutivo, em sessão de 03 de outubro de 2001 . 

Nesta Comissão não foram apresentadas emendas ao projeto, no prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso li, combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (lei nO 9.989, de 21 de julho de 2000) , não prevê ação relativa à proposta contida no 
projeto. 

No que conceme à adequação do projeto à lei de Diretrizes Orçamentárias - lDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre criação de cargos, empregos ou funções deve ser considerada também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 
19/98, nos seguintes termos: 
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" Art. 169 ... 

§ 10
. A concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, (grifos nossos) bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso); 

" - se houver autorização específica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista. " 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 2001 (art. 62 da Lei nO 9.995, de 25 de julho de 2000) estabelece que a concessão de qualquer vantagem e a criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar n° 101 , de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

A lei orçamentária para o exercício de 2001 ( Lei nO 10.171 , 
de 5 de janeiro de 2001), no seu "Quadro IV - Demonstrativo de que trata o art. 62 da Lei nO 9.995, de 2000, para atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 
inciso 11 , da Constituição" não traz a autorização específica. 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1° e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 10
, o ato que criar ou aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, por sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus 

1 Nos tennos do ano 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um periodo superior a dois exercícios. 
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efeitos financeiros. nos períodos seguintes. ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

o projeto não atende a nenhuma das exigências constitucionais e legais mencionadas. 

Por outro lado. o Supremo Tribunal Federal . anteriormente à edição da Lei de Responsabilidade Fiscal . decidiu que a falta de autorização orçamentária toma inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada. mas não nos subseqüentes (ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT) 

Faz-se necessário. portanto. adequar o projeto aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa adequação se faria mediante a inclusão de dispositivo que vincule. de forma clara. a implementação da criação de empregos ou cargos de que trata o projeto e o substitutivo. bem como a criação das vantagens previstas no projeto, ao cumprimento das disposições constitucionais e legais mencionadas. Nos termos do art. 146 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. estamos apresentando emenda que visa sanar a inadequação ou incompatibilidade financeira ou orçamentária do projeto. 

Diante do exposto. opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.804. de 2000 e do substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público. desde que aprovada a emenda que anexamos ao presente. 

Sala da Comissão. e 
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EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de lei nO 3.804, de 2000, 
e ao substitutivo aprovado pelo Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público: 

• Art. A implementação do disposto nesta Lei observará o 
disposto no § 1° do art, 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes 
da Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000." 

Sala da Comissão, :21 11 0 eM.1-.~u de 2001 

MONTI 
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COMISSÃO DE FINA N ÇAS E TRIBU T AÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reumao ordinária realizada hoje, 
concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nQ 

3.804-AlOO e do Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen , Presidente; 
Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 
Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, João Mendes, Jorge 
Khoury, Germano Rigptto , Milton Monti, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , 
Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann, Pedro Eugênio, João 
Eduardo Dado, Nelson Proença, Roberto Argenta, Sebastião Madeira, Luiz Carlos 
Hauly, Juquinha, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Paulo de Almeida, João Henrique e 
Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001 . 

TADEU MUDALEN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de lei nº 3.804, de 2000, e ao 
substitutivo aprovado pelo Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

"Art. A implementação do disposto nesta Lei observará 
o disposto no § 1 º do art, 169 da Constituição Federal e as 
normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000." 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2001 . 

• 
ADEU MUDALEN 
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COMISSÃO DE CONS'I'l'I'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
recursos Naturais Renováveis - lhama e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Domiciano Cabral 

A proposição em exame, de iniciativa Poder Executivo Federal, vem dispor 
sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - lhama e na Agência 
Nacional de Águas - ANA, com o precípuo escopo de otimizar os recursos humanos dos 
referidos órgãos, dotando-<ls de quadro de pessoal altamente qualificado para imprimir maior 
eficiência e eficácia nas suas atividades, convergindo no sentido de assegurar o cumprimento 
eficaz da missão constitucional que lhe cabe. 

Segundo os atos de encaminhamento (Mensagem nO 1.781/00 do Excelentissimo 
Senhor Presidente da República e Exposição de Motivos nO 89/00), o Projeto foi elaborado de 
acordo com os ditames constitucionais, nomeadamente os de observância obrigatória pela 
Administração Pública, a exemplo da sujeição à prévia aprovação em concurso público para 
investidura nos cargos ou empregos, vencimentos dos cargos não superiores àqueles pagos pelo 
Poder Executivo, fixação da remuneração de acordo com critérios que consultem a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade e as peculiaridades dos cargos. 

A proposição original, em seu trâmite pela Comissão de Trabalho, 
Ad:m.i.nistração e Serviço Público, única competente quanto ao mérito, foi alvo de alterações 
consoante entendimentos e gestões havidos durante o trabalho de relatoria naquele órgão 
técnico, o qual, finalmente, houve por bem aprovar a matéria na forma de substitutivo. 

A sua vez, a douta Comissão de Finanças e Tributação, quanto à preliminar de 
sua exclusiva alçada, pronunciou-se no sentido da adequação financeira e orçamentária do 
Projeto, em sua versão original e com as alterações propostas bem como do substitutivo 
aprovado pela CT ASP. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o exame a cargo desta Comissão, à vista da discriminação de competências constante do art. 32, inciso IIL alínea "a", combinadamente com o inciso m do artigo 53, tudo 
do Regimento Interno, envolve sua exclusiva competência terminativa para manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa das proposições em foco, compreendendo ° Projeto original e o Substitutivo adotado . . pelaCTASP. 

A análise sistemática de ordem juridico-constitucional demonstra que se acham atendidos os pressupostos de admissibilidade decorrentes da Lei Maior e da disciplina regimental., nada havendo que impeça sua normal tramitação legislativa, estando presentes os requisitos essenciais pertinentes: 

a) à competência legislativa da União, em matéria de administração pública e 
dos servidores públicos, consoante o disciplinamento das seções I e II do Capítulo II do Título III da Lei Maior; 

b) às atribuicões do Poder Legislativo, estabelecidas no 3rt. 48, que defere ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da União; 

c) ao adequado processo legislativo, previsto no art.59, IIl, e disciplinado nos 
arts. 61 e seguintes da Constituição, bem como através da Lei Complementar nO 95 , de 26 de 
fevereiro de 1998, e dos arts. 53 e seguintes, 108 e seguintes do RICD e demais regimentais aplicáveis; 

Registrando nossas alvissaras ao conjunto de providências preconizadas pela 
Poder Executivo Federal, que atende aos objetivos institucionais do Ibama, em verdade, mas também faz justiça ao dedicado, exemplar e ql13J ificado corpo de servidores que emprestam o melhor de seus esforços em prol das atividades ambientais do pais, manifesto-me conclusivamente no sentido da admissibilidade juridico-constitucional, da regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.804/00, da emenda da Comissão de Finanças e Tributação e do Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Sala das Reuniões, em 

28011 
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" CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.804ü0, do Substitutivo da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Emenda da 
Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Domiciano Cabral. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alceu Col/ares, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antôn io Cruz, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Inaldo Leitão, Jaime Martins, José 
Antônio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim , Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelso Otoch , 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Wilson 
Santos, Anivaldo Vale, Léo Alcântara, Átila Lina, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Orlando Fantazzini , Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Wagner Salustiano e Reinaldo 
Gripp. 

GER 3 ~ -; ~3 004-2 I JUNICOl 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA - / COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - / SEÇAO DE AUTOGRAFOS 
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MATERIA APRECIADA 
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NASESSAO , 

EXTRAORDINARIA 
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DO DIA 

(QUINTA-FEIRA) 
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1 
PROJETO DE LEI N.o 3.804-C, DE 2000 

( DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 3.804, 
DE 2000, QUE DiSPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS NO 
INSTITUTO BRASILEiRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA E NA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ÁGUAS - ANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
LUCIANO CASTRO); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DESTE E DO SUBSTITUTiVO 
ADOTADO PELA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, COM EMENDA. (RELATOR: SR. MILTON MONTl); E 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLA TIV A 
DESTE, DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DA EMENDA DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. (RELATOR: SR. DOMICIANO CABRAL) . 

NÃO HAVENDO ORADORES lNS~ -­

C~4PL(/vlfÁ Ml-~~" ~ 
DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
RESSALVADOS OS DESTAQU S. 

PELA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO, 

AQUELES QUE FOREM PELA APR V AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADAS: A PROPOSIÇÃO INICIAL E SJ'\ 
EM . ~ fu f ÔMI ~0.J:>E l:J"ANÇAS E Tl3!B' -

"""---------------------- . 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUT AÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APR(\)V AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer urgência na apreciação do Projeto de Lei 

nO 3804/00 

Requeremos a V. Exa. , nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno, urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 

3804/2000, do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação de empregos 

no Instituto Brasileiro do Meio ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 

providências. 

Sala das Sessões, e de 2001 

-- , 

J '-.----
~ ...... -==--

- -r--- -

GER 3.17.23.004-2 (JUNtoO) 

'------- - -- - - - - -



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N.o 3.804, DE 2000 

(CRIAÇÃO DE EMPREGOS NO IBAMA E NA ANA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ...................... ..... .................... ..................... ............................. .......... ........................... . 

2 .................. ..................... ...................... .. .................................... ................................... . 

3 ........................................................ .......................... ............................................... ..... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ................................................ .. ......... ........ ........ ........................................................... . 

7 ........................................................... ............................................ ............... ...... .......... . 

8 ....................................................................................................................................... 

9 ........................................................................................................... ............................ 

10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 

11 ...................................... ................... .. ........................................................................... . 

12 ..................................................................................................................................... . . 

13 .................................... .................. ..... .. ......................................................................... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 ................................................................................ ......................................... ............. . 

16 .............................................................................................................................. ........ . 

L 7 ...................................................................................................................................... . 

18 .................................................................................................... .................................. . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N.o 3.804, DE 2000 

(CRIAÇÃO DE EMPREGOS NO IBAMA E NA ANA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ...................................................................................................................................... . 

2 .......................................................... ............................................................................ . 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 ..................................................................... ....... .. ........................................... .... ......... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ........................................................... ......... ......................... .............................. ........... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ................. .................... .. .. .................... ......................................... ................................ . 

10 ...................................................................................................................................... . 

11 ............................................................. ......................................................................... . 

12 ........................................................ ... ............................................ ... ...... ........ .............. . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ........................................................... ........................................................................... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 ....................................................................................................................................... 

17 ...................................................................................................................................... . 

18 ............................................................ ............................ .... ... ............................ .. ... ... ... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.804, DE 2000 

(CRIAÇÃO DE EMPREGOS NO IBAMA E NA ANA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ...................................................................................................................................... . 

2 .......................................................... ......... .................. ................. ................ .. .............. . 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ................... .... ........... ..... .......................... ..................... .................... .................. .......... . 

7 ................................... ....... ....... ................................................. ............................ ........ . 

8 ........................................................... ........................................................................... . 

9 .............. ......... .................................. ...... ....................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ............ ................. .......................................................................................................... 

2 ...................................... ........... .... .............................................................. .................. . 

3 ....................................................................................................................................... 

4 .. .. .............................................................. ........... ........................... .... ..... .. ................... 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 .................................................................................................................. ... .. ................ 

8 ....................................................................................................................................... 

9 ....................................................................................................................................... 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N.o 3.804, DE 2000, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO LUCIANO 
CASTRO ................................... ........................................... 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO MILTON MONTI 
....................................................................................... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO DOMICIANO 
CABRAL .................................... .................................... . 
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~[ÇAO DE !:i INOP S L 

I I I I II I i\ 

RCCllrsos 

nisp~e so llre ~ crj~c~o de empregos no I nstitllto Brasi l eiro do Meio Amhiente e dos 

Na t llr~ljs Renov5vejs - 1 131\~ f A e no I\gêncj;l Nacion :ll de Águas - I\NI\ , c d;í ollt r ~s prov i dên -

,\ II [) i\ t.1 E N T o 

AUTOR 

PODl:R EXEC!JT IVO 

(MSC N9 1. 78 1 /00) 

Sanclonaelo ou promulgaelo 
----------------------------------------------------------------------------------~------------~---------

20 .1 1.00 

25 . 01 . 0 1 

L9 . 03 . 01 

29 .03 . 01 

10 . 04.01 

28.08 . 01 

31.08 . 01 

10.09 . 01 

r;) JJ 

MESA 

Despacho : ~s Comiss6es de l'rabalho, de Administração e Serviço P~b l ico ; de 

Finanças e Trihutação (Art . 54) ; e de Constitu i ção e Justiça e 

d e R e d a ç ã r (J\ n . 5 4 ) - A r ,t . 2,4 , ~ r • 
OCO_;1c~ tU'Li pó~ J). JjL~ co '4.2 -

COORDENACÃO DE comssOES PERMANENTES 

Encaminhado i Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P~blico . 

COMISSÃO DE TRABALHO ; DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator , Dep . LUCIANO CASTRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de e mendas : 05 sessoes a partir de 03 . 04 . 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADr-llN ISTRAÇÁO E SEHVJÇO POBLICO 
Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADH INISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator , Dep . LUCIANO CASTRO , c om substitutivo. 

COMIssAO DE TRABALHO, _DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
Prazo para apresentaçao de emendas ao substitutivo : 05 s essoes . 

CgMISSAO DE TRABALHO, DE AD~lIN ISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
Nao foram apresentadas emendas ao substitutivo . 

VIDE VERSO""." 

Publlcaelo no DI ,i ri o Ofi ciai ele 

Vetaelo 

1-------------------
Razoes elo veto-publicaelas 11 0 

1----------------- -
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03 . 10 . 01 

11.1 0 . 01 

16 .10. 0 1 

23 . 10 . 01 

22 . 1 1. 01 

28.11.01 

28 . 11.01 

29.11.01 

• 
PL NQ 3 . 804/0U (verso da folha 01) . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINIS'I'HAÇÀO E SEHVIÇO PÚBLICO LUCIANO CASTHO , com substitutivu . 
Aprovado unan i memente o parecer f avoravel do r e l ator, Dep. 
(PL 3.804-A/00) . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuí do ao relator , Dep. MILTON MONTI . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apr e s ent ação d e e mend as : 05 sessoes . 

CO~IISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do re l ator , Dep . MILTON MONTI , pela adequação financeira e o r çamen tária deste e do substitu 

tivo adotado pe l a Comissão de Trabalho , de Actmi ni stt~ç~Q e Set yiçQ P~bl ico , com emenda. 

comSSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . MILTON ~ IONTI, pela adequação financeira e 

orçamentária deste e do substitutivo ddotado pela CTAS P, com emenda . 
(PL 3. 804-8/ 00). 
CO~IISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator , Dep . DOMICIANO CABRAL . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.804-D , DE 2000 

Cria e disciplina a carreira de Espe­
cialista em Meio Ambiente . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 Fica criada a Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental, Ges-

tor Administrativo, Analista Ambiental, Analista Administra-

tivo , Técnico Ambiental , Técnico Administrativo e Auxiliar Ad­

ministrativo , abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do 

Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1 0 Os atuais cargos de provimento efetivo inte­

grantes dos quadros de pessoal a que se refere o caput passam 

a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor Administra­

tivo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambien-

tal , Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Admi-

• nistrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

na proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modi­

ficação do nível de escolaridade do cargo em razão da trans­

formação feita. 

§ 2 o Sem pre j uízo do disposto no § 1 0 , ficam crJ_a-

dos : 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambi­

ente, 300 (trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental ; 

II - no quadro de pessoal da autarquia a que se re­

fere o caput, 2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Am­

biental . 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 
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§ 3 ° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar 

alcançados pelo disposto no § l ° que estejam vagos poderão ser 

transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista Ad­

ministrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do 

IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do Mi­

nistério do Meio Ambiente . 

§ 4 ° Estende-se, após a vacância , o disposto no § 3 ° 

aos cargos ali referidos que se encontrem ocupados na data de 

publicação desta lei. 

§ 5 ° No uso d a prerrogativa prevista no § 1 ° , 
, 
e ve -

dada a transformação de cargos de provimento efetivo idênticos 

em distintos cargos de provimento efetivo . 

Art . 2 ° São atribuições dos ocupantes do cargo de 

Gestor Ambiental: 

I - formulação das políticas 

ente e dos recursos hídricos afetas à: 

. . nacJ..onaJ..s de meJ..o ambi -

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso 

aos recursos ambientais ; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável 

dos recursos naturais ; 

II - estudos e proposição de instrumentos estratégi ­

cos para a implementação das políticas nacionais de meio ambi ­

ente, bem como para seu acompanhamento , avaliação e controle ; 

e 

III - desenvolvimento de estratégias e proposiçã o de 

soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, 

com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento sus­

tentável . 

Art . 3 ° São atribuições do cargo de Gestor Adminis­

trativo o exercício de todas as atividades administrativas e 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 
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logísticas relativas ao exercício das competências constituci­

onais e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades. 

Art. 4 ° São atribuições dos ocupantes do cargo de 

Analista Ambiental o p l anejamento ambiental, organizacional e 

estratégico afetos à execução das políticas nacionais de meio 

ambiente formuladas no âmbito da União, em especial as que se 

relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento 

e auditoria ambiental ; 

II - moni toramento ambiental ; 

III - gestão, proteção e controle da qualidade ambi-

ental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesque1-

ros ; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies ne­

les inseridas , incluindo seu manejo e proteção ; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias , informação e 

educação ambientais . 

Parágrafo único . As atividades mencionadas no caput 

poderão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante 

ato do Poder Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um 

conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza genera­

lista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas fun­

çoes . 

Art. 5 ° São atribuições do cargo de Analista Admi-

nistrativo o exercício de todas as atividades administrativas 

e logísticas relativas ao exercício das competências constitu­

cionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os 
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equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades . 

Art. 6 ° São atribuições dos titulares do cargo de 

Técnico Ambiental: 

I - prestação de suporte e ap010 técnico especiali­

zado às atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

II execução de atividades de coleta, seleção e 

.. tratamento de dados e informações especializadas voltadas para 

as atividades finalísticas; e 

III - orientação e controle de processos voltados às 

áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7 ° São atribuições do cargo de Técnico Admi-

nistrativo a atuação em atividades administrativas e logísti­

cas de apoio relativas ao exercício das competências constitu-

cionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos 

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art . 8 ° São atribuições do cargo de Auxiliar Admi­

nistrativo o desempenho das atividades administrativas e 10-

tt gísticas de nível básico, relativas ao exercício das competên­

cias constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art . 9 ° As atribuições pertinentes aos cargos de 

Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Admi­

nistrativo e Auxiliar Administrativo podem ser especificadas, 

de acordo com o interesse da administração, por especialidade 

profissional . 

Art. 10. As atribuições dos servidores em , . 
exerC1C10 

à data de publicação desta lei ficam preservadas no seu teor 

atual, devendo ser especificadas no ato de enquadramento, me-
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diante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, nao sen­

do transportadas para os ocupantes subseqüentes, em caso de 
~ . 

vacancJ..a. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo 

único do art. 4 ° somente abrangerá cargos que estiverem ocupa­

dos na data de publicação desta lei, após a respectiva vacân-

cJ..a . 

Art. 11. O J..ngresso nos cargos referidos no art. 1 ° 

far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público especí­

fico, exclusivamente de provas. 

§ 1 ° Na hipótese do art. 4°, parágrafo único, o con­

curso realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especializa-

çao. 

§ 2 ° São requisitos de escolaridade para J..ngresso 

nos cargos referidos no art. 1°: 

I curso superJ..or completo ou habili tacão • legal 

equivalente, para os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

II - diploma de conclusão de curso superJ..or, com ha­

bilitação legal específica, conforme definido no edital do 

concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista 

Administrativo; 

III diploma de conclusão de segundo grau, ou de 

curso técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; 

e 

IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habili-

tação legal específica, se for o caso, conforme definido no 

edital do concurso, para o cargo de Técnico Administrativo. 

§ 3 ° Para acesso às áreas de especialização a que se 

referem o parágrafo único do art. 4 ° e o § 1 ° , poderão ser es-
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tabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos 

de formação e titulação . 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Es­

pecialista em Meio Ambiente cumpr1rao jornada de trabalho de 

40 (quarenta) horas. 

Art . 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos 

da Carreira de Especialistas em Meio Ambiente são os constan-

tes dos Anexos I, II e III. 

§ 1 ° O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambi ­

ental poderá variar de acordo com a especialização à qual o 

servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista 

no parágrafo único do art . 4 °. 

§ 2 ° A investidura em cargo de Gestor Ambiental, 

Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambi-

ental, e Técnico Admin istrativo 
, 

ocorrera, exclusivamente, no 

padrão inicial da respectiva tabela . 

Art . 14. A movimentacão do servidor nas tabelas • 

constantes dos Anexos I, II e III ocorrerá mediante progressão 

funcional e promoção . 

Art. 15. Para os fins do art. 14 , progressão funcio­

nal é a passagem do servidor para o padrão de vencimento bási­

co imediatamente superior dentro de uma mesma classe, podendo 

ocorrer : 

I - por merecimento, quando o servidor for habilita­

do em avaliação de desempenho funcional especificamente volta­

da para essa finalidade , hipótese em que o interstí cio entre 

os padrões corresponderá a um ano, contado da divulgação do 

resultado da última avaliação efetuada ; 

I I - por an tigüidade , sempre que, no interregno de 

três avaliações de desempenho subseqüentes, nao forem obtidos 
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os índices exigidos para a progressão funcional por merec1men-

to . 

Art . 16 . A avaliação de desempenho funcional terá 

seus resultados apurados mensalmente e consolidados a cada 

doze meses , obedecendo ao disposto nesta lei . 

§ 1 ° A avaliação anual de desempenho terá como fina­

lidade a verificação da observância dos seguintes critérios: 

I cumprimento das normas de procedimentos e de 

conduta no desempenho das atribuições do cargo ; 

II - produtividade no trabalho , com base em padrões 

previamente estabelecidos de qualidade e economicidade ; 

III - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2 ° Os critérios de avaliação serão aplicados e 

ponderados em conformidade com as características das funções 

exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de 

promoçao por merecimento, o desempenho apurado em avaliação 

ta que comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer 

dos requisitos previstos no § 1 ° . 

§ Será dado conhecimento , . 
prev10 aos servidores 

dos critérios , das normas e dos padrões a serem utilizados 

para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4 ° No estabelecimento dos padrões a que se refere 

o inciso II do § 1 ° , é vedada a aferi cão de resultados • com 

base em número de autos de infração ou de busca e apreensão 

lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição 

desses atos ou de outros similares . 

§ 5 ° A avaliação de desempenho será realizada por 

comissão de avaliação composta por quatro servidores , pelo me-
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nos três deles estáveis , com três anos ou ma1S de exercí cio no 

órgão ou entidade a que estejam vinculados , e todos de nível 

hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo 

um o seu chefe imediato e outro um servidor estável, 
. . 

cUJa 1n-

dicação será efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento 

e no prazo máximo de 15 (quinze) dias , por manifestação ex­

pressa do servidor avaliado . 

§ 6 ° O membro indicado ou respaldado pelo servidor 

terá direito a voz e nao a voto nas reuniões deliberativas da 

comissão a que se refere o § 5 ° . 

§ 7 ° O resultado da avaliação anual será motivado 

exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos 

nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das C1r­

cunstãncias e dos demais elementos de convicção no termo final 

de avaliação , inclusive, quando for o caso, o relatório rela-

tivo ao colhimento de provas testemunhais e documentais . 

§ 8 ° É assegurado ao servidor o direito de acompa­

nhar todos os atos de instrução do procedimento que tenha por 

tt objeto a avaliação de seu desempenho . 

Art . 17 . A avaliação será homologada pela autoridade 

imediatamente superior , dela dando-se ciência ao interessado . 

Art. 18 . O servidor será notificado do resultado de 

sua avaliação, podendo requerer reconsideração, com efeito 

suspensivo, para a autoridade que o homologou, , . 
no prazo maX1mo 

de quinze dias , decidindo-se o pedido em igual prazo . 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, 

a indicacão dos • elementos de . -conv1cçao e de prova dos fatos 

narrados na avaliação , os recursos interpostos , bem como as 

metodologias e os critérios utilizados na avaliacão serao ar -
• 
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qui vados na pas ta ou base de dados indi vidual , permi tida a 

consulta pelo servidor a qualquer tempo . 

Art . 20. O termo de avaliação anual indicará as me ­

didas de correçao necessárias, em especial as destinadas a 

promover a capacitação, ou treinamento do servidor avaliado . 

Art . 21 . O termo de avaliação anual obrigatoriamente 

relatará as deficiências identificadas no desempenho do serv~ ­

dor , considerados os critérios de avaliação previstos nesta 

Lei . 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treina-

mento do servidor cujo desempenho tenha sido considerado insu­

ficiente serão priorizadas no planejamento do órgão ou da en-

tidade . 
, 

Art. 23. E obrigatória a instauração de processo ad-

ministrativo disciplinar para apuração da infracão • a que se 

refere o art . 117, XV , da Lei n O 8.112 , de 11 de dezembro de 

1990 , no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, 

ou de três , no período de c~nco anos , em que seja obtido esse 

resul tado , assegurados ao servidor o contradi tório e a ampla 

defesa . 

Parágrafo único. Não poderá participar da . -
com~ssao 

destinada à execução do processo a que se refere o caput ser ­

vidor ou autoridade que tenha emitido manifestação por ocas~ao 

da avaliação de desempenho. 

Art. 24 . Promoção é a passagem do servidor do último 

padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente 

super~or, exigindo-se, além dos requisitos previstos para a 

progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de cur­

so de capacitação especificamente voltado para essa finalida­

de. 
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Art. 25 . Enquanto não forem implementados os proce­

dimentos previstos nesta Lei, a progressão funcional e a pro­

moçao submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26 . O enquadramento dos atuais servidores do 

Ministério do Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se 

referem os Anexos I, 11 e 111 será processado no padrão inici-

al da respectiva tabela . 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 

decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será 

paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a 

ser absorvida por ocas~ao da movimentação nos padrões da res-

pectiva tabela. 

Art . 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional 
, 

de Aguas ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 

(duzentos e sessenta e seis) cargos de Regulador , 84 (oitenta 

e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de 

nível super~or, destinados à execução das atribuições legal­

mente instituídas pela Lei n. o 9 . 984, de 17 de junho de 2000 , 

e 20 cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei ob­

servará o disposto no § 1 ° do art . 169 da Constituicão Federal 
• 

e as normas pertinentes da Lei Complementar n O 101 , de 4 de 

maio de 2000. 

Art. 29. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala das Sessões, em 13 de dezemb 

J1f . 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental, 

Gestor Admini strativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

III 5100,00 

Especial II 4921,20 

I 4742,60 

V 4359,89 

IV 4181,29 

B III 4002,69 

II 3824,09 

I 3645,49 

V 3262,78 

IV 3084,18 

A III 2905,58 

II 2726,98 

I 2548,38 
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ANEXO II 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 

Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

III 2200,00 

ESPECIAL II 2121,42 

I 2042,84 

IV 1964,27 

C III 1885,70 

II 1807,13 

I 1728,56 

IV 1649,99 

B III 1571,42 

II 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A III 1257,14 

II 1178,57 

I 1100,00 
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ANEXO III 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

IV 1232,41 

C III 1196,51 

II 1161 , 67 

I 1065,75 

IV 1034,71 

B III 1004,56 

II 975,31 

I 894,78 

IV 468,72 

A III 843 , 41 

II 818 , 85 

I 795,00 
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PS-GSE/64 :2.../01 Brasília, 14 de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.804, de 

2000, do Poder Executivo, que "Cria e disciplina a carrel.ra de 

Especialista em Meio Ambiente.", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal. 

Atenciosamen~ 

/ 
( I 

I 
. ~ 

I ~ 
Depu tado SE V/~.'l' AV'ALCANTI 

. \ . 
Prl.meu.o1~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 
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P L 38 0 4/ 00 

Cria e disc~plina a carreira de Espe­
cialista em Meio Ambiente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica criada a Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, composta pelos cargos de Gestc= Ambiental. Ges-

tor Administrativo, Analista Ambiental, Analista Administra-

tivo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Ad­

ministrativo, abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do 

Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis Ibama. 

§ 10 Os atuais cargos de provimento efetivo inte­

grantes dos quadros de pessoal a que se refere o caput passam 

a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor Administra­

tivo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambien-

tal, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Admi­

nistrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

na proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modi­

ficação do nível de escolaridade do cargo em razão da trans­

formação feita. 

§ 2 o Sem prejuízo do disposto no § 10, ficam cr~a-

dos: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambi­

ente, 300 (trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

II - no quadro de pessoal da autarquia a que se re­

fere o caput, 2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Am­

biental. 
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§ 3° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar 

alcançados pelo disposto no § 1° que estejam vagos poderão ser 

transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista Ad-

ministrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do 

IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do Mi­

nistério do Meio Ambiente. 

§ 4° Estende-se, após a vacãncia, o disposto no § 3° 

aos cargos ali referidos que se encontrem ocupados na data de 

publicação desta lei. 

§ 5° No uso da prerrogativa prevista no § 1°, 
, 
e ve-

dada a transformação de cargos de provimento efetivo idênticos 

em distintos cargos de provimento efetivo. 

Art. 2 ° São atribuições dos ocupantes do cargo de 

Gestor Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de me~o ambi-

ente e dos recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso 

aos recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável 

dos recursos naturais; 

II - estudos e proposição de instrumentos estratégi­

cos para a implementação das políticas nacionais de meio ambi-

ente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e controle; 

e 

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de 

soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, 

com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento sus­

tentável. 

Art. 3° São atribuições do cargo de Gestor Adminis­

trativo o exercício de todas as atividades administrativas e 
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logísticas relativas ao exercício das competências constituc~­

ona~s e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades. 

Art. 4 o São atribuições dos ocupantes do cargo de 

Analista Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e 

estratégico afetos à execução das políticas nacionais de meio 

ambiente formuladas no âmbito da União, em especial as que se 

relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento 

e auditoria ambiental ; 

II - monitoramento ambiental ; 

III - gestão, proteção e controle da qualidade ambi-

ental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesque~-

ros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies ne­

les inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e 

educação ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput 

poderão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante 

ato do Poder Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um 

conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza genera­

lista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas fun­

ções. 

Art. 50 São atribuições do cargo de Analista Admi-

nistrativo o exerc~c~o de todas as atividades administrativas 

e logísticas relativas ao exercício das competências constitu­

cionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os 
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equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art. 6 o São atribuições dos titulares do cargo de 

Técnico Ambiental: 

I - prestação de suporte e ap010 técnico especiali­

zado às atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

II execuçao de atividades de coleta, seleção e 

tratamento de dados e informações especializadas voltadas para 

as atividades finalísticas; e 

III - orientação e controle de processos voltados 

áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

, 
as 

Art. 7 0 São atribuições do cargo de Técnico Admi-

nistrativo a atuação em atividades administrativas e logísti­

cas de apoio relativas ao exercício das competências constitu­

cionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos 

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 8 o São atribuições do cargo de Auxiliar Admi­

nistrativo o desempenho das atividades administrativas e lo­

gísticas de nível básico, relativas ao exercício das competên­

cias constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art. 9 0 As atribuições pertinentes aos cargos de 

Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Admi­

nistrativo e Auxiliar Administrativo podem ser especificadas, 

de acordo com o interesse da administração, por especialidade 

profissional. 

Art. 10. As atribuições dos 
, . 

servidores em exerC1C10 

à data de publicação desta lei ficam preservadas no seu teor 

atual, devendo ser especificadas no ato de enquadramento, me-
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diante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, nao sen­

do transportadas para os ocupantes subseqüentes, em caso de 
~ . 

vacanc~a. 

Parágrafo 
, . 
un~co. o ato a que se refere o parágrafo 

único do art. 4° somente abrangerá cargos que estiverem ocupa­

dos na data de publicação desta lei, após a respectiva vacân-

Art. 11. O ~ngresso nos cargos referidos no art. 1° 

far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público especí­

fico, exclusivamente de provas. 

§ 1° Na hipótese do art. 4°, parágrafo único, o con­

curso realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especializa-

çao. 

§ 2 ° São requisitos de escolaridade para ~ngresso 

nos cargos referidos no art. 1°: 

I curso super~or completo ou habili tação legal 

equivalente, para os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

II - diploma de conclusão de curso super~or, com ha­

bilitação legal específica, conforme definido no edital do 

concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista 

Administrativo; 

III diploma de conclusão de segundo grau, ou de 

curso técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; 

e 

IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habili-

tação legal específica, se for o caso, conforme definido no 

edital do concurso, para o cargo de Técnico Administrativo. 

§ 3° Para acesso às áreas de especialização a que se 

referem o parágrafo único do art. 4° e o § 1°, poderão ser es-
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tabelecidos, no a to que as delimitar, requisitos específicos 

de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Es­

pecialista em Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 

40 (quarenta) horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos 

da Carreira de Especialistas em Meio Ambiente são os constan­

tes dos Anexos I, II e III. 

§ 1° O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambi-

ental poderá variar de acordo com a especi::üização à qual o 

servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista 

no parágrafo un1CO do art. 4°. 

§ 2 ° A investidura em cargo de Gestor Ambiental, 

Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambi-

ental, e Técnico Administrativo 
, 

ocorrera, no exclusivamente, 

padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas 

constantes dos Anexos I, II e III ocorrerá mediante progressão 

funcional e promoçao. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcio­

nal é a passagem do servidor para o padrão de vencimento bási­

co imediatamente superior dentro de uma mesma classe, podendo 

ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilita­

do em avaliação de desempenho funcional especificamente volta­

da para essa finalidade, hipótese em que o interstício entre 

os padrões corresponderá a um ano, contado da divulgação do 

resultado da última avaliação efetuada; 

II - por antigüidade, sempre que, no interregno de 

três avaliações de desempenho subseqüentes, nao forem obtidos 
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os índices exigidos para a progressão funcional por merec~men-

to. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá 

seus resul tados apurados mensalmente e consolidados a cada 

doze meses, obedecendo ao disposto nesta lei. 

§ 1° A avaliação anual de desempenho terá como fina-

lidade a verificação da observância dos seguintes critérios: 

I cumprimento das normas de procedimentos e de 

conduta no desempenho das atribuições do cargo; 

II - produtividade no trabalho, com base em padrões 

previamente estabelecidos de qualidade e economicidade; 

III - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2 ° Os critérios de avaliação serão aplicados e 

ponderados em conformidade com as características das funções 

exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de 

promoçao por merecimento, o desempenho apurado em avaliação 

tt que comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer 

dos requisitos previstos no § 1°. 

§ 3 ° Será dado conhecimento prévio aos servidores 

dos critérios, das normas e dos padrões a serem utilizados 

para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4° No estabelecimento dos padrões a que se refere 

o inciso II do § é vedada a aferição de resultados com 

base em número de autos de infração ou de busca e apreensao 

lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição 

desses atos ou de outros similares. 

§ 5 ° A aval iação de desempenho será realizada por 

comissão de avaliação composta por quatro servidores, pelo me-

• 



• 

8 

nos três deles estáveis, com três anos ou ma1S de exercício no 

órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nível 

hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo 

um o seu chefe imediato e outro um servidor estável, . . 
cUJa 1n-

dicação será efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento 

e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação ex­

pressa do servidor avaliado. 

§ 6° O membro indicado ou respaldado pelo servidor 

terá direito a voz e não a voto nas reuniões deliberativas da 

comissão a que se refere o § 5°. 

§ 7 ° O resultado da avaliação anual será motivado 

exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos 

nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das cir­

cunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final 

de avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório rela­

tivo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 8 ° É assegurado ao servidor o direi to de acompa­

nhar todos os atos de instrução do procedimento que tenha por 

objeto a avaliação de seu desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade 

imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de 

sua avaliação, podendo requerer reconsideração, com efeito 

suspensivo, para a autoridade que o homologou, no prazo máximo 

de quinze dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, 

a indicação dos elementos de convicção e de prova dos fatos 

narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as 

metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão ar-
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quivados na pasta ou base de dados individual, permitida a 

consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as me­

didas de correçao necessar~as, em especial as destinadas a 

promover a capacitação, ou treinamento do servidor avaliado . 

Art. 21 . O termo de avaliação anual obrigatoriamente 

relatará as deficiências identificadas no desempenho do servi­

dor, considerados os critérios de avaliação previstos nesta 

Lei. 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treina­

mento do servidor cujo desempenho tenha sido considerado insu­

ficiente serão priorizadas no planejamento do órgão ou da en-

tidade. 
, 

Art. 23. E obrigatória a instauração de processo ad-

ministrativo disciplinar para apuraçao da infração a que se 

refere o art. 117, XV, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, 

ou de três, no período de c~nco anos, em que seja obtido esse 

resul tado, assegurados ao servidor o contradi tório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo , . 
un~co. Não poderá participar da . -

com~ssao 

destinada à execução do processo a que se refere o caput ser­

vidor ou autoridade que tenha emitido manifestação por ocasião 

da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último 

padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente 

super~or, exigindo-se, além dos requisitos previstos para a 

progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de cur­

so de capacitação especificamente voltado para essa finalida­

de. 
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Art. 25. Enquanto não forem implementados os proce­

dimentos previstos nesta Lei, a progressão funcional e a pro­

moção submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano . 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do 

Ministério do Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se 

referem os Anexos I, II e III será processado no padrão . . . 
~n~c~-

aI da respectiva tabela. 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 

decorrente da transposição prevista no caput , a diferença será 

paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a 

ser absorvida por ocas~ao da movimentação nos padrões da res-

pectiva tabela. 

Art . 27 . São criados, no âmbito da Agência Nacional 
, 

de Aguas - ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 

(duzentos e sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta 

e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de 

nível super~or, destinados à execução das atribuições legal­

mente instituídas pela Lei n. o 9.984 , de 17 de junho de 2000, 

e 20 cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28 . A implementação do disposto nesta Lei. ob­

servará o disposto no § 1° do art. 169 da Consti.tuição Federal 

e as normas pertinentes da Lei Complementar nO 101 , de 4 de 

ma~o de 2000. 

Art. 29. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1~ DE DEZEMBRO DE 2001. 

I 

6 
./ 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental , 

Gestor Administrativo , Anal ista Ambient al 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

III 5100 , 00 

Especial II 4921 , 20 

I 4742 , 60 

V 4359 , 89 

IV 4181 , 29 

B III 4002 , 69 

II 3824,09 

I 3645 , 49 

V 3262 , 78 

IV 3084 ,1 8 

A III 2905 , 58 

II 2726 , 98 

I 2548 , 38 

11 
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ANEXO II 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 

Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

III 2200 , 00 

ESPECIAL II 2121,42 

I 2042 , 84 

IV 1964 , 27 

C III 1885 , 70 

II 1807 , 13 

I 1728,56 

IV 1649,99 

B III 1571,42 

II 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A III 1257 , 14 

II 1178,57 

I 1100 , 00 
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ANEXO III 

Vencimentos bás i cos do cargo de Auxi liar Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

IV 1232,41 

C III 1196 , 51 

II 1161,67 

I 1065 , 75 

IV 1034,71 

B III 1004 , 56 

II 975,31 

I 894,78 

IV 468,72 

A III 843,41 

II 818 , 85 

I 7 95 , 00 



• 
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Cria e disciplina a carreira de Espe­
cialista em Meio Ambiente . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica criada a Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental , Ges-

tor Administrativo, Analista Ambiental , Analista Administra-

tivo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Ad­

ministrativo, abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do 

Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1 ° Os atuais cargos de provimento efetivo inte­

grantes dos quadros de pessoal a que se refere o caput passam 

a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor Administra­

tivo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambien-

tal, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Admi­

nistrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

na proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modi­

ficação do nível de escolaridade do cargo em razão da trans­

formação feita. 

§ 2 ° Sem prejuízo do disposto no § 1 ° , ficam cr1a-

dos: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambi­

ente, 300 (trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

II - no quadro de pessoal da autarquia a que se re­

fere o caput, 2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Am­

biental. 
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§ 3° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar 

alcançados pelo disposto no § 1° que estejam vagos poderão ser 

transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista Ad­

ministrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do 

IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do Mi­

nistério do Meio Ambiente. 

§ 4° Estende-se, após a vacãncia, o disposto no § 3 ° 

aos cargos ali referidos que se encontrem ocupados na data de 

publicação desta lei. 

§ 5° No uso da prerrogativa prevista no § 1°, 
, 
e ve-

dada a transformação de cargos de provimento efetivo idênticos 

em distintos cargos de provimento efetivo. 

Art. 2 ° São atribuições dos ocupantes do cargo de 

Gestor Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de me10 ambi­

ente e dos recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso 

aos recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável 

dos recursos naturais; 

II - estudos e proposição de instrumentos estratégi­

cos para a implementação das políticas nacionais de meio ambi­

ente , bem como para seu acompanhamento, avaliação e controle; 

e 

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de 

soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, 

com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento sus­

tentável. 

Art. 3 ° São atribuições do cargo de Gestor Adminis­

trativo o exercício de todas as atividades administrativas e 



3 

logísticas relativas ao exercício das competências constituci­

ona1S e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente , fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades. 

Art. 4 o São atribuições dos ocupantes do cargo de 

Analista Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e 

estratégico afetos à execução das políticas nacionais de meio 

ambiente formuladas no âmbito da União, em especial as que se 

relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento 

e auditoria ambiental; 

II - monitoramento ambiental; 

III - gestão, proteção e controle da qualidade ambi-

ental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesque1-

ros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies ne­

les inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e 

educação ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput 

poderão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante 

ato do Poder Executivo , ou agrupadas de modo a caracterizar um 

conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza genera­

lista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas fun­

çoes. 

Art. 50 São atribuições do cargo de Analista Admi-

nistrativo o exercício de todas as atividades administrativas 

e logísticas relativas ao exercício das competências constitu­

cionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os 
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equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art. 6 ° São atribuições dos titulares do cargo de 

Técnico Ambiental: 

I - prestação de suporte e ap010 técnico especiali­

zado às atividades dos Gestores e Analistas Ambientais ; 

II execuçao de atividades de coleta , seleção e 

tratamento de dados e informações especializadas voltadas para 

as atividades finalísticas; e 

III - orientação e controle de processos voltados 

áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental . 

, 
as 

Art. 7° São atribuições do cargo de Técnico Admi-

nistrativo a atuação em atividades administrativas e logísti­

cas de apoio relativas ao exercício das competências constitu-

cionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos 

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 8° São atribuições do cargo de Auxiliar Admi­

nistrativo o desempenho das atividades administrativas e 10-

tt gísticas de nível básico, relativas ao exercício das competên­

cias constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art. 9° As atribuições pertinentes aos cargos de 

Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Admi­

nistrativo e Auxiliar Administrativo podem ser especificadas, 

de acordo com o interesse da administração, por especialidade 

profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício 

à data de publicação desta lei ficam preservadas no seu teor 

atual, devendo ser especificadas no ato de enquadramento, me-
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diante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado , não sen­

do transportadas para os ocupantes subseqüentes , em caso de 

vacância. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. o ato a que se refere o parágrafo 

único do art. 4° somente abrangerá cargos que estiverem ocupa­

dos na data de publicação desta lei, após a respectiva vacân-

cl.a. 

Art . 11. O ingresso nos cargos referidos no art . 1 ° 

far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público especí­

fico, exclusivamente de provas. 

§ 1° Na hipótese do art. 4°, parágrafo único , o con­

curso realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especializa-

çao. 

§ 2 ° São requisitos de escolaridade para l.ngresso 

nos cargos referidos no art. 1 °: 

I curso superl.or completo ou habilitação legal 

equivalente, para os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

11 - diploma de conclusão de curso superl.or, com ha­

bilitação legal específica, conforme definido no edital do 

concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista 

Administrativo ; 

111 diploma de conclusão de segundo grau, ou de 

curso técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; 

e 

IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habili-

tação legal específica, se for o caso, conforme definido no 

edital do concurso, para o cargo de Técnico Administrativo. 

§ 3 ° Para acesso às áreas de especialização a que se 

referem o parágrafo único do art. 4° e o § 1°, poderão ser es-
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tabelecidos, no a to que as delimitar, requisitos específicos 

de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Es­

pecialista em Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 

40 (quarenta) horas . 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos 

da Carreira de Especialistas em Meio Ambiente são os constan­

tes dos Anexos I, II e III. 

§ 1° O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambi­

ental poderá variar de acordo com a especialização à qual o 

servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista 

no parágrafo único do art. 4°. 

§ 2° A investidura em cargo de Gestor Ambiental , 

Gestor Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambi­

ental, e Técnico Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no 

padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas 

constantes dos Anexos I, II e III ocorrerá mediante progressão 

funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcio­

nal é a passagem do servidor para o padrão de vencimento bási­

co imediatamente superior dentro de uma mesma classe, podendo 

ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilita­

do em avaliação de desempenho funcional especificamente volta­

da para essa finalidade, hipótese em que o interstício entre 

os padrões corresponderá a um ano, contado da divulgação do 

resultado da última avaliação efetuada; 

I I - por antigüidade, sempre que, no interregno de 

três avaliações de desempenho subseqüentes, não forem obtidos 
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os índices exigidos para a progressao funcional por mereC1men­

to . 

Art. 16 . A avaliação de desempenho funciona l t erá 

seus resultados apurados mensalmente e consolidados a cada 

doze meses, obedecendo ao disposto nesta lei. 

§ 1 ° A avaliação anual de desempenho terá como fina­

lidade a verificação da observância dos seguintes critérios: 

I cumprimento das normas de procedimentos e de 

conduta no desempenho das atribuições do cargo ; 

II - produtividade no trabalho , com base em padrões 

previamente estabelecidos de qualidade e economicidade ; 

III - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2 ° Os cri térios de avaliação serão aplicados e 

ponderados em conformidade com as características das funções 

exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de 

promoçao por merecimento, o desempenho apurado em avaliação 

que comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer 

dos requisitos previstos no § 1° . 

§ 3 ° Será dado conhecimento prévio aos servidores 

dos critérios, das normas e dos padrões a serem utilizados 

para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4 ° No estabelecimento dos padrões a que se refere 

o inciso II do § é vedada a aferição de resultados com 

base em número de autos de infração ou de busca e apreensao 

lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição 

desses atos ou de outros similares. 

§ 5 ° A avaliação de desempenho será realizada por 

comissão de avaliação composta por quatro servidores, pelo me-
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nos três deles estáveis , com três anos ou ma1S de exercíc io no 

órgão ou entidade a que estejam vinculados , e todos de n í vel 

hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado , sendo 

um o seu chefe imediato e outro um servidor estável , . . 
cUJa 1n-

dicação será efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento 

e no prazo máximo de 15 (quinze ) dias , por mani festação ex­

pressa do servidor aval i ado . 

§ 6 ° O membro indicado ou respaldado pelo servi dor 

terá direito a voz e nao a voto nas reuniões deliberativas da 

comissão a que se refere o § 5 ° . 

§ 7 ° O resultado da avaliação anual será motivado 

exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos 

nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos , das c i r ­

cunstâncias e dos demai s elementos de convicção no termo fina l 

de avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório rela­

tivo ao colhimento de provas testemunhais e documentais . 

§ 8 ° É assegurado ao servidor o direito de acompa­

nhar todos os atos de instrução do procedimento que tenha por 

objeto a avaliação de seu desempenho. 

Art. 17 . A avaliação será homologada pela autoridade 

imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado . 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de 

sua avaliação, podendo requerer reconsideração, com efeito 

suspensivo, para a autoridade que o homologou, no prazo máximo 

de quinze dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art . 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, 

a indicação dos elementos de convicção e de prova dos fatos 

narrados na avaliação , os recursos interpostos, bem como as 

metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão ar-
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qui vados na pas ta ou base de dados individual, permitida a 

consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as me-

didas de correção 
, . 

necessarl.as, em especial as destinadas a 

promover a capacitação, ou treinamento do servidor avaliado . 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente 

relatará as deficiências identificadas no desempenho do servi­

dor, considerados os critérios de avaliação previstos nesta 

Lei . 

Art. 22. As necessidades de capacitação , ou treina­

mento do servidor cujo desempenho tenha sido considerado insu­

ficiente serão priorizadas no planejamento do órgão ou da en-

tidade. 
, 

Art. 23. E obrigatória a instauração de processo ad-

ministrativo disciplinar para apuração da infração a que se 

refere o art. 117 , XV, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 

1990 , no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, 

ou de três, no período de Cl.nco anos, em que seja obtido esse 

resul tado, assegurados ao servidor o contradi tório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. Não poderá participar da comissão 

destinada à execução do processo a que se refere o caput ser­

vidor ou autoridade que tenha emitido manifestação por ocasião 

da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último 

padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente 

superl.or, exigindo-se, além dos requisitos previstos para a 

progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de cur­

so de capacitação especificamente voltado para essa finalida­

de. 



ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental , 

Gestor Administrativo , Analista Ambiental 

e de Analista Administrati vo 

CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

111 5100 , 00 

Especial 11 4921,20 

I 47 42 , 60 

V 4359 , 89 

IV 4181,29 

B 111 4002 , 69 

11 3824 , 09 

I 3645,49 

V 3262 , 78 

IV 3084 , 18 

A 111 2905,58 

11 2726 , 98 

I 2548,38 

11 
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ANEXO II 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 

Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

III 2200,00 

ESPECIAL II 2121,42 

I 2042,84 

IV 1964,27 

C III 1885 , 70 

II 1807,13 

I 1728 , 56 

IV 1649 , 99 

B III 1571,42 

II 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A III 1257,14 

II 1178,57 

I 1100,00 
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ANEXO III 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

IV 1232,41 

C III 1196,51 

II 1161 , 67 

I 1065 , 75 

IV 1034,71 

B III 1004,56 

II 975 , 31 

I 894,78 

IV 468,72 

A III 843,41 

II 818,85 

I 795,00 

• 
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Art. 25. Enquanto nao forem implementados os proce­

dimentos previstos nesta Lei , a progressão funcional e a pro­

moção submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano . 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do 

Ministério do Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se 

referem os Anexos I, 11 e 111 será processado no padrão 

aI da respectiva tabela. 

. . . l.nl.Cl.-

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 

decorrente da transposição prevista no caput , a diferença será 

paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada , a 

ser absorvida por ocaSl.ao da movimentação nos padrões da res-

pectiva tabela. 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional 
, 

de Aguas - ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 

(duzentos e sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta 

e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de 

nível superl.or, destinados à execução das atribuições legal­

mente instituídas pela Lei n.o 9.984, de 17 de junho de 2000, 

e 20 cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei ob­

servará o disposto no § 1° do art. 169 da Constituição Federal 

e as normas pertinentes da Lei Complementar n O 101, de 4 de 

mal.O de 2000. 

Art. 29. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DEZEMBRO DE 2001. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N Q 3 .804 de 2000 
seçAo DE SINOP SE 

EMENTA 

Recursos 

cias. 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras providên-

ANDAMENTO 

29 .11.00 

25.01.01 

29.03.01 

29.03.01 

10.04.01 

28.08.01 

31.08.01 

10.09.01 

, 'MESA 

Despacho: ~s Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (Ait. 54)~ e de Constituição e Justiça e 

de Reda'çãpA lftH". 54) /d\~r/ 2,4 '.r\p . 
. ' .. .. .OCO.,jQJ.:LL,~, pcSg:~ co . ..f47'-~ 

.. COORDENAÇÃO. 'DE I COMISSQESPERMANENTES 
-

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço púb1ito. 

COMISSÃO DE TRABALHO; DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. LUCIANO CASTRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de 03.04.01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO CASTRO, Com SUbstitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHO,_DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Prazo para apresentaçao de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

C~MISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Nao foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

VI DE VERSO ••••••• 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 1.781/00) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A N DAMENTO 

03.10.01 

11.10.01 

16.10.01 

23.10.01 

22.11.01 

28 .11.01 

28 .11.01 

29.11. 01 

PL NO j.804/00 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO substitutivo: 
O parecer favoravel do relator, Dep. LUCIANO CASTRO, com Aprovado unanimemente 

(PL 3.804-A/00). 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. MILTON MONTI. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMIssAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Não foram apresentadas emendas 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. MILTON MONTI, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitu 

tivo adotado pela Comissão de Trabalho, de A.dministt~-Ç~Q. e Se;J;yi!;Q pú,b~ico, com emenda. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o pa recer do relator, Dep. MILTON MONTI, pela adequação financeira e 

orçamentária deste e do s ubstitutivo adotado pela CTASP, com emenda. 
(PL 3.804- B/OO) . 
COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redaç ã o. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. DOMICIANO CABRAL. 

CONTINUA .•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

13.12.01 

CDI3 2101 .041-8 (NOV/99) 

-PROJETO DE LEI N.o 3.804/00 Continuação (Folha nO 02) 

PLENÂRIO (19:50 horas) . - " . D1scussao em turno un1CO. 
Discussão deste projeto pelos Dep Walter Pinheiro, Giovanni Queiroz e José Antonio Almeida. 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único. 
Encaminhamento da votação do Substitutivo adotado pela CTASP pelos Dep Laura Carneiro, Lincoln Porte 
la, João Grandão, Hugo Biehl e Ricardo Barros. 
Aprovação do Substitutivo adotado pela CTASP. 
Prejudicado o projeto inicial, ressalvada a emenda adotada pela CFT. 
Aprovação da emenda adotada pela CFT. 
Votação da redação final. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 3804-C/OO) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-C, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.781/00 

Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUCIANO CASTRO); da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo 
adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda 
(relator: Dep. MILTON MONTI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e da emenda da Comissão de Finanças e 
Tributação (relator: Dep. DOMICIANO CABRAL). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 20 
(DO PODER EXECUTIV 

ENSAGEM N° 1.7 O 

'é 

Dispõe sobre a criação de empregos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAM 
outras providências. 

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
nY,c' ncia Nacional de Águas - ANA, e dá 

// 
(ÀS COMISSÕES DE TRABAlHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO 
REDAÇÃO (ART. 7ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

PÚBLICO; DE 
STIÇA E DE 

Art. 12 Ficam criados, conforme disposto na Lei n2 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, no Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio. 

Art. 22 Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e níveis, conforme disposto em regulamento. 

• 
Parágrafo único. As especificações de classe dos empregos públicos de Analista Ambiental e de Técnico Ambiental serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Meio Ambiente . 

Art. 32 Os empregados contratados para os empregos públicos criados por esta Lei terão sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 
5.452, de 12 de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, conforme disciplina a Lei n2 9.962, de 2000. 

Art. 42 São atribuições do emprego público de Analista Ambiental: 

I - execução da parte federal das políticas nacionais de meio ambiente relativas a: 

a) regulação, controle, fiscalização. licenciamento e auditoria ambientais; 

b) monitoramento ambiental; 

c) gestão, proteção e controle da qualidade dos recursos ambientais; 
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d) ordenamento dos recursos florestais ; 

e) conservação dos ecossistemas, das espécies, incluindo seu manejo e proteção; 

f) planejamento ambiental, organizacional e estratégico; e 

g) estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais: e 

II - execução de planos, programas, projetos e ações de gestão ambiental federal e das demais atividades vinculadas às competências legais do IBAMA, segundo as diretrizes do Ministério do Meio Ambiente - MMA. 

Art. 5~ São atribuições do emprego público de Técnico Ambiental: 

I - suporte e apoio técnico especializado e às atividades dos Analistas Ambientais; 

II - execução de atividades de coleta, seleção, tratamento e preparação de dados informacionais de monitoramento; 

li - operação de equipamentos e ferramentas técnicas demandadas pelos servIços especializados do IBAMA; e 

IV - orientação e controle técnicos de processos voltados as areas de conservação, pesquisa. proteção e defesa ambiental. 

Art. 6~ O ingresso nos empregos públicos referidos no art. 1 ~ desta Lei far-se-á mediante concurso público específico de provas ou de provas e títulos. 

§ 1~ O ingresso de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer em classes distintas de um mesmo emprego público, constatada a necessidade de especialização para a execução das atividades do emprego levado a concurso público, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas e obedecidas as especificações de cada classe. 

§ 2~ O concurso público a que se refere o caput deste artigo realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo. a primeira. prova de conhecimentos gerais e a segunda. prova de conhecimentos específicos na área ambiental. 

§ 3~ Para os empregos de nível supenor. além da prova de conhecimentos gerais e especificos. poderá ser exigida prova de títulos. 

I 
I 

I 

\ 
I 
I 
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I 
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§ 42 São requisitos de escolaridade para ingresso nos empregos públicos referidos no art 1 ~ desta Lei: 

I - curso superior completo, para o emprego público de Analista Ambiental; e 

II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o emprego público de Técnico Ambiental. 

§ 5~ O IBAMA poderá definir nonnas específicas, critérios e pré-requisitos de fonnação e titulação especializada a serem exigidos no concurso de ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo e a legislação pertinente. 

Art. 7~ O desenvolvimento do empregado em cada um dos empregos de que trata esta Lei ocorrerá mediante promoção, obedecidos interstícios, critérios de fonnação e aperfeiçoamento e os resultados da avaliação de desempenho, confonne disposto em regulamento. 

§ 1 ~ Para fms desta Lei, promoção é a passagem do empregado para o nível imediatamente superior, dentro do mesmo emprego. 

, 

§ 2~ E vedada a promoção do ocupante dos empregos públicos do IBAMA antes de completado um ano de efetivo exercício no emprego . 

§ 3~ Observadas as diretrizes gerais do Poder Executivo, o IBAMA poderá baixar instruções complementares ao regulamento previsto no caput deste artigo. 
, 

Art. 8~ E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos ocupantes dos empregos. 

Art. 9~ Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos públicos de Analista Ambiental e de Técnico Ambiental são os constantes do Anexo I . 

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental -BSDA. devido aos ocupantes dos empregos públicos referidos no art. I ~ desta Lei. em efetivo exercício no IBAMA, no percentual de até quinze por cento, incidentes sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado. semestralmente. confonne dispuser o regulamento . 

§ 1 ~ O BSDA será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado. bem assim de metas de desempenho institucional. fixadas na fonna estabelecida em ato do Poder Executivo. 

I 
I 
I 
I 
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§ 2~ o período de avaliação individual e institucional sera o semestre civil, com a correspondente percepção do BSDA em março e setembro. 

Art. 11 . Enquanto não for regulamentado, o BSDA corresponderá a cinco por cento incidentes sobre o salário de cada empregado. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do mAMA existentes na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará publicar, no prazo de trinta dias contados a partir da data de edição desta Lei, relação contendo o nome e o quantitativo de cargos efetivos vagos extintos. 

Art. 13. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA duzentos e sessenta e seis empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, e vinte cargos efetivos de Procurador Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empregos públicos referídos no caput as disposições da Lei n~ 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 14. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotações constantes dos orçamentos da União. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

I 
I 
I 
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ANEXO I 

PISOS E TETOS SALARIAIS DO IBAMA 

EMPREGOS VALOR MÍNIMo VALOR MÁXIMo 
Analista Ambiental I 2.215,98 4.435,50 
Técnico Ambiental I 956,52 1.913,04 

• 



ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL DA AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA EMPREGO 
I QUANTITATIVO I Regulador I 266 Analista de Suporte à Regulação I 84 TOTAL 
I 350 

I Procurador Federal 

CARGO QUANTITATIVO 
20 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .... ... ... .... ........... .... ................ ... .......................................................................... . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO · .............................. .......................... .... ... ......................... ... ........ ........... .. ....... .... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo · ............ ... ........................................................................................... ....... ........ . . 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
que: 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; • Alinea "c" com redação dada pela Emenda ConstitucIOnal nO /8. de 0502 /998. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTL'1>OS LEGISLA TIVOS-CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública; 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea ')' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05 02 1998. § 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA Al'\fEXADA PELA COORDDiAÇÃO DE ESTLTIOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000. 

DISCIPLINA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. lO O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.45?, de 1° de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 
§ lO Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos. 
§ 2° É vedado:' 

1- submeter ao regime de que trata esta Lei: 
a) (VETADO) 

b) cargos públicos de provimento em comissão: 
II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 
§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação de cargos em empregos não abrangidas pelo § 1°. 
§ 4° (VETADO) 

Art. 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do emprego. 

Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente sera rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 

I 
I 
I 
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LEGISLAÇÃO ClT AnA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas: 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa 
nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal ; 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 
apreciado em trinta dias , e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos 
no caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 
8° do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4° Aplica-se às leis a que se refere o § 1 ° do art. 1 ° desta Lei o disposto 
no art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2000; 179° da Independência e I 12° da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 

A1artus Tavares 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDE~AÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE l° DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
, 

TITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 10 Esta Consolidação estatui as nonnas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1° Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fms lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE A GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I ° As Agências Reguladoras terão suas relações de trabalho regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de lO de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, em regime de emprego público. 
Art. 2° Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os empregos públicos de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, os empregos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Regulação, os cargos efetivos de nível superior de Procurador, os ' Cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo r. 

. 
Parágrafo único. E vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras o exercício de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político­partidária, excetuados os casos admitidos em lei. 

Art. 3° Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência são de livre nomeação e exoneração da instância de deliberação màxima da Agência. 

Art. 4° As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, por um Conselho Diretor ou Diretoria composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um deles o seu Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente. 

I 
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LEGISLAÇ ÃO ClT ADA ANEXADA PELA COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

. .... .... .. .. .. .............. .. .. ...... ...... .. .. .. .... .. ........ ............ .. .................. .. .. .. .. .......... .. .. .. .. .. ........ ...... .......... .... ........ .. .. .. .. .. .... .......... ...................... .. .... .... ...... .. .......... .. .............. .... ...... .. .... ........ ...... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa . ...... ...... ... .. ... .... ... .. .. . ..... ......... ... .. . ... .......... .. .. ..... .. ... .... .. .. . .... . .. . ........... .. .. . ..... . .... ..... .... . ............ ... .. ......... . ........ .. ........................ 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 10 Para os frns desta Lei Complementar, considera-se: I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 

. . exerClClO; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. ~ 20 A estimativa de que trata o inciso [ do "caput" será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESThTIOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4° As normas do "caput" constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 
Ir - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 

Constituição. 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou awnentarem despesa de que trata o "caput" 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referído no § 1 ° do art. 4°, devendo seus efeitos fmanceiros, 
nos períodos seguintes, ser compensados pelo awnento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se awnento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou awnentar. 

§ 6° O disposto no § 1 ° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituição. 

§ 7° Considera-se awnento de despesa a prorrogação daquela críada por prazo 
determinado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem nQ 1. 781 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhores Ministros de Estado do 

Meio Ambiente e do Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Dispõe 

sobre a criação àe empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras providências". 

Brasília, 2 3 de novembro de 2000. 



EM INTERMINISTERlAL N~ 89 lMMAfMP 

Brasília, 2 3 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio, no Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - mAMA, entidade vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, bem como sobre a extinção de todos os cargos vagos existentes na data de publicação da Lei de que se trata. 

2. A criação dos empregos públicos, ora proposta, está fundamentada na Lei n~· 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, cujo provimento será precedido de concurso público específico de provas ou de provas e títulos e terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n!! 5.452, de 1!! de maio de 1943 . 

3. O concurso público acima referido realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo, a primeira, prova de conhecimentos gerais e a segunda, prova de conhecimentos específicos na área ambiental. 

4. O desenvolvimento do empregado admitido para os empregos criados confonne este Projeto de Lei ocorrerá mediante promoção, sendo facultado ao mAMA definir nonnas específicas, critérios e pré-requisitos de fonnação e titulação especializada a serem exigidos no concurso de ingresso, observadas as diretrizes do Poder Executivo, bem como a legislação pertinente. 

5. A proposta de criação dos empregos de Analista Ambiental, de nível superior, e de Técnico Ambienta!, de nível médio, tem a finalidade precípua de concretizar, em instrumento fonna!, a prática de funções consolidadas ao longo da existência do Instituto para o cumprimento efetivo de suas atribuições permanentes de execução das politicas nacionais do meio ambiente, entre elas a preservação, a conservação e gestão do uso sustentável dos recursos ambientais, o monitoramento, controle e fiscalização ambiental, hoje desempenhadas por ocupantes de cargos efetivos, cujo perfil não corresponde à atual missão institucional do mAMA. 

6. A criação desses empregos será fundamental à efetividade, eficácia e eficiência da gestão do IBAMA imprimindo à estrutura de pessoal a dinâmica e flexibilidade necessárias à execução das políticas nacionais de meio ambiente. Por ter natureza estruturadora e inovadora, deverá produzir 



incrementos gradativos à força de trabalho, provocando melhorias institucionais significativas e efetivando políticas de recursos humanos baseadas na motivação, produtividade e avaliação de desempenho. 

7. Embora esse Projeto de Lei preveja a criação de dois mil e trezentos empregos públicos de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos de Técníco Ambiental, de nível médio, apenas um mil e duzentas vagas de nível superior serão preenchidas no exercício de 2001 , via concurso público, ficando o preenchimento das demais condicionado à quantidade de vagas existentes no Quadro do IBAMA, à necessidade de reposição e à disponibilidade orçamentária e financeira. 

8. No sistema remuneratório dos empregos públicos, inova-se com a instituição de um Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental- BSDA, concedido nos meses de março e setembro, no percentual de até quinze por cento sobre a soma dos salários percebidos no semestre pelo empregado, atribuído, exclusivamente, em função do efetivo desempenho do empregado, bem como do atingirnento de metas de desempenho institucional. 

9. Propõe-se, ainda, nesse Projeto de Lei a criação do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas -ANA, entidade reguladora do uso dos recursos hidricos de domínio da Uníão, integrante do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, sujeito aos ditames da Lei n2 9.986, de 18 de julho de 2000. A proposta deve-se ao fato de a criação da ANA ter ocorrido concomitantemente com a aprovação da Lei supracitada, que criou o quadro de empregos públicos para as agências reguladoras em fase de instalação, não sendo possível a sua inclusão naquela oportunidade. A presente proposta soluciona esta situação, gerando as condições para a efetiva implantação da nova Agência. O Quadro de Pessoal proposto para a ANA é semelhante ao das agências reguladoras já existentes. 

10. A despesa com a implantação das medidas ora propostas importa valor zero para o ano de 2000, uma vez que, além do periodo de tramitação do Projeto de Lei em pauta deverá ser, ainda, considerado o tempo necessário para realização do concurso público. No ano de 2001, já incluídos os encargos sociais e considerando a admissão somente a partir do mês de junho, a despesa será de R$ 40,7 milhões e nos anos de 2002 e 2003 , de R$ 122,6 milhões. 

11 . Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n2 10 1, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o crescimento real da atividade econômica tem representado aumento permanente de receita, que pode ser usado corno compensação para aumento de despesa de caráter continuado, como o que se configura. 

12. Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei . 

/t ,./ ' 
, • , I '--'""'" 

~ ...... ~ARNEY Fll.HO 
. niltro de Estado do 
Meio Ambiente 

Respeitosamente, 

MA US TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 



Aviso nº 2 .126 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRHv1EIP l\ ~ ECRET ARIA 

RECEBI.O nesta Secretaria 

Em):t IA.L.'!l!. . à~o. ~ .. ~- horas .. ;... I'u). '/ . '1. ) 6 G 
. {l)f..,f.-:':-.... .. L~~- to 
V Aaalnatura. ,.. 

Em 23 de novembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de 

Águas - ANA, e dá outras providências". 

t 

P IMEIRA 3ECRETARIA 

I m,J. .. $. f J.J .. 'lcoO. Ao Senhor 
I -a . . Secretário-Gera d --- , . - I . y-.:". 

Deputado UBI'R~TA~ AGUIAR 
Primeiro Secr etano 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

DROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 03/04/01, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001. 

r 

Ribeiro co~raÚjo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Luciano Castro 

A proposta sob parecer fundamenta-se Lei nO 9.962, de 22 

de fevereiro de 2000, para criar, no quadro de pessoal do IBAMA, 2.500 

empregos públicos. 2.300 desses empregos, segundo o art. 1° do projeto, serão 

de nível superior, merecendo a denominação de "Analista Ambiental", e o 

, restante de nível médio, sob a alcunha de "Técnico Ambiental" . 

O caput do art. 2° remete a regulamento a definição da 

estrutura de classes e níveis onde se estruturarão os empregos previstos pelo 

projeto. No parágrafo único do dispositivo, é previsto ato conjunto dos Ministros 

do Planejamento e do Meio Ambiente para definir as "especificações de classe" 

dos empregos propostos. 

No art. 3°, determina-se que sejam regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho os titulares dos novos empregos, além de se 

lhes aplicar também a legislação trabalhista correlata à CLT. A norma repete, 

assim, comando da lei retrocitada, o que aliás se menciona no texto proposto. 

Os arts. 4° e 5° definem as atribuições imputadas aos 

empregos decorrentes da eventual sanção do projeto. Nos termos do dispositi 

18852 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

são imputadas aos titulares dos empregos de nível supenor a "regulação, 
controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambientais", o "monitoramento 
ambiental" e uma série de outras atividades de natureza semelhante, voltadas a 
concretizar a ação estatal em tennos de proteção do meio ambiente. Para os 
empregos de Técnico Ambiental , são previstas atividades de apoio operacional 
especializado às atribuições precípuas dos Analistas. 

o art. 6° disciplina o ingresso nos empregos criados pelo 
projeto e estabelece algumas regras sobre o respectivo concurso. Admite-se a 
realização das provas por áreas de especialização e o ingresso em classes 
distintas para o mesmo emprego, conforme as peculiaridades de tais áreas (§ 1° 
do dispositivo). Determina-se que os concursos sejam realizados em duas 
etapas, sendo a primeira uma prova de conhecimentos gerais e a seguinte um 
exame voltado a apurar os conhecimentos específicos dos candidatos na área 
ambiental (art. 6°, § 2°) , admitindo-se, para os empregos de nível superior, uma 
terceira etapa, voltada à avaliação de títulos (art. 6°, § 3°) . Exige-se a conclusão 
de curso superior, para investidura no emprego de Analista Ambiental , e de nível 
médio "ou curso técnico equivalente", para acesso ao emprego de Téçnico 
Ambiental (art. 6°, § 4°) . O § 5° do artigo sob enfoque admite a exigência de 
outras normas de ingresso em ato administrativo do IBAMA, "observadas as 
diretrizes do Poder Executivo e a legislação pertinente". 

No art. 7°, são definidas algumas regras destinadas a 
disciplinar o desenvolvimento dos titulares em seus respectivos empregos, 
conceituando-se os instituto da promoção e estabelecendo-se interstício mínimo 
para que seja deferida a primeira alteração decorrente da aplicação desse 
mecanismo. No mais, remete-se a matéria a regulamento, a respeito do qual o 
IBAMA é autorizado a baixar instruções complementares. 

Os arts. 8° a 11 tratam da jórnada de trabalho e da 
remuneração dos novos empregos. É definida jornada semanal de quarenta 
horas (art. 8°) e são estabelecidos valores mínimos e máximos para os salários a 
serem percebidos (art. 9°). O art. 10 cria o "Bônus Semestral de Desempenho de 
Atividade Ambiental" , a ser pago, conforme o título da vantagem, a cada seis 
meses, "sobre a soma dos salários percebidos pelo empregado" nesse período, 
nos tennos previstos em regulamento. Segundo o art. 11 , esse bônus, até que 
seja regulamentado, corresponderá a 5% do salário dos empregados, não se 
especificando a base temporal a que esse percentual alude e nem 

18852 
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periodicidade do pagamento, devendo-se inferir, pois, que essas variáveis são as mesmas previstas para a versão definitiva da gratificação aqui referida. 

o art. 12 extingue a totalidade dos cargos efetivos integrantes do quadro de pessoal do IBAMA que se encontrarem vagos na data de publicação da nova. lei. Pelo parágrafo único do dispositivo, relação contendo nome e quantitativo dos cargos alcançados por essa medida deverá ser publicada no prazo de trinta dias após a edição do diploma. 

o art. 13 destina-se a criar, no quadro de pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA, 266 empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior. No parágrafo único, afirma-se que esses empregos serão tutelados pelo que dispõe a Lei nO 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Os arts. 14 e 15 compreendem, respectivamente, a remissão à lei orçamentária, para sustentação das despesas decorrentes da aprovação do novo instrumento, e a cláusula de vigência. 

. Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, justifica-se a iniciativa pela afirmação de que "a proposta de criação dos empregos ( ... ) tem a finalidade precípua de concretizar, em instrumento formal , a prática de funções consolidadas ao longo da existência do Instituto ( .. . r. No fecho do aludido parágrafo, assevera-se que o perfil dos ocupantes de cargos hoje em exercício na autarquia "não corresponde à atual missão institucional do IBAMA-. A relataria, ao mesmo tempo em que manifesta sua concordância, em linhas gerais, com essa perspectiva, promove as necessárias alterações no projeto, para que não se prejudique, em decorrência da alteração feita, o atual quadro de servidores da autarquia. De fato, a crença na extrema utilidade da experiência acumulada pelos servidores hoje em exercício no IBAMA levou à construção de um substitutivo que conta com a participação da categoria e a contempla, inclusive para que não se desperdiçasse todo um histórico de lutas e conquistas. Assim, a mudança para um quadro de pessoal mais racional e mais atinente às funções precípuas da autarquia far-se-á sem grandes traumas e se~ promover um indesejável confronto entre a nova sistemática e a antiga. 

O prazo para apresentação de emendas esgotou-se em 10 de abril de 2001 , sem que houvesse sido formalizada sugestão dos eminentes Pares no sentido de alterar o projeto sob análise. Este colegiado é o único apt 
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manifestar-se sobre o mérito da proposição, que aqui tramita em caráter 
terminativo. Assim, feita a exposição do conteúdo do projeto e das peculiaridades 
de sua tramitação, pode-se passar a enfrentá-Ia tendo em vista a validade 
material de seus dispositivos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

São de variada ordem as questões levantadas pelo projeto 
sob parecer, mas a mais relevante de todas, sem sombra de dúvida, é a opção 
administrativa adotada pelo Executivo, que pretende universalizar, no âmbito do 
IBAMA e a curto prazo, o regime de emprego para disciplinar a relação entre o 
Poder Público e os servidores ali lotados. Esse propósito se confirma não apenas 
no trecho da Exposição de Motivos aqui transcrito - sustenta-se também no art. 
12 do projeto, que extingue a totalidade dos cargos vagos existentes na 
autarquia. 

Ora, não foi a relatoria, mas os próprios autores do texto 
proposto que deram feição aos arts. 4° e 5° do projeto encaminhado à apreciação 
do Legislativo. Nesses dispositivos, descrevem-se atribuições que de modo 
algum podem deixar de merecer o epíteto de "exclusivas de Estado". De fato, não 
se acredita, com apoio no bom senso, que existe algo mais indicado para a 
proteção do meio ambiente do que o aparelho estatal, inclusive porque aí se 
dispõe do indispensável poder de polícia. 

Ante essa realidade, que não deriva da vontade do relator 
ou das intenções da proposta, mas de fatos concretos, indissociáveis do mundo 
real , há de se ponderar que é inaceitável a perspectiva de ver ,as atividades 
finalísticas do IBAMA desenvolvidas por titulares de empregos públicos. Não se 
pode admitir que atividades às quais a Constituição determinou garantias 
adicionais sejam guindadas a uma relação jurídica que se caracteriza por 
garantia nenhuma. Sob o ponto de vista não só da constitucionalidade, mas 
também em termos de mérito, é impossível diminuir aquilo que a Carta determina 
seja ampliado. 

Da mesma forma, também se encontram embaraços de 
toda sorte na tentativa de afastar de um projeto de lei que versa sobre o quadro 
de pessoal do IBAMA os atuais servidores da autarquia. A medida ' 
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I 

absolutamente ininteligível, porque ameaça até mesmo a continuidade dos 
importantes serviços prestados pelo Instituto. Partindo-se da premissa de que 
suas atribuições serão desenvolvidas por empregados públicos merecedores de 
remuneração muito superior, como se pretende fazer para motivar aqueles que 
atualmente respondem pela proteção ao meio ambiente? Como permitir que 
prossigam tendo credibilidade, inclusive perante os particulares que terão seus 
interesses eventualmente feridos? O trecho da Exposição de Motivos aqui 
copiado suscita, nesse particular, até mesmo questionamentos jurídicos: incluído 
em um documento com timbre oficial, permite aos que sofram a ação coercitiva 
do IBAMA argüir, por exemplo, a procedência de multas recebidas, tendo em 
vista que teriam sido expedidas por agentes públicos cujo perfil "não 
corresponde" à missão institucional da autarquia. 

Em decorrência da falta de resposta consistente para os 
inquietações anteriormente expostas, apresenta-se, no substitutivo proposto ao 
projeto, solução adequada ao assunto, promovendo-se o integral aproveitamento 
dos servidores em exercício e incorporando-os a uma nova carreira, criada, mas 
não reconhecida, pela proposição em exame. Não se pode, a ver da relatoria, 
formular dúvidas quanto à constitucionalidade da medida, sob a alegação de 
ampliação de despesas em projeto do Executivo. Em primeiro lugar, porque a 
despesa teria de ser executada, ainda que para retribuir empregados públicos; 
depois, porque vigora medida provisória (nO 2.150-39, de 31 de maio de 2001) 
que determina, em seu art. 58, § 1°, o corte de funções comissionadas técnicas 
quando criada carreira específica, podendo-se afirmar, pois, que o substitutivo 
apenas redireciona despesas, e não que as amplia. 

Sobre o assunto, ainda cabe deixar claras as severas 
resistência da relatoria quanto à idéia da alegada "economicidade" dos empregos 
públicos. Como se sabe, os encargos sociais antes atribuídos a servidores 
estatutários foram todos dissipados do vigente Estatuto, ao mesmo tempo em 
que foram significativamente "enxugados" os benefícios previdenciários dos 
servidores públicos, permitindo-se, inclusive, o estabelecimento de limites para 
tais benefícios, após a aprovação de lei complementar pendente de apreciação 
nesta Casa. Como não se cortou nem o fundo de garantia pelo tempo de serviço 
e nem a contribuição patronal atrelada à remuneração dos empregados públicos, 
a adoção do regime de emprego levará à ampliação de despesas, e não à sua 
redução. Diante das alterações normativas antes referidas, nem se poderá, sem 
ferir a verdade, alegar que se está propondo uma economia para o futuro. 
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decorrência, o substitutivo não aproveita sequer para a área de suporte a idéia do 
emprego público, conservando o quadro de pessoal da autarquia inteiramente 
sob a tutela da Lei nO 8.112/90, por parecer à relatoria que é essa a solução que 
melhor atende ao interesse público. 

Uma outra questão de fundamental importância reside no 
estabelecimento de vantagem remuneratória atrelada ao desempenho individual 
dos que a ela farão jus. Não condiz com a natureza da função pública e ofende 
mortalmente o princípio da impessoalidade que se adote esse tipo de iniciativa, 
não obstante a sua progressiva generalização nos quadros de pessoal da 
administração pública, de que é exemplo a Medida Provisória já aqui 
mencionada. Essa tendência não deve condicionar a apreciação do assunto, 
porque todas as gratificações dessa natureza ainda se encontram pendentes de 
apreciação do Congresso Nacional, o que significa que a esta Casa ainda é 
permitido sinalizar em sentido contrário em relação a todas elas. 

Em verdade, a vantagem sob enfoque, onde vem sendo 
concedida, não se caracteriza por incentivar o bom rendimento, ou por privilegiar 
o servidor esforçado em detrimento do relapso. O que se assiste, nas carreiras 
em que os adicionais de produtividade vêm sendo implantados, é a generalização 
de seu pagamento no nível máximo ou muito próximo a ele - o que significa que 
a vantagem, ao invés de premiar o desempenho, limita-se a punir a 
aposentadoria, tendo em vista que somente os servidores inativos terminam 
prejudicados na distribuição do montante. 

E nem se precisa afirmar, porque é matéria da competência 
de outro colegiado, que a gratificação em tela não se compatibiliza com o 
ordenamento constitucional. É flagrante a violação ao que dispõe o § 7° do art. 
39, porque não se reúnem, no adicional proposto, os requisitos ali previstos. 
Salvo nas circunstâncias especiais descritas por esse dispositivo, o 
estabelecimento de verba pecuniária devida a servidores públicos obedece ao 
disposto no § 1° do art. 39 da Carta, de cuja aplicação deriva a afirmação de que 
é ao cargo que se atribuem vantagens remuneratórias, e não ao servidor que 
eventualmente o ocupa. 

Outra observação a proceder, vinculada a esse assunto, diz 
respeito à delegação contida no art. 9° do projeto. A par de não seguir o rito para 
tanto previsto, trata-se de matéria em que a delegação legislativa é impossível, 
porque a remuneração de servidores públicos é matéria de que só pode cui 
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lei em sentido estrito. É de todo inconveniente que o Parlamento abra mão de 
suas prerrogativas e permita ao Executivo que defina, dentro de uma dada faixa, 
a remuneração das pessoas a seu serviço. 

Os reparos anteriormente formulados levaram à construção 
de tabelas de vencimentos para a carreira proposta, que o substitutivo inclui em 
sua parte anexa. Respeitados os limites estabelecidos pelo texto original, e 
incorporando-se aos valores a gratificação de produtividade antes aludida, as 
tabelas aí contempladas aumentam de forma significativa a transparência da 
nova lei. Paralelamente, estabelecem-se minuciosos critérios de progressão e 
promoção no decorrer da vida profissional dos servidores alcançados, e para aí 
se remete, com muito maior propriedade, o problema da avaliação de 
desempenho. Nesse sentido, o substitutivo aproveita as regras do Projeto de Lei 
Complementar nO 248, de 1998, texto legal que disciplina com muita felicidade o 
assunto. Para reforçar a opção adotada, é proposto texto que vincula a reiteração 
do desempenho insuficiente à abertura de procedimento disciplinar, no intuito de 
apurar a eventual ocorrência de desídia. 

Um último comentário deve ser tecido e refere-se ao art. 13 
do projeto, que soluciona metade do conteúdo de sua ementa, criando empregos 
na Agência Nacional de Águas - ANA. Ocorre que providência de mesmo teor, 
relativamente às demais agências, encontra-se com sua vigência suspensa, por 
força de decisão da Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
2.310. Para não tumultuar a tramitação do projeto sob comento, o dispositivo é 
modificado no substitutivo, adotando-se, coerentemente com a matéria principal 

, do projeto, o regime de cargos para disciplinar o assunto. 

Em decorrência, ante as ponderações aqui efetuadas, vota­
se pela aprovação do projeto, nos termos do substitutivo oferecido em anexo. 

Sala da Comissão, em de 2001. 
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PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Cria e disciplina a carreira de 
Especialista em Meio Ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Art. 1 ° Fica criada a Carreira de Especialista em 
Meio Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental , Gestor 
Administrativo, Analista Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, 
Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, abrangendo os cargos de 
pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1° Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos 
quadros de pessoal a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de 
Gestor Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA 
e Analista Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental , Técnico 
Administrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida em 
regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade do cargo em 
razão da transformação feita. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no §-1°, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 
300 (trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

11 - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o 
caput, 2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Ambiental. 

§ 3° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados 
pelo disposto no § 1 ° que estejam vagos poderão ser transformados em cargos 
de Analista Ambiental ou Analista Administrativo, quando integrantes do qua r 
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de pessoal do IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do 

Ministério do Meio Ambiente. 

§ 4° Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3° aos 
cargos ali referidos que se encontrem ocupados na data de publicação desta lei. 

§ 5° No uso da prerrogativa prevista no § 1°, é vedada a 

transformação de cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de 

provimento efetivo. 

Art. 2° São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor 
Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e 

dos recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos 

recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos 

recursos naturais; 

1\ - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para 

a implementação das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu 
acompanhamento, avaliação e controle; e 

111 - desenvolvimento de estratégias e proposição de 
soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos 
princípios e diretrizes do desenvolvimento sustentável. 

Art. 3° São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o 
exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício 
das competências constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio 
Ambiente, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 
consecução dessas atividades. 

Art. 4° São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista 
Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à 
execução das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da 

União, em especial as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamen e 

auditoria ambiental; 
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11 - monitoramento ambiental; 

111- gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

v - conservação dos ecossistemas e das espécies neles 
inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e 
educação ambientais. 

Parágrafo UnlCO. As atividades mencionadas no caput 
poderão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do Poder 
Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais abrangente de 
atribuições, cuja natureza generalista seja requerida pelo Instituto no exercício de 
suas funções. 

Art. 5° São atribuições do cargo de Analista Administrativo 
o exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, faz.endo 
uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 6° São atribuições dos titulares do cargo de Técnico 
Ambiental: 

I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às 
atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

11 - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento 
de dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 

111 - orientação e controle de processos voltados às áreas 
de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7° São atribuições do cargo de Técnico Administrativo 
a atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo 
uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 8° São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o 
desempenho das atividades administrativas e logísticas de nível básico, relat a 
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ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, 
fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 9° As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor 
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar 
Administrativo podem ser especificadas, de acordo com o interesse da 
administração, por especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data 
de publicação desta lei ficam preservadas no seu teor atual, devendo ser 
especificadas no ato de enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo 
anteriormente ocupado, não sendo transportadas para os ocupantes 
subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do 
art. 4° somente abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação 
desta lei, após a respectiva vacância. 

Art. 11 . O ingresso nos cargos referidos no art. 1° far-se-á 
mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclusivamente de 
provas. 

§ 1° Na hipótese do art. 4°, parágrafo único, o concurso 
realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especialização. 

§ 2<1 São requisitos de escolaridade para Ingresso nos 
cargos referidos no art. 1°: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, 
para os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

11 - diploma de conclusão de curso supenor, com 
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso, para os 
cargos de Gestor Administrativo e Analista Administrativo; 

111 - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso 
técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e 

IV ~iploma de conclusão de segundo grau, e habilitação 
legal específica, se for o caso, confonne definido no edital do concurso, para o 
cargo de Técnico Administrativo. 
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§ 3° Para acesso às áreas de especialização a que se 
referem o parágrafo único do art. 4° e o § 1°, poderão ser estabelecidos, no ato 
que as delimitar, requisitos específicos de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de 
Especialista em Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da 
Carreira de Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, 11 e 
li\. 

§ 1 ° O padrão de ingresso no cargo de Analista 
Ambiental poderá variar de acordo com a especialização à qual o servidor for 
alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 4°. 

§ 2° A investidura em cargo de Gestor Ambiental , Gestor 
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico 
Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes 
dos Anexos I, 11 e 111 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14. progressão funcional é a 
passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imediatamente 
superior dentro de uma mesma classe. podendo ocorrer: 

I - por merecimento. quando o servidor for habilitado em 
avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa 
finalidade. hipótese em que o interstício entre os padrões corresponderá a um 
ano, contado da divulgação do resultado da última avaliação efetuada; 

11 - por antigüidade. sempre que. no interregno de três 
avaliações de desempenho subseqüentes. não forem obtidos os índices exigidos 
para a progressão funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus 
resultados apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses. 
obedecendo ao disposto nesta lei. 

§ 1 ° A avaliação anual de desempenho terá como fin 
a verificação da observância dos seguintes critérios: 
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I - cumprimento das normas de procedimentos e de 
conduta no desempenho das atribuições do cargo; 

11 - produtividade no trabalho, com base em padrões 
previamente estabelecidos de qualidade e economicidade; 

111 - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2° Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados 
em conformidade com as características das funções exercidas, sendo 
considerado insuficiente, para obtenção de promoção por merecimento, o 
desempenho apurado em avaliação que comprove o desatendimento, de forma 
habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1°. 

§ 3° Será dado conhecimento prévio aos servidores dos 
critérios, das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu 
desempenho. 

§ 4° No estabelecimento dos padrões a que se refere o 
inciso 11 do § 1°, é vedada a aferição de resultados com base em número de 
autos de infração ou de busca e apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação 
decorrente da expedição desses atos ou de outros similares. 

§ 5° A avaliação de desempenho será realizada por 
comissão de avaliação composta por quatro servidores, pelo menos três deles 
estáveis, com três anos ou mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam 
vinculados, e todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, 
sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor estável, cuja indicação será 
efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento e no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, por manifestação expressa do servidor avaliado. 

§ 6° O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá 
direito a voz e não a voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere 
o § 5°. 

§ 7° O resultado da avaliação anual será motivado 
exclusivamente com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo 
obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elemento de 
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convicção no termo final de avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório 
relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 8° É assegurado ao servidor o direito de acompanhar 
todos os atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação de 
seu desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade 
imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua 
avaliação, pOdendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a 
autoridade que o homologou, no prazo máximo de quinze dias, decidindo-se o 
pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a 
indicação dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na 
avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os critérios 
utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de dados individual, 
permitida a consulta pelO servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de 
correção necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou 
treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente 
relatará as deficiências identificadas no desempenho do servidor, considerados 
os critérios de avaliação previstos nesta Lei. 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do 
servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas 
no planejamento do órgão ou da entidade. 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo 
administrativo disciplinar para apuração da infração a que se refere o art. 117, 
XV, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no caso de duas avaliações 
insuficientes consecutivas, ou de três, no período de cinco anos, em que seja 
obtido esse resultado, assegurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Não poderá participar da comissão 
/ destinada à execução do processo a que se refere o caput servidor ou autoridáde 

que tenha emitido manifestação por ocasião da avaliação de desempenh 
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Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último 

padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior, 
exigindo-se, além dos requisitos previstos para a progressão funcional, a 
conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação especificamente 
voltado para essa finalidade. 

Art. 25. Enquanto não forem implementados os 
procedimentos previstos nesta Lei, a progressão funcional e a promoção 
submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do 

Ministério do Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos 
I, 11 e 111 será processado no padrão inicial da respectiva tabela. 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 
decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de 

vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 
movimentação nos padrões da respectiva tabela. 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de 

Águas - ANA, de. modo a compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e 
sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de 

Suporte à Regulação, ambos de nível superior, destinados à execução das 
atribuições legalmente instituídas pela Lei n. o 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 
cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em:J de -. " '~~2 de 2001 . 

DeputadO 

18852 
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" ";";'.;,' --ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental, 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

-CLASSE PADRAO VENCIMENTO 

111 5100,00 
Especial 11 4921 ,20 

I 4742,60 
V 4359,89 
IV 4181 ,29 

B 111 4002,69 
11 3824,09 
I 3645,49 

V 3262,78 
IV 3084,18 

A 111 2905,58 
11 2726,98 
I 2548,3 

V 
L' 
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ANEXO 11 
Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 

Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

111 2200,00 ESPECIAL 11 2121,42 
I 2042,84 

IV 1964,27 
C 111 1885,70 

11 1807,13 
I 1728,56 

IV 1649,99 B 111 1571,42 
11 1492,85 
I 1414,28 

IV 1335,71 A 111 1257,14 
11 1178,57 
I 1100,Op / 

/ 
L 

~ 

\ 
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ANEXO 111 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

-CLASSE PADRAO VALOR 

IV 1232,41 
C 111 1196,51 

11 1161 ,67 
I 1065,75 

IV 1034,71 
B 111 1004,56 

11 975,31 
I 894,78 

IV 468,72 
A 111 843,41 

11 818,85 
I 795,00 

--/ 
/ ..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 e § 1 º, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 31/08/01, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2001. 

( ( ~ 

amelia Ribeir~ cf~ 1:},;wr 
Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 

3.804/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; Avenzoar 

Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Meneguelli, João 

Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso, Pedro 

Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson Braga, titulares; Almerinda de 

Carvalho, Amaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, Edinho Bez, Dino Fernandes, José 

Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

Sala da Co m O de outubro de 2001. 

Deputada FREIRE J NIOR , 
P, esidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio 

Ambiente, composta pelos cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista 

Ambiental, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar 

Administrativo, abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente -

MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

Ibama. 

§ 1 º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos 
quadros de pessoal a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor e Ambiental e Gestor Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista 

Ambiental, Analista Administrativo, Técn ico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar 

Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a 

modificação do nível de escolaridade do cargo em razão da transformação feita. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1 º, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 

(trezentos) cargos efetivos de Gestor Ambiental; 

11 - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 

2.000 (dois mil) cargos efetivos de Analista Ambiental. 
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§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo 

disposto no § 1 º que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista 

Ambiental ou Analista Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do 

IBAMA, e extintos, se pertencentes ao quadro de pessoal do Ministério do Meio 

Ambiente. 

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos 

ali referidos que se encontrem ocupados na data de publicação desta lei. 

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1º, é vedada a 

transformação de cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de 

provimento efetivo. 

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor 

Ambiental: 

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos 

recursos hídricos afetas à: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos 

recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos 

recursos naturais; 

11 - estudos e proposlçao de instrumentos estratégicos para a 

implementação das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu 

acompanhamento, avaliação e controle; e 

111 - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de 

integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do 

desenvolvimento sustentável. 

Art. 3º São atribuições do cargo de Ges~or Administrativo o 

exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das 

competências constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades. 

Art. 4º São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista 

Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
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das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da União, em especial 

as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria 

ambiental; 

11 - monitoramento ambiental; 

111 - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles 

inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação 

ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser 

distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou 

agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais abrangente de atribuições, cuja 

natureza generalista seja requerida pelo Instituto no exercício de suas funções. 

Art. 5Q São atribuições do cargo de Analista Administrativo o 

exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das 
competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 6Q São atribuições dos titulares do cargo de Técnico 
Ambiental: 

I - prestação de suporte e apoIo técnico especializado as 
atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; 

11 - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de 

dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 

111 - orientação e controle de processos voltados às áreas de 
conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. 

Art. 7º- São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a 

atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das 

, 
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competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos 

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 8º São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o 

desempenho das atividades administrativas e logísticas de nível básico, relativas ao 

exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 9º As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor 

Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo 

podem ser especificadas, de acordo com o interesse da administração, por 

especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data de 

publicação desta lei ficam preservadas no seu teor atual, devendo ser especificadas no 

ato de enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, não 

sendo transportadas para os ocupantes subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do art. 4º 

somente abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação desta lei , 

após a respectiva vacância. 

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1 º far-se-á 

mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclusivamente de provas. 

§ 1 º Na hipótese do art. 4º, parágrafo único, o concurso realizar­

se-á obrigatoriamente por áreas de especialização. 

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos 

referidos no art. 1 º: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para 

os cargos de Gestor e Analista Ambiental; 

11 - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal 

específica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor 

Administrativo e Analista Administrativo; 

111 - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico 

equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e 
• 
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IV -diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal 

específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de 

Técnico Administrativo. 

§ 3º Para acesso às áreas de especialização a que se referem o 

parágrafo único do art. 4º e o § 1 º, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, 

requisitos específicos de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira 

de Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, II e 111. 

§ 1 º O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá 

variar de acordo com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a 

prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 4º. 

§ 2º A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor 

Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo 

ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos 

Anexos I, 11 e 111 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do · art. 14, progressão funcional é a 

passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imediatamente superior e dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em 

avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa finalidade, 

hipótese em que o interstício entre os padrões corresponderá a um ano, contado da 

divulgação do resultado da última avaliação efetuada; 

11 - por antigüidade, sempre que, no interregno de três avaliações 
de desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a 

progressão funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus 

resultados apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao 

disposto nesta lei. . 
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§ 1 º A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a 
verificação da observância dos seguintes critérios: 

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no 
desempenho das atribuições do cargo; 

II - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente 
estabelecidos de qualidade e economicidade; 

111 - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em 
conformidade com as características das funções exercidas, sendo considerado 
insuficiente, para obtenção de promoção por merecimento, o desempenho apurado em 
avaliação que comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos 
requisitos previstos no § 1º. 

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, 
das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4º No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso 11 do 
§ 1º, é vedada a aferição de resultados com base em número de autos de infração ou 
de busca e apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição 
desses atos ou de outros similares. 

§ 5º A avaliação de desempenho será realizada por comissão de 
avaliação composta por quatro servidores, pelo menos três deles estáveis, com três 
anos ou mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de 
nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe 
imediato e outro um servidor estável, cuja indicação será efetuada ou respaldada, nos 
termos de regulamento e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação 
expressa do servidor avaliado. 

§ 6º O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a 
voz e não a voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere o § 5º. 

§ 7º O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente 
com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo obrigatória a indic ção 
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dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final de 
avaliação, inclusive, quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas 
testemunhais e documentais. 

§ 8º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os 
atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu 
desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade 
imediatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, 
podendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o 
homologou, no prazo máximo de quinze dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação 
dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos 
interpostos, bem como as metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão 
arquivados na pasta ou base de dados individual, permitida a consulta pelo servidor a 
qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de 
correção necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou 
treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as 
deficiências identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de e avaliação previstos nesta Lei. 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do 
servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no 
planejamento do órgão ou da entidade. 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo administrativo 
disciplinar para apuração da infração a que se refere o art. 117, XV, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, no caso de duas avaliações insuficientes consecutivas, ou de 
três, no período de cinco anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao 
servidor o contraditório e a ampla defesa. 

• 
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Parágrafo único. Não poderá participar da comissão destinada à 

execução do processo a que se refere o caput servidor ou autoridade que tenha emitido 

manifestação por ocasião da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último padrão de 

uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior, exigindo-se, além dos 

requisitos previstos para a progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de 

curso de capacitação especificamente voltado para essa finalidade. 

Art. 25. Enquanto não forem implementados os procedimentos 

previstos nesta Lei, a progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente 

a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do Ministério do 

Meio Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos I, 11 e 111 será 

processado no padrão inicial da respectiva tabela. 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração 

decorrente da transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de 

vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 

movimentação nos padrões da respectiva tabela. 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de Águas -

ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e sessenta e seis) 

cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, 

ambos de nível superior, destinados à execução das atribuições legalmente instituídas 

pela Lei n.º 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comiss-o, em 3 d o tubro de 2001 . 

~~ . 
I 

Deputado : REIRE JÚ IOR 

P 
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ANEXO I 

Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental, 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 

111 5100,00 

Especial 11 4921,20 

I 4742,60 

V 4359,89 

IV 4181,29 

8 111 4002,69 

11 3824,09 

I 3645,49 

V 3262,78 

IV 3084,18 

A 111 2905,58 

11 2726,98 

I 2548,38 
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ANEXO 11 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico 
Administrativo 

CLASSE PADRÃO VALOR 

111 2200,00 

ESPECIAL 11 2121,42 

I 2042,84 

IV 1964,27 

C 11 1 1885,70 

11 1807,13 

I 1728,56 

IV 1649,99 

B 111 1571,42 

II 1492,85 

I 1414,28 

IV 1335,71 

A 111 1257,14 

11 1178,57 

I 1100,00 
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ANEXO 111 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRÃO VALOR 

IV 1232.41 

C 111 1196,51 

11 1161,67 

I 1065,75 

IV 1034,71 

B 111 1004,56 

11 975,31 

I 894,78 

IV 468,72 

A 111 843.41 

11 818,85 

I 795,00 
'\ 

'- ~-
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COMISSÃO DE F I NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.804-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/10/01, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2001. 

,l . ~;QA 
----. Maria Linda MagaW,ãe~~' 

Secretária 
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1- RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

"Dispõe sobre a cnaçao de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e na Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras providências. ft 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MILTON MONTI 

O projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, pretende criar, no IBAMA, dois mil e trezentos (2.300) empregos público~ de Analista Ambiental, de nível superior, e duzentos (200) empregos públicos de Técnico Ambiental, de nível médio. Pretende criar ainda, na ANA, duzentos e sessenta e seis (266) empregos públicos de Regulador e oitenta e quatro (84) de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, e vinte (20) cargos efetivos de Procurador Federal. Prevê também a instituição do Bônus 
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Semestral de Desempenho de Atividade Ambiental - BSDA, devido aos ocupantes dos empregos propostos. 

o projeto dispõe sobre as atribuições dos empregos propostos, a 'forma de ingresso e progressão nos mesmos, os valores salariais, a jornada de trabalho e sobre a extinção dos cargos efetivos vagos no quadro de pessoal do IBAMA existentes na data de publicação da lei. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com substitutivo, em sessão de 03 de outubro de 2001 . 

Nesta Comissão não foram apresentadas emendas ao projeto, no prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 11, combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (Lei nO 9.989, de 21 de julho de 2000), não prevê ação relativa à proposta contida no 
projeto. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre criação de cargos, empregos ou funções deve ser considerada também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos seguintes termos: 
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" Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, (grifos nossos) bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso); 

" - se houver autorização específica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista. " 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2001 (art. 62 da Lei nO 9.995, de 25 de julho de 2000) 
estabelece que a concessão de qualquer vantagem e a criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei orçamentária, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101 , de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

A lei orçamentária para o exercício de 2001 (Lei nO 10.171 , 
de 5 de janeiro de 2001), no seu "Quadro IV - Demonstrativo de que trata o art. 
62 da Lei nO 9.995, de 2000, para atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 
inciso 11 , da Constituição" não traz a autorização específica. 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1° e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, 
por sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus 

I Nos tennos do ano 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo nonnativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um periodo superior a dois exercícios. 
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efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

o projeto não atende a nenhuma das exigências constitucionais e legais mencionadas. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal , anteriormente à edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, decidiu que a falta de autorização orçamentária toma inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas não nos subseqüentes (ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT) 

Faz-se necessário, portanto, adequar o projeto aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa adequação se faria mediante a inclusão de dispositivo que vincule, de forma clara, a implementação da criação de empregos ou cargos de que trata o projeto e o substitutivo, bem como a criação das vantagens previstas no projeto, ao cumprimento das disposições constitucionais e legais mencionadas. Nos termos do art. 146 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, estamos apresentando emenda que visa sanar a inadequação ou incompatibilidade financeira ou orçamentária do projeto. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.804, de 2000 e do substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, desde que aprovada a emenda que anexamos ao presente. 

Sala da Comissão, e 
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EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de lei nO 3.804, de 2000, e ao substitutivo aprovado pelo Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

"Art. A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1° do art, 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000." 

Sala da Comissão, :21 ""'0 eYY\t~u de 2001 
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PROJETO DE LEI N° 3.804-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 
concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
3.804-A/OO e do Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 
Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 
Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, João Mendes, Jorge 
Khoury, Germano Rigptto , Milton Monti, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , 
Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro, Fetter Júnior, Max Rosenmann , Pedro Eugênio, João 
Eduardo Dado, Nelson Proença, Roberto Argenta, Sebastião Madeira, Luiz Carlos 
Hauly, Juquinha, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Paulo de Almeida, João Henrique e 
Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001 . 

TADEU MUDALEN 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de lei nº 3.804, de 2000, e ao 

substitutivo aprovado pelo Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público: 

"Art. A implementação do disposto nesta Lei observará 

o disposto no § 1 º do art, 169 da Constituição Federal e as 

normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000." 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2001 . 

• 
Deputado J ADEU MUDALEN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS'I'fl'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804, DE 2000 

1- RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de empregos no 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
recursos Naturais Renováveis - lbama e na 
Agência Nacional de Águas - ANA, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Domiciano Cabral 

A proposição em exame, de iniciativa Poder Executivo Federal, vem dispor 
sobre a criação de empregos no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - lbama e na Agência 
Nacional de Águas - ANA, com o precípuo escopo de otimizar os recursos humanos dos 
referidos órgãos, dotando-<Js de quadro de pessoal altamente qualificado para imprimir maior 
eficiência e eficácia nas suas atividades, convergindo no sentido de assegurar o cumprimento 
eficaz da missão constitucional que lhe cabe. 

Segundo os atos de encaminhamento (Mensagem n° 1.781/00 do Excelentissimo 
Senhor Presidente da República e Exposição de Motivos nO 89/00), o Projeto foi elaborado de 
acordo com os ditames constitucionais, nomeadamente os de observância obrigatória pela 
Administração Pública, a exemplo da sujeição à prévia aprovação em concurso público para 
investidura nos cargos ou empregos, vencimentos dos cargos não superiores àqueles pagos pelo 
Poder Executivo, fixação da remuneração de acordo com critérios que consultem a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade e as peculiaridades dos cargos. 

A proposição original, em seu trâmite pela Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, única competente quanto ao mérito, foi alvo de alterações 
consoante entendimentos e gestões havidos durante o trabalho de relatoria naquele órgão 
técnico, o qual, finalmente, houve por bem aprovar a matéria na forma de substitutivo. 

A sua vez, a douta Comissão de Finanças e Tributação, quanto à preliminar de 
sua exclusiva alçada, pronunciou-se no sentido da adequação financeira e orçamentária do 
Projeto, em sua versão original e com as alterações propostas bem como do substitutivo 
aprovado pela CT ASP. 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

o exame a cargo desta Comissão, à vista da discriminação de competências 
constante do art. 32, inciso III, alínea "a'", combinadamente com o inciso III do artigo 53, tudo 
do Regimento Interno, envolve sua exclnsiva competência terminativa para manifestar-se 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, jmidicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa das proposições em foco, compreendendo o Projeto original e o Substitutivo adotado . . 
pelaCTASP. 

A análise sistemática de ordem juridico-<:onstitucional demonstra que se acham 
atendidos os pressupostos de admissibilidade decorrentes da Lei Maior e da disciplina 
regimental, nada havendo que impeça sua normal tramitação legislativa, estando presentes os 
requisitos essenciais pertinentes: 

a) à competência legislativa da União, em matéria de administração pública e 
dos servidores públicos, consoante o disciplinamento das seções I e II do Capítulo II do Título 
I.II da Lei Maior; 

b) às atribuições do Poder Legislativo, estabelecidas no art. 48, que defere ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União; 

c) ao adequado processo legislativo, previsto no art.59, III, e disciplinado nos 
arts. 61 e seguintes da Constituição, bem como através da Lei Complementar nO 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, e dos arts. 53 e seguintes, 108 e seguintes do RICD e demais regimentais 
aplicáveis; 

Registrando nossas alvíssaras ao conjunto de providências preconizadas pela 
Poder Executivo Federal, que atende aos objetivos institucionais do Ibama, em verdade, mas 
também faz justiça ao dedicado, exemplar e qllalificado corpo de servidores que emprestam o 
melhor de seus esforços em prol das atividades ambientais do pais, manifesto-me 
conclusivamente no sentido da admissibilidade juridico-<:onstitucional, da regimentalidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.804/00, da emenda da Comissão de Finanças e 
Tributação e do Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

Sala das Reuniões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.804-A, DE 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.804'00, do Substitutivo da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Emenda da 
Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Domiciano Cabral. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues , Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antônio Cruz, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Inaldo Leitão, Jaime Martins, José 
Antônio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim , Moroni Torgan , Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelso Otoch, 
Osmar Serraglio, Paes Landim , Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Wilson 
Santos, Anivaldo Vale, Léo Alcântara, Átila Una, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Orlando Fantazzini, Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Wagner Salustiano e Reinaldo 
Gripp. 

GEK 3 ~ -; ~3 004-2 I JUNlCOl 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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Oficio n° / f Ib (SF) Brasília, em -t / de dezembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Exce\entíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 141 , de 2001 (PL n° 3.804, de 2000, nessa Casa), que "cria e disciplina a 
carreira de Especialista em Meio Ambiente". 

Atenciosamente, 

Senador Antero Paes de Barros 
Segundo Secretário, no e~erc íc i o 

da Primeira Secreta na 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-141 

PRIMEIR A-S ECRET ARIA 

E m.2 .. L-.. ./ ....... J2, ................. ../d.et>j. . 
De ord em, ao Senhor Secrt"tár lo-

Geral da Mes~ / ~ara as d o v I d a 9 

Prov idência y 
0 -

IARA A AÚJO ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 

1;-----------------.--. 

S . " .. Cf i# I r r , 3 ,. ... t , ' , 
Q. : , 

-........----... _ .... - - - - --- - ---_. 
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OF. nO 02 S- /2002-CN Brasília, em 15 de fevereiro de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 7, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 141, de 2001 (nO 3.804/2000, na 
Casa de origem), que "Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio 
Ambiente". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

Se ador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

Exmo Sr. 

Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

SscrêiT 
--- _o. 
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Aviso nQ 28 - C. Civil. 

Brasília. II de 
. . 
J anel ro de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui do is autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 141, de 

200 I (nº 3.804/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nll. 10 .410 , 

de 11 de janeiro de 2002. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

ltt{{ 
.~DROPAREN 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nQ 26 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § I Q do art. 66 da Constituição 
F ederal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei n12 141, de 
2001 (nQ 3.804/00 na Câmara dos Deputados) que "Cria e disciplina a carreira de Especialista em 
Meio Ambiente". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo veto aos segumtes 
dispositivos: 

Arts. 10 e 26 

·'Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data de publicação desta Lei 
ficam preservadas no seu teor atual, devendo ser especificadas no ato de enquadramento. 
mediante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, não sendo transportadas para os 
ocupantes subseqüentes. em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do art. 42 somente abrangerá 
cargos que estiverem ocupados na data de publicação desta Lei, após a respectiva vacância. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do Ministério do Meio Ambiente e 
do lbama nas tabelas a que se referem os Anexos L Ir e III será processado no padrão micial 
da resp<:'ctiva tabela. 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição 
prevista no caput, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada. a ser absorvida por ocasião da movimentação nos padrões da respectiva tabela." 

Razões do veto 

"0 projeto sofreu diversas alterações no Congresso Nacional. Em sua maior parte, 
tais alterações têm por escopo harmonizar o projeto à jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, que parece estar se firmando no sentido do retomo ao modelo de regime jurídico 
único. Em outras palavras, fica prejudicada a noção de "emprego público". Precisamente por 
isso, O projeto - mantendo os mesmos quantitativos do texto oriundo do Poder Executivo -
deixou de ado tar a categoria empregos públicos para fazer referência apenas e tão-somente a 
"cargos públicos". 

Há que observar que as transformações previstas no seio do projeto estão em sintonia 
com o entendimento fim1ado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn n~ 951-6/SC (Tribunal 
Pleno, ReI. : t--. l in . Moreira Alves, DJ de 11.03.1994), bem assim na ADInMC nQ 2.335-7/SC 
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FI. 2 da Mensagem nQ 26 ,de II .1.2002. 

(Tribunal Pleno. ReI.: Min. Mauricio Corrêa. Dl de 31.08.2001), isto é, há similitude de 
atribuições entre as carreiras antigas e as novas. Ademais, como exige a jurisprudência do 
Excelso Pretório. o projeto expressamente veda a "lIIodificação do nível de escolaridade do 
cargo em razão da transforlllação feira. " (cf. art. I Q, § 12

, in fine, do projeto). 

ão obstante. devem ser objeto de veto os arts. lO e 26 do projeto. O art. lO acena 
com injustificada cristalização de atribuições. além de sugerir não haver similitude entre as 
atribuições dos cargos em causa. Por sua vez, o art. 26 nitidamente implica aumento de 
despesa, em razão do que não pode ser convalidado pela sanção presidencial (cf. ADIn nQ 

546-4/DF, Tribunal Pleno, ReI.: Min. Moreira Alves, Dl de 14.04.2000)." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
\!lembros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de janeiro de 2002. 

1 I 
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Cria e disciplina a carreira de Especialista em 
Meio Ambiente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta 
pelos cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental , Analista 
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, 
abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1 ° Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal 
a que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor 
Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental , Analista 
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, na 
proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modificação do nível de 
escolaridade do cargo em razão da transformação feita. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, ficam criados: 
I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) 

cargos efetivos de Gestor Ambiental ; 
II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 2.000 (dois mil) 

cargos efetivos de Analista Ambiental. 
§ 3° Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no 

§ 1 ° que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou 
Analista Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se 
pertencentes ao quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente. 

§ 4° Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3° aos cargos ali referidos 
que se encontrem ocupados na data de publicação desta Lei. 

§ 5° No uso da prerrogativa prevista no § 1°, é vedada a transformação de 
cargos de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo. 

Art. ZO São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor Ambiental: 
I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos recursos 

hídricos afetas à: 
a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais ; 
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b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais; 
II - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a implementação 

das políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e 
controle; e 

IH - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de integração 
entre políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do 
desenvolvimento sustentável. 

Art. 3° São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o exercício de todas 
as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo uso de todos os 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 4° São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista Ambiental o 
planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas 
nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da União, em especial as que se 
relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 
II - monitoramento ambiental; 
III - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 
IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 
V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu 

manejo e proteção; e 
VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. 
Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser distribuídas 

por áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou agrupadas de modo a 
caracterizar um conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza generalista seja 
requerida pelo Instituto no exercício de suas funções. 

Art. 5° São atribuições do cargo de Analista Administrativo o exercício de 
todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 6° São atribuições dos titulares do cargo de Técnico Ambiental: 
I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às atividades dos 

Gestores e Analistas Ambientais; 
II - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 

informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 
III - orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, 

pesquisa, proteção e defesa ambiental. 
Art. 7° São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a atuação em 

atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais a cargo do lbama, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades. 
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Art. 8° São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o desempenho das 
atividades administrativas e logísticas de nível básico, relativas ao exercício das 
competências constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e 
recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 9° As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor Administrativo, 
Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo podem ser 
especificadas, de acordo com o interesse da administração, por especialidade profissional. 

Art. 10. As atribuições dos servidores em exercício à data de publicação desta 
Lei ficam preservadas no seu teor atual, devendo ser especificadas no ato de 
enquadramento, mediante alusão ao cargo efetivo anteriormente ocupado, não sendo 
transportadas para os ocupantes subseqüentes, em caso de vacância. 

Parágrafo único. O ato a que se refere o parágrafo único do art. 4° somente 
abrangerá cargos que estiverem ocupados na data de publicação desta Lei , após a respectiva 

A • 

vacanCla. 
Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1° far-se-á mediante prévia 

aprovação em concurso público específico, exclusivamente de provas. 
§ l O Na hipótese do art. 4°, parágrafo único, o concurso realizar-se-á 

obrigatoriamente por áreas de especialização. 
§ 2° São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos referidos no 

art. 1°: 
I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para os cargos de 

Gestor e Analista Ambiental; 
II - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 

conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e 
Analista Administrativo; 

III - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico equivalente, 
para o cargo de Técnico Ambiental; e 

IV - diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal específica, se 
for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de Técnico 
Administrativo. 

§ 3° Para acesso às áreas de especialização a que se referem o parágrafo único 
do art. 4° e o § 1°, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos 
de formação e titulação. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em Meio 
Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira de 
Especialistas em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, II e II!. 

§ 1 ° O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá variar de 
acordo com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa 
prevista no parágrafo único do art. 4°. 
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§ 2° A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, 
Analista Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo ocorrerá, 
exclusivamente, no padrão inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos Anexos I, 11 e 
111 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a passagem do servidor 
para o padrão de vencimento básico imediatamente superior dentro de uma mesma classe, 
podendo ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em avaliação de 
desempenho funcional especificamente voltada para essa finalidade, hipótese em que o 
interstício entre os padrões corresponderá a 1 (um) ano, contado da divulgação do resultado 
da última avaliação efetuada; 

11 - por antigüidade, sempre que, no interregno de 3 (três) avaliações de 
desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a progressão 
funcional por merecimento. 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus resultados apurados 
mensalmente e consolidados a cada 12 (doze) meses, obedecendo ao disposto nesta Lei . 

§ 1° A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a verificação da 
observância dos seguintes critérios: 

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho 
das atribuições do cargo; 

11 - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente 
estabelecidos de qualidade e economicidade; 

111 - assiduidade; 
IV - pontualidade; 
V - disciplina. 
§ 2° Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade 

com as características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção 
de promoção por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que comprove o 
desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1°. 

§ 3° Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e 
dos padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho. 

§ 4° No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso 11 do § 1°, é 
vedada a aferição de resultados com base em número de autos de infração ou de busca e 
apreensão lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição desses atos ou de 
outros similares. 

§ 5° A avaliação de desempenho será realizada por comissão de avaliação 
composta por 4 (quatro) servidores, pelo menos 3 (três) deles estáveis, com 3 (três) anos ou 
mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nível 
hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe imediato e 
outro um servidor estável, cuja indicação será efetuada ou respaldada, nos termos de 
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regulamento e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação expressa do servidor 
avaliado. 

§ 6° O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a voz e não a 
voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere o § 5°. 

§ 7° O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente com base 
na aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das 
circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final de avaliação, inclusive, 
quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 8° É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de 
instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho. 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, 
dela dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, podendo 
requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o homologou, no 
prazo máximo de 15 ( quinze) dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação dos elementos 
de convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como 
as metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de 
dados individual, permitida a consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de correção 
necessárias, em especial as destinadas a promover a capacitação, ou treinamento do servidor 
avaliado. 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as deficiências 
identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de avaliação previstos 
nesta Lei. 

Art. 22 . As necessidades de capacitação, ou treinamento do servidor cujo 
desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do órgão 
ou da entidade. , 

Art. 23. E obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar 
para apuração da infração a que se refere o art. 117 , XV, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, no caso de 2 (duas) avaliações insuficientes consecutivas, ou de 3 (três), no 
período de 5 (cinco) anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao servidor o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Não poderá participar da comissão destinada à execução do 
processo a que se refere o caput servidor ou autoridade que tenha emitido manifestação por 
ocasião da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe 
para o primeiro da classe imediatamente superior, exigindo-se, além dos requisitos previstos 
para a progressão funcional , a conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação 
especificamente voltado para essa finalidade. 
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Art. 25, Enquanto não forem implementados os procedimentos previstos nesta 
Lei , a progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente a interstício de 1 
(um) ano. 

Art. 26. O enquadramento dos atuais servidores do Ministério do Meio 
Ambiente e do Ibama nas tabelas a que se referem os Anexos I, n e In será processado no 
padrão inicial da respectiva tabela. 

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração decorrente da 
transposição prevista no caput, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da movimentação nos padrões da 
respectiva tabela . , 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de Aguas - ANA, de 
modo a compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e sessenta e seis) cargos de 
Regulador, 84 (oitenta e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível 
superior, destinados à execução das atribuições legalmente instituídas pela Lei n.O 9.984, de 
17 de junho de 2000, e 20 (vinte) cargos efetivos de Procurador. 

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1 ° 
do art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar n° 10 1 ,de 
4 de maio de 2000 . 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederal , em o.! f de dezembro de 200 I 

Presidente do Senado Federal 

jbs/plcOI-141 



ANEXO I 

Vencimentos básicos dos cargos de Gestor Ambiental, 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 
III 5100,00 

Especial II 4921 ,20 
I 4742,60 
V 4359,89 
IV 4181 ,29 

B III 4002,69 
II 3824,09 
I 3645,49 
V 3262,78 
IV 3084,18 

A III 2905,58 
II 2726,98 
I 2548,38 
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ANEXO n 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico Administrativo 

CLASSE PADRÃO VALOR 
nl 2200,00 

ESPECIAL n 2121,42 
I 2042,84 

IV 1964,27 
C In 1885,70 

n 1807,13 
I 1728,56 

IV 1649,99 
B In 1571,42 

n 1492,85 
I 1414,28 

IV 1335,71 
A In 1257,14 

n 1178,57 
I 1100,00 
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ANEXO III 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRÃO VALOR 
IV 1232,41 

C III 1196,51 
II 1161 ,67 
I 1065,75 

IV 1034,71 
B III 1004,56 

II 975,31 
I 894,78 

IV 868,72 
A III 843 ,41 

II 818,85 
I 795,00 



Lei: 

LEI Nº 10 .410 , DE 11 DE JANEIRO DE 2002. 

Cria e disciplina a carreira de Especialista em 
Meio Ambiente. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte 

Art. 1 º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos 
cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista Administrativo, 
Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, abrangendo os cargos de 
pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

§ 1 º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que 
se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor Administrativo do 
Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental, Analista Administrativo, Técnico 
Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, na proporção a ser definida em 
regulamento, vedando-se a modificação do nivel de escolaridade do cargo em razão da 
transformação feita. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1 º, ficam criados: 

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) cargos 
efetivos de Gestor Ambiental ; 

li - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 2. 000 (dois mil) 
cargos efetivos de Analista Ambiental . 

§ 3º Os cargos de nivel intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no § 1 º 
que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista 
Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se pertencentes ao 
quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente. 

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos ali referidos que se 
encontrem ocupados na data de publicação desta Lei. 

§ sº No uso da prerrogativa prevista no § 1 º, é vedada a transformação de cargos de 
provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo. 

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor Ambiental : 
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I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos recursos hídricos afetas 
a: 

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais; 

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais; 

II - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a implementação das 
políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e controle; e 

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de integração entre 
políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento sustentável. 

Art. 3º São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o exercício de todas as 
atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e 
legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 
disponiveis para a consecução dessas atividades. 

Art. 4º São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista Ambiental o planejamento 
ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas nacionais de meio ambiente 
formuladas no âmbito da União, em especial as que se relacionem com as seguintes atividades: 

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 

II - monitoramento ambiental; 

III - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu 
manejo e proteção; e 

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser distribuídas por 
áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um 
conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza generalista seja requerida pelo Instituto no 
exercício de suas funções . 

Art. 5º São atribuições do cargo de Analista Administrativo o exercício de todas 
as atividades administrativas e logisticas relativas ao exercício das competências constitucionais e 
legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos' os equipamentos e recursos disponiveis para a 
consecução dessas atividades. 

Art. 6º São atribuições dos titulares do cargo de Técnico Ambiental: 

I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às atividades dos Gestores e 
Analistas Ambientais; 
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II - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações 
especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e 

III - orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, 
proteção e defesa ambiental. 

Art. 7º São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a atuação em atividades 
administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das competências constitucionais e legais 
a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades. 

Art. 8º São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o desempenho das 
atividades administrativas e logísticas de nível básico, relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para 
a consecução dessas atividades. 

Art. 9º As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor Administrativo, Analista 
Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo podem ser especificadas, de 
acordo com o interesse da administração, por especialidade profissional. 

Art. 10. (VETADO) 

Art. l i. O ingresso nos cargos referidos no art . I º far-se-á mediante previa 
aprovação em concurso público específico, exclusivamente de provas. 

§ Iº Na hipótese do art. 4º, parágrafo único, o concurso realizar-se-á 
obrigatoriamente por áreas de especialização . 

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos referidos no art. I º: 

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para os cargos de 
Gestor e Analista Ambiental; 

II - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista 
Administrativo; 

In - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico equivalente, para o 
cargo de Técnico Ambiental; e 

IV - diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal específica, se for o 
caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de Técnico Administrativo. 

§ 3º Para acesso às áreas de especialização a que se referem o parágrafo único do art . 
4º e o § 1 º, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos de formação e 
titulação. 
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Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente 
cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Art. 13 . Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira de Especialista em 
Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, H e IH. 

§ 1 Q O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá variar de acordo 
com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no 
parágrafo único do art. 4Q

. 

§ 2º A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista 
Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão 
inicial da respectiva tabela. 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos Anexos I, H e IH 
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 15 . Para os fins do art. 14, progressão funcional é a passagem do servidor para o 
padrão de vencimento básico imediatamente superior dentro de uma mesma classe, podendo 
ocorrer: 

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em avaliação de desempenho 
funcional especificamente voltada para essa finalidade, hipótese em que o interstício entre os 
padrões corresponderá a 1 (um) ano, contado da divulgação do resultado da última avaliação 
efetuada; 

II - por antigüidade, sempre que, no interregno de 3 (três) avaliações de desempenho 
subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a progressão funcional por merecimento . 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus resultados apurados 
mensalmente e consolidados a cada 12 (doze) meses, obedecendo ao disposto nesta Lei . 

§ 1 º A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a verificação da 
observância dos seguintes critérios: 

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das 
atribuições do cargo; 

II - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de 
qualidade e economicidade; 

III - assiduidade; 

IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade com as 
características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de promoção 
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por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que comprove o desatendimento, de forma 
habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 12

. 

§ 32 Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e dos 
padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho. 

§ 42 No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso II do § 12
, é vedada a 

aferição de resultados com base em número de autos de infração ou de busca e apreensão lavrados, 
ou fundada na arrecadação decorrente da expedição desses atos ou de outros similares. 

§ 52 A avaliação de desempenho será realizada por comissão de avaliação composta 
por 4 (quatro) servidores, pelo menos 3 (três) deles estáveis, com 3 ( três) anos ou mais de exercício 
no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nível hierárquico não inferior ao do 
servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor estável, cuja indicação 
será efetuada ou respaldada., nos termos de regulamento e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por 
manífestação expressa do servidor avaliado. 

§ 62 O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a voz e não a voto 
nas reuníões deliberativas da comissão a que se refere o § 52. 

§ 72 O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente com base na 
aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias 
e dos demais elementos de convicção no termo final de avaliação, inclusive, quando for o caso, o 
relatório relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 82 É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do 
procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho . 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, dela 
dando-se ciência ao interessado. 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, podendo requerer 
reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o homologou, no prazo máximo de I 5 
(quinze) dias, decidindo-se o pedido em igual prazo. 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação dos elementos de 
convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as 
metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de dados 
individual, perrnítida a consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de correção necessárias, em 
especial as destinadas a promover a capacitação, ou treinamento do servidor avaliado. 

Art. 21 . O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as deficiências 
identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de avaliação previstos nesta Lei . 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do servidor cujo 
desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do órgão ou da 
entidade. 

- - - - - --

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
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, 

Art. 23 . E obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar para 
apuração da infração a que se refere o art . 117, XV, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
no caso de 2 (duas) avaliações insuficientes consecutivas, ou de 3 (três), no periodo de 5 (cinco) 
anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único . Não poderá participar da comissão destinada à execução do 
processo a que se refere o caput servidor ou autoridade que tenha emitido manifestação por ocasião 
da avaliação de desempenho. 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 
primeiro da classe imediatamente superior, exigindo-se, além dos requisitos previstos para a 
progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação especificamente 
voltado para essa finalidade . 

Art. 25 . Enquanto não forem implementados os procedimentos previstos nesta Lei, a 
progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano. 

Art. 26. (VETADO) 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de Águas - ANA, de modo a 
compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta e 
quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, destinados à execução 
das atribuições legalmente instituídas pela Lei nº 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 (vinte) cargos 
efetivos de Procurador. 

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § I º do art. 
169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 10 I, de 4 de maio de 
2000. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de janeiro de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 

---------------- - - ----- - - - - - -
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ANEXO I 

Vencimentos básicos dos cargos de Gestor AmbientaL 
Gestor Administrativo, Analista Ambiental 

e de Analista Administrativo 

CLASSE PADRAO VENCIMENTO 
rn 5100,00 

Especial II 4921,20 
I 4742,60 
V 4359,89 
IV 4181,29 

B IH 4002,69 
rr 3824,09 
I 3645,49 
V 3262,78 
IV 3084,18 

A IH 2905,58 
li 2726,98 
I 2548,38 
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ANEXO II 

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de Técnico Adnúnistrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 
fi 2200,00 

ESPECIAL II 2121,42 
I 2042,84 

IV 1964,27 
C III 1885,70 

II 1807,13 
I 1728,56 

IV 1649,99 
B III 1571 ,42 

II 1492,85 
I 1414,28 

IV 1335,71 
A III 1257,14 

II 1178,57 
I 1100,00 

~--------- -
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ANEXO III 

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo 

CLASSE PADRAO VALOR 

• IV 1232,41 
C rn 1196,51 

II 1161 ,67 
I 1065,75 

IV 1034,71 
B rn 1004,56 

II 975,3 1 
I 894,78 

IV 868,72 
A III 843,41 

II 818,85 
I 795,00 

- --------- ----- - -- - - - -
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SGM/P N° Brasília , ,')":2 de março de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 25, de 15 de fevereiro de 2002, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados LUCIANO 
CASTRO, MILTON MONTI, DOMICIANO CABRAL e FERNANDO GABEIRA, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.804, de 
2000, que "Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Doc5gab 

Atenciosamente, 

CIO NE~~S 
Presidem( 



Brasília. '22 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Com :s~ão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.804, de 2000, que "Cria 
e discipli la a carreira de Especialista em Meio Ambiente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUCIANO CASo .-RO 
Gabinete 401, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 
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SGM/P N° 1 C; [ ! C :)2.. Brasília , 'L \L. de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.804, de 2000, que "Cria 
e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MILTON MONTI 
Gabinete 328, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento : 7787 - 1 



--------------- ---~ ~-----_._----

Brasília, 'C ~ de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.804, de 2000, que "Cria 
e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMICIANO CABRAL 
Gabinete 605, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

111111111111111111111 11 
Documento: 7789 - 1 
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Brasília, '~2.. de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.804, de 2000, que "Cria 
e disciplina a carreira de Especialista em Meio Ambiente" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO GABEIRA 
Gabinete 374, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 
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I - for mamfestameme Inepta. ou fallar-Ihe prc\liupoo,;1l' 
procc\sual ou condição para o cxcrciclo da açiio pen~l. 

11 - não houver lu.!>ta caw.a pard a acu,S.1çi..lO 

Art ~O. Rccebldil a dcnunl'IOl, O IUII dC"'lgnara dl~t l' hord 

para a audlêncl:.1 de mstruç<Jll c Julgamento. c ordenar" jJ Inlll1laçJu dll 
ncui<oado, do MInI\ltno Puhllco c. se for o ca ... o. t.lo a ..... I.!.ICnll! 

Art. -lI. Na audlêncló.I de mstrução e Julgamento. aro" () 
Inlcrrogaloflo do acu\auo c.' a mqUlnl.;:'o da'! tc\tcmunha, . .,crá d .. uJa OI 
palavra. ~ucc ... sl\'amcntc. ao rCprCSCnl3ntC do Mtnl,tcno Púbhl'O c ao 
dclclI"or do acu .. ado. pelo rr~o de 20 (vin te) 1111nUIO\ para c<.Ida um. 
prorroga\cl por filai' 10 (de/), .1 Crl téno do JllI/. que. em segUld;1 
profenrá i..I \Cntcnçil 

Parügrafo umen. Se não ... e 'icnllr habJlIt'ldo a JulJ!'ar de 
Imediato ~I Cilll'a. o JUII ordenará que 0' aUlO .. lhe ,cprn conclu,o, 
para. no prato de 10 (de]) dia,. profenr a .. cntcnç;.! 

An 42 (VETADO) 

An 41 (VETADO) 

An 44. (VETADO) 

Par.:tgrafo unico. Incumbe ao acusado. durantc a In!'.lrução 
cnmmal. ou ao IIltere!'.sado. em incidente especifico. provar a ongelll 
lícita do ... ocn..,. produto .... dlrelto!-l e \ alorc!-I refcndo, nC!-Itc artigo. 

An 45. A.., medidas de sequestro e de Indl"'ponihilidade de 
bens ou valores ... erão suspem,<l."'. M! a ação penal não for mlclada no 
prazo de 180 (cento c Ollenla) diaS. contado da data do oferecllnento 
da dcnúncHI. 

§ P O pedido de restituição de bem ou valor não ser'l 
conhecido sem o comparcclmento pessoal do acusado ao JUIJ'O do . '0 § 2! O JUIJ' pode delCrmlnar a práuca de atos ncceSSánm .1 
conservação do produto ou bens c a guarda de valore ... 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA SENTENÇA 

Seção I 
Da Aprcefi\ão c da Destinação de Bem 

An. 46. O .. \ciculm •. embarcaçõc~. aeronave, e qualM}ucr 
outros mClo ... de transpone. o... maquinismo .... utensnlO .... Jn'lrumcnlO' 
e objeto ... de qualquer natureza . utilizados para a prática do ... cnme ... 
definidos nesla lei. após a sua regular apreensão. ficarão ..,ob cu'tó<i!:1 
da autondade de políCia JudiCIária. excetuada ... a ... arma,. qu(' ... erilo 
recolhida..., na form.1 de legislação c~pcclfica. 

§ P Ha\endo po'\~ibllidadc ou necessidade da utlllLação de 
qualquer dos bcn.., mencIOnados neste anigo. a autondade de policia 
judlclma poderá deles fazer uso. sob sua responsabilidade e com o 
obJeLlvo de sua conservação. mediante aUloriLação JudiCial. logo apó' 
a instauração d:t competcnle ação penal. observ:tdo o dIS(Xl ... to no § 4 ~ 
de..,te anlgo. 

§ :!~ h.:lla a :tpreen..,:1o a que 'ie refere o COpUl. e tendo 
recardo !.obrc dmhc lro ou cheques emllido~ como ordem dc p.l!mmen 
10. a aUlondade policial que presidir o inquénto de\er:í. de Illledlato. 
requercr ;.10 JUIJ'O çOlTlpctcnte a Intllllaç:1o do Mmi!.téno Plíhhco. 

§ l~ Inuflwdo. o Mml~lc.!rio Público dc\cr~1 requCfer ao 
JUIJ'O a cOfi\cr,:1o do numeram) apreendido em moeda nacIOnal. .. c for 
o ca..,o. a cOlllpcn"'~lç:IO do ... cheques emitido, apo, a lIl ... truÇilO do 
!fiquemo. l'om cópia'" autênuci.l!-l do ... respccmü" tilulo..,. e o depo..,lIo 

•

1 I' corrl"r<lIldcnte, quantia, em conta JudiCial. luntando·,c an, aUIO' 
cClho 

~ -I ! O f..1101"teno Público. mediante pcll~'':'(l :lUIÚnOIll..t. 
requerera .10 ,1 UIJ'O competentc que. em caratcr Ci.lutl'l>lr. procedo.J >I 

Jheno.J~·,I\) do, Ocn, aprecndldo,. e\cetuados aquele, quc o.J Unlilo. por 
Inlcnnc5dlO da Secrclana NaCional Anlldroga.., - 5cll.Id. II1dll.:<lr parJ 
,crem ((lllX:Jdo.., 'ob u'o c ('u\ló<ha da aUlOndade polil'lal. de org.lo' 
de Intellgénl.:lJ ou 1111I1tare..,. cn\ohldo\ na ... opcra~· Ix.'.., de pre\enç:llll' 
repre ... ,ão ao tráfico e u'o IndcVldo .. dc produlO, . 'llh"jnCl'" ou 
droga., IIICH'" que cau,cm lh:pcndênCl:l 1I ~ l ca ou p,iqulca 

~ 5! Excluído, o~ bens quc se houver indicado p;lr~1 m !In, 
previsto, no~ §§ I! C 4! . o requenmcnto de ahenaç:1o dCH::r .. conter 
a relilção de todo, 0' dema .... bcn, apreendido..,. com a de..,cn~·~lo c .1 
c"'pcclhcaç;1o de cJda um dele..,. c mfonnaçôc' .. ohrc qUl'lIl 0' lem 'oh 
cu .. tódla c o local ondc '\c encontram. 

§ 6- Requcnda a allena~'ão dolO hem. J rc'pecll\:1 pe'I~·'IO 
lierá autuada cm "panado. cUJo", autos terão lramlt.l~';1o autôm>lll.l em 
relação ~IO" da ação penal principal 

Diário Oficial da União - Seção 1 
~ r Auruado o requenmento de alienação. o~ autm '\erjo 

conclu,OI. ao IUII que . venficada a prc~ença de nexo de mstrumen-
1J.lidadr cntrl' o de li to e os oblctOl. utillJ'..ado, parJ a ~ua prJtlca e n..,co 
de perda de \ alor econômico pelo dccur..,o do tempo. de,;termm:lf..l a 
a\ iJJlação do, bcn .., relaCionados. mllmara a União. ° Mlfilqenn Pu 
bllco. a Secrclafl3 NaCional Anlldrug ..... - Senad e o IIltercs~ado. e"l!. 
'l' for () ca,o. por editai com praJ'o de 5 (cmco) dl3.., 

§ R! Feita a avaliação e dlflmld .. , eventu .. " dl\ergêncla~ 

.. obre o re~JlCctl\'o l<ludo. o IUII,. r<)r ~cnten~·a. homologara o valor 
alnhllldo ao... bcn~ e dcternunara ",cJam all\:nado~ em leilão 

§ 9<' RcaJILado o lellãu. c depo"'I'lda em COnla ludlclal a 

/SSN /676-2]]9 3 

An 54 (VETADO) 

An. 55 HU\ cndn a nCl7e!-l"ld ... de uc rL'conhl'UIIlCllltl dl1 

acu,ado. a ... le"'lemunha' do\ cnmc, de qu(' Ir.II,1 l',t.1 1.('1 ofUp;tr.h' 
~ala omk nao po!-lsam ..,cr Idelltlllcada' 

) )4 · dJ 

An 56 (VFI ADOl 

An 57 (VETA IX) ) 

Ar! .IX (VFTADO) 

An 59 (VFTAI)(ll 

Bra,íha. Ii dc "IIlClro de ~OO~. I lo: I' d.1 Indqx·mknu.l \' 
Repuhlu.:..1 

quantia apurada. a UnI:1O \cr,i ,"tllnada a ofereccr. na lonna pre\ I~'a 
em regulamenlo. caução cqul\ alcntc aqut'k montanle e 0' \alore, 
dcpa'lIado", no~ termo .. do § :!- . em ccrtlficadm de em .... ~ão do 
lc,ouro f'aclonal com car.IClcn,tlca.., a 'crem definida .. em ato do ~ 

Mm""" de b'ado da Fa7cnda Q/Illl 
~PRNANIX) 111 '-R)lll ll l\RIX),O 
A/fI\ \/0 l''rlm/ '\ 

(/'/\0 !..tIIO 

§ 10 ('ompt'tc J. ~ecrclan.1 NaCional Anudroga, - S~ f.~Jz:1 
..,ohcllar a Secretana do Te..,ouro NaCIOnal a cm"..,ão do .. ccrtlfica~J!~ 
a que 'c re fere o § 9' ~JI/I/i 

* 11 . FClla a caução. 'J< va)ore, da CO"Ia JudICIal ,erão ~ 

Pnlm Malan 
Pl.lu/o Rnllllo '\(I/I.-,J 

J(Hé Serra 
Hoht'rfO IJrlll/t 
Alhl'rto Memlt'\ ('arrimo 
Gtlmar Jt'rrl'lra ~" 'lIIJn Iran..,fcridm parJ. a UllIão. por dcpó\lto na contJ do rundo NaCional -

Anlldrog.a~ - I--unad. apcn..,ilndo-.. e o .. "UIO~ da alienação ao!> do 
proce ... so pnnclpal 

§ I:!. Terão apcna ... efeito dc\olullvo os rccur,os mtcr-
1x>,10\ contra a!-l dccl~õcs profcnda ... no l7ur,o do procedllllcnto pre­
"'-.10 ne~le artigo. 

An. -17. A Ufilão. por mtennédlo da Secretaria NaclonaJ 
Anl1droga~ - Senado poderá fimlar convêniO com o~ ESlado~. com o 
DISLnlO Federal e com organlsmo~ onenlados para a prevenção. re ­
pressão c o tralamento de usuanos ou dependente .... com visla.Ii à 
liberação de equlpamenlO\ e de recuf'\OS por ela arrecadados. pam a 
Implantação c execução de pro!!rama. ... de combate ao tráfico ilícllO c 
prevenção ao lráfico c u~o mdevldolO dc produlos. substâncla.'I ou 
droga, ilíclla~ ou que cau~m de,;pendéncia flslca ou psíqUica. 

An. 48_ Ao profenr a sentença de ménto. o JUIL decidirá 
'obre o perdunenlo do produto. bem ou valor apreendido. sequestrado 
ou declarado indisponível c sobre o levanlamento da caução. 

§ I! No ca'o de levantamenlo da caução. o~ ccrtificado~ a 
que :-.e referc o § 9! do an 46 ~crão resgatados pclo seu valor de face. 
e o.., rccur,o ... para o respectivo pagamento proVidos pelo rundo Na­
Cional Anlldroga!-l. 

§ :!! A Sccrelana do Te~ouro NaCional fara conslar dOlação 
orçamcntána para ° pagamento do ... cenlficado... refendm. no § 9! do 
an. 4b. 

§ 3! No ca!-lo de perdimento. em favor da União. dos bem 
e \ alores menCionados no ano 46. a Secrctaria do Tesouro NaCional 
proVidenCiará o cancelamento do~ cenlficadm emllldos para cau­
Cioná-los. 

§ 4! Os \alore' apreendidos cm decorrência dos cnme~ 
tlpificado~ neSI.1 lei e que n:io fllr~lI11 obJe,;lo de tUle la cau telar. apó'" 
decrelado o seu pcrdlmento em fa\or da União. serão apropnado, 
dlretamentc ao Fundo NaCional Anudroga. .... 

§ 5! Compete à Sccrelaria Nacl(lfial Anlldroga, - Senad a 
alicml,'ão do~ hcns apreendido, C n50 lelloado~ em caráler cautelar. 
('UJIl perdllllel1lo Já lenha "do decretado em f:l\or da Umão. 

§ 6~ A Sccrclana NaCIOnal Anlidro!!a" Senad poder.1 
rlrmar comêmn' dl' coopera~-:io. a fim dc dar IInedlato cumpnmento 
ao e..,tahelccid(1 no § 5!. 

~cç:--'o II 
OJ Perd.l da f'aclOIhllldadc 

An 49. (VETADO) 

An 50. 1:. pa,..,l\el dc c\pul,;1o. n .. fonna da legll,laç;1(l 
e'pccilic~1. o <"t ran pl'lro quc comete qualquer do.., cnnlt.: ... defimdo, 
no... an,. 14. 15. 16. 17 e IM. lilo logo çumpnda a condenação Impa .. ta . 
,.Iho 'c o Inlerc..,..,e naCional rccomendar a c'II.:pul,án Imedwl:l . 

CAPITULO VII 
,VETADO) 

CAPITl'IO VIII 
DISPOSIÇÓES FINAIS 

An 53 A, IIlcdlda, eduGIII\..I' aplicad.", poderilo ,cr fC' 

\ 1"1.1" Judicialmente. a qualquer tempo. mediante pedido cxprc"o do 
Jgl..'ntc . do 'Cll dclen~or ou uo repre,cntante do Mlm'\téno Público 

LEI N' 1O.4IU. DE II DE JANEIRO DE 2002 

Cna e d"Clpllna ;1 elITClr" dl' t·_'llCl'l;ilI"t .t 
em M~IO Amblcnte 

() I'RES ID ENTE DA REl'lllll.ll"A 
hl~'o ... aocr que n Congrc ...... o N..Inoll.11 deUl·I.1 l' cu '.111 

c lono a ~cg lllOte lei : 

An I' Fica cnada ,I C'arrelrJ dc bpco.LI .... t.1 L'11l ML'UI 
AOlblcnlc. cornpo..,ta pelo ... cargo, de Ge..,lOr Amhll:IlI.II. (ic'IOf Ali 
rnIOISIr.ltl\O. Anall\1:I AmbientaI. Anall'lil Adl11llll,lr>lll\o . leCIIIl:{) 
Amblenlal. Tecfilco AdmlfillOtrall\O e AuxllI.n Adll1l1l1'triltl\o. ;lhr;1I1 
gendo 0\ cargo~ de pcs~oal do Mlfilstcno do MeiO AllIhlenll' MM '\ 
e do InstltulO Bro.l ... llclfO do MeiO Amhlcnlc c do... RCI.:ur,m Nalural ' 
Renov:l\el" - Ibama 

§ I! O .. atual~ cargo~ de,; pn)\IIIlCIlIO clctl\O Inte,;).!ralll~' du, 
quadro, de rc,(;,oal a que ,e refere \1 f'l.lplU p~I""1Il .t dCIlOIllIll;lr 'l' 
cargo~ de GCMor Ambientai c Gc~tor ..-\dlllllll'lr.ul\ O do MlIlI,tenu do 
MeiO Amblcnte - MMA c Anal",:! Amblcntal. Anal"l:! Allnlllll' 
trall\o. TécniCO AmbLcnt;:d. Tccfilco AdmlO .... lrall\o l' AU\lII~lr Ad 
mlfilSLrallvn do 111 ..,lI tUI O Bra ... ll clf() do MeIO Amhll'lltl' l' do, l{cl.:ur,o, 
NaturallO Rcnová\el'" - Ibama. na proporção ~I 'l'r dclillld.1 cm rl' 
gulamento. ved'lOdo-M,' ri modificação do nlHI dc l"l·ol.lfId'ldl· dll 

curgo em r.lJ'ão da lr..lll\fonnação fella 

I - no quadro de pes\oal do MIO .... ttnn do MclO AlllhICntl· . 
300 (trelcntos) cargo.., efetivos de GC~lor AlIlblcnlal. 

11 - no quadro de pc~soal da autarquia a lJuc 'c relcrl' (1 

capuz. 2.()(X) (do .... n1l1) cargO\ efetlvu... de Anali,t..l Al1lblt~nti.t1 

§ l' O ... cargo ... dc nnel mtcmlcll!ano ou .lu\III.lr a!t:.1II 
çudo.., pclo dl!<>po\to no § I! quc eSlepm \ ago, pol.kr;lo 'L'f tran, 
formado... cm cargo... de Analisl:t Ambientai Oll An"II,I.1 Adllllnl"ra 
IIVO. quando Intcgrante ... do quadro de JX' ... ,o.1I do Ih.IIIl;I. c o.llnlO'. 'L' 
pcncnccllw ... :lO quadro de 1X' ...... oal do MII1I,lenl.l dl.l Ml'ln AlIlhll'llll' 

§ -I~ ' ·,'Iendc -..,c. apo' a \..Iç:lOl'Ia . n dl'I"H.1,11l 11\) ~'\" alI'­
cargm ali refendo.., quc ~c Clll.:OnlrCIll ul.:up;tdo-. Il.t lLlI.1 dl' puhllc.I,·'II' 
de..,tJ lei 

§ 5- No u'o da prerrU!!JI1\ a prn 1'1.1 l!tl ~ I" (. \ ed.ul.1 .1 

tr~ln ... fonnaçü() dc cargm tk prll\llllcnto ell'll\O HkIllIUI'- l'1lI d .... llllhl'­
cargo... dl' prmmlento efetl\o 

t\lllbl.: nl:l1 

lumlUb~'Jo da, publica, n>luon.lI' dl' IIIl'!tl .111Ihll·nlc l' 
do, recur'l .... ludnco, afcla~ " 

aI re~ula~·Jo. gc..,tão e ordenallll'1l10 do lhO l' Ol lL'''~1 ,l(I'­
rccur,o, ;llllhlent.u..,~ 

h) mdhond da qualidade ;lInblcllt,1I l' 11'1 1 'U'll·nt. I\I.·1 dtl'­
rt'cur,o, natural(;, : 

11 c'ludo, e proJl<)"ção dl' IIhlrurnellLo, 1.·'lr;lll·I.'Il'O' p;tr.1 
J IInple,;lllcnta~-:iO d" .. pohlll.:; .... IMlIon .. l' dl' IllClO .ll1lh'l·nll· 1"l\.'1I1 UHlI!! 

p"r;1 ..,eu :ll'tlrnpanh .. nlclllo . ;I\aIIJç[IO c Clllllrolc. l' 

111 de .. cnvuh IIHemo de C'Ir..llq.!IJ.' l' Prol"H. .... I~.lo de '0 
luçõc.., de mlegraçao entr(' polltl(;;.1.., "mhlem..ll' e 'clOn.1 ..... Ullll ha,c 
nm pnncfplO'\ c dlrclnlcs do de ,>c n\,oh ImcnlCl 'U\h'nt;'h ('I 



\ , ' 1 1 ' 

/SSN /676-2339 

An. )' São atribuições do cargo de Gestor Admmistratlvo 
o exercícIo de todas as atividades administral1vas e logfstlcas relativa ... 
ao exerclclo da..;; competéncla5 constttuclOnalS c legaJs a cargo do 
Mlmsléno do MeIO Ambiente. faJ'..endo uso de todos os equipamento' 
l' recursos dlspomvels para a consecução dessas ativIdade, 

An. 4! São 3lnbUlÇõeS dos ocupantes do cargo de Analt~ta 
Ambientai o planeJamenlO ambiental. orgam7..aclOnal e estratégiCO 
.Ife(o~ à execução das polítiCas naCionaiS de meio ambiente fonnu ­
!adas no âmbito da Umão. em especial as que se relaCionem com a ... 
egumlcs allvldades: 

I . regulação. controle. fiçcahzaçào. licenCiamento e au­
dlloni.l ambientai: 

11 - mOnitoramento ambientai: 

111 • gestão. proteção c conlrole da qUi . .tJldadc arnblcnwL 

IV . ordcnamento dos recur .. m. nore~tal'" e pc"quelro .. ~ 

V • conservação dos ecosslstema~ c da .. e"pccle .. nclc ... 
Im.enda~ . mclulndo seu mancJo e proteção; e 

VI • estímulo e dlfu~ãa de tecnalogla!-o. tnfonllaçoJo e edu­
.. :ação amhlcntals 

Paragmfo unlca. As atividades menclonada..1o no cupw po­
derão ~cr dl ... tnbUldas por área" de especlallmção, mediante ato do 
Poder EXCCUII\O, ou agrupadas de modo a caractenlar um conjunto 
mais abrangente de atnbUlçócs, cUJa naturC7a generail ... ta \CJa re­
quenda pelo Instituto no exercício de suas funções 

An. 5! São atnbulçõe" do cargo de Analista Adminl\­
lIatlvo o exercício de todas as atividades administrativas e logls tlca ... 
rclatl\as ao eltcrdcio das comJXtências con"lUtuclOnalS e legal '" a 
cargo do Ibama. fazendo uso de lodos os equipamento .. e recun.os 
dlsponí\iels para a consecução dessas allvidades. 

A An. 6' São atribUições dos titulares do cargo de TéCniCO 
_ biental; 

1 - prcstação de supone e apoio téc ni co espccialllado à .. 
Il1\ ldaclc .. do ... Gestores e Analistas Amblenta ... ~ 

1I - execução de at1\ldades de colet.1. seleção e tratamento 
le dado ... e Infonnaçõc .. e"pcclaltzada ... \ollada ... para a ... atl\ Idade ... 
In:lll ... tlc .... : c 

I11 - {)nenta~·50 c controle d~ pro(·e, ... o' \oltado ... ,I'" arca<, 
ll' t:On ... cn iI\·;IO. pe ... qul ... a, prOleç:lo l' delc<,J amhlental 

Ar! 7! São aLnhulI;õc ... do t'argo ue 1 e~nlL'O Adlllllllqrall\ o 
.ulI,u;oill l'II1 al1\ Idadl:'i adlllllll ... tratl\a .. c IOgl'iII~.I' de apOio rclatl\a!'> 

n C\l'r~lt'lil U<l' compctênl..·I .... con<'lltul..·I{)I1~ll'" l' legal' J (ar!Hl do 
')arn~1. Ia/cndo u .. o dc C4ulpamcnto, l' rCCUI"'(l' dl'ponl\l'l' parJ .1 

..:nn~ecução dt.:ssa~ allvldade'i . 

Art . 8! São atnbuiçôcs do cargo de Auxiltar Admlm ... -
tratl\O o de ... empcnho da" atividades adnllnl ... lIatl\ a, e loglsllca~ de 
nl\cI bá.sico. relativas ao cltercíclO das competência.' comlltuclonal'" c 
legais a cargo do Ibama. fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas alividade~. 

An . 9! As alnbuições pertinentes aos cargos de Gestor 
Adminlstnluvo. Analista Administraúvo. TécniCO AdminlslIaúvo e 
Auxiliar AdmInistrativo podem ser especificadas. de acordo com o 
tnteresse da adrnmistração, por especialidade profissional. 

ArL lO. (VETADO) 

An. 11. O ingresso nos cargos referidos no ano J! rar·se-á 
mediante prév ia aprovação em concurso público específico, exclu­
Sivamente de provas . 

• 

§ I' Na hipótese do ano 4'. partlgrafo único. o 
izar·se-á obngatoriamente por áreas de especialização. 

concurso 

§ 2! São requisitos de escolandade para ingrc~so no!'> car­
gos refendos no an. I! ; 

I • curso supenor completo ou habilitação Ic~al equiva­
lente , par:! o ... cargos de Gestor e Anah ... ta Ambientai: 

I I • diploma de concJu~ão de cur.-.o supenor. com ha­
htlnação legal e .. pecífica, confonne defimdn no editai do concuI'\O, 
para o ... cargo, de Ge ... lOr Adnumslratl\o e Anab'I'1 Adn1ll11 .. tratl\o. 

111 • dIploma de conc\u ... ão de ,egundo grélu. ou (k cur'o 
I~CnlCO equl\alente, para o cargo de Tecnlcn Amblent:.al. c 

1\ - diploma dc condu<,ão de ... e!,!undo gr'lu. e hahdl1.I~·;'ltl 

Jc!!al c ... pecífica. se for o ca:-.o. conlomle defimdn no cdltal do con 
rur .. o, para o cargo de TéCniCO Admllll\tratl\o. 

§ 1! Para :Jce~ ... o às arca, de e'pecmhzaçJo a 4ue ... e relc rcm 
o para!!rafn UIllCO do an 4' c o § I!. podcrão 'cr c\labclccldm. no ato 
que i. ... dcllllllt.ar. requ"'lIo", c'pcclllcO<, dc lorma,,':lo c tllulaçào 

f , l , . ' ... ' I I . q ' f . I ~!" " I I C' . ~, "', 
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An. 12. Os ocupantes dos carg.os da Carrelm de: Espe· 

clahsta e:m MeIO Ambiente cumpnrlo Jornada de trabalho de: 40 
(quarenta) hora:'>. 

An 13. Us padrõcs de venClmcnto baslco dos cargos da 
CarreIra de [·.speclahsta em MeiO Ambiente ~ão os constantcs dos 
Anexo ... I. 11 c 111 

§ I! O padrlo de mgreslII;o no cargo de Anahsta AmbIentai 
poderá vanar de acordo com a espcclahlação j qual o servIdor for 
alocado. quando ullhl.ada a prcrrogau\'a prevista no parágmfo único 
do an o 4-

§ :!! A lIl\ic\tldura em cargo de Ge\lor AmbientaI. GC'lOr 
Adnllnl\tr3tI\O. Anah:-.ta Admllll ... tr<.Jtno, Tecn!<.·u AmblcntaI. e Tec ­
IlICO Admllll~tratlvn ocorrera, Cx.clu'il\'amcnle. no padrão IniCiai da 
rC 'ipcc tlva tabela 

An 14 A mo\ Imentaçào do ... en Idor na ... tabela!'> con ... -
tante .. do:-. Ancxo ... I. 11 c 111 ocorrerá medIante progrc'i ... ào runclonal c 
promoção 

An . 15. Para os fin~ do art. 14, progrc ...... ào funCionai e a 
pa!'> .. a!!crn do servIdor para o padrão de vcnClIl1ento baslco unedla 
tamente ... upcnor dentro de urna mC\lna c1a,,~e. podendo ocorrer 

I . por mereClmcnto, quando o sen Idor lor habilitado em 
avaliação de desempenho lunclonal c"'pcclficamente voltada para cs~a 
finalidade. hlpólc!o.c em que o Intef\liclO entre m padrõc ... corre'i ' 
pondera a I tum) ano. cont<ldo da dlvulg:.ação do re~ultado da ÚItIlIl:J 

a\ahação eretuada; 

11 • por antigUidade. !<tCmprc que. no IIllerrcf!no de 3 (tr~~) 
avahaçõc ... de deM!mpenho "iub~uentes, não lorem oblldos os índice .... 
eltigldo!-o para a progressão runclonal por merecimento. 

Art . 16. A avaliação de desempenho funCIOnaI terá seu ... 
rc"iultados apurados mensalmente e consolidados a cada 12 (do7c) 
meses, obedecendo ao disposto nesta leI. 

§ I! A avaJlação anual de desempenho tera como fina ­
lidade a venficaçao da obscnânclU dos segulIlte~ cntenos: 

I - cumpnmento da .. nomla' .. de procedimento ... c de con· 
dUI;.! no de~empl'nho das alrlbulç()c ... do cargo ~ 

11 - produtividade no trahalho, com ba~c em padrõc~ prc 
\ .. lmenlC e\lahck'c ldo\ de qualldaul' e economlcluade. 

1\ - p..lI1wal1dade: 

* ::!~ 0, cnteno\ de i.I\Jltaç .. -1O 'cr50 apheauO'i c pondc.:ntdn .. 
em eonfonllld:..lue com ;1 ... (':..Iracten ... tlca' da:-. fllnçoc:-. exerCidas, ~endo 
con\ldcrado tn ... uficlente, par;'1 obtenção de promoção por merecI ­
mento. o dc~el1lpcnho apurddo em a\'allação que compro\-e o de ­
:-.atendllllcnto. de fonna habituaI. de qualquer dm requIsitos pre\l~to ... 
no § I' 

§ 3! Será dado conhecimento prévio aos servidores dos 
cnténos, das normas c dos padrôcs a serem uuhzados para a ava · 
Ilação de seu desempenho. 

§ 4' No estabelecimento dos padrões a que se refere o 
inciso li do § J!, é vedada a aferição de resultados com base em 
número de autos de infração ou de busca e apreensão lavrados. ou 
fundada na arrecadação decorrenle da eltpedição desses aiOS ou de 
outros similares. 

§ 5' A avaliação de desempenho será realizada por co­
miSsão de avaJiação composta por 4 (quatro) servidores. pelo menos 3 
(lIês) deles estáveiS, com 3 (lrês) anos ou mais de exercícIO no órgão 
ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nfvel hierárquico 
não mferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe 
Imedlalo e outro um servidor estável. cUJa indicação será efeluada ou 
re ... paldada. nos termos de regulamento e no prazo máxImo de 15 
(qulnle) dias. por manifestação cltprcssa do serv ido r avaliado. 

§ 6! O membro indicado ou rc!\paldado pelo servidor terá 
(l!rcllo a \07 c n50 a voto nas reulllõc ... dcltbcratlva~ da comls ... ão a 
4uC' ... e refere (I § 5~ 

~ r O re ... ultado da a\allação anual ~r:J motl\ado c'\ 
cl u"'l\umente (0111 Inl'c na aferição do ... cntcno:-. pre"l~tos nC'it .. \ LeI. 
...endn onngalona ;.! IIldlcação dO\ lato .. , da:-. clrcun\lâncla .... e do, 
dC'fllal'" elemento ... de conVIcção no temlo final d~ ;l\ahaçJn. IIlclu'il\c , 
quando for o ca. .. o, o rclalOno rclatl\o <10 colhlmcnto de prO\a , 
le,tcl1lunhal' l' doc'umental ... 

~ s~ É 'I"egurauo ao ... cr\ Idor () dIreito de ,Icompanh,lr 
Indth n, ato, de In ... tnu;ão do pnx:cdllllcnto que lenh,l por obJelo .1 
.1\ altação de 'l'U de'empenho 

An 17 . A a\allação ... erá homologada pela autondade IIlll' 
{kll,lllIentl' "ujX'nor, del'l d<lndo· ... l· (" lell\..la ;10 Illlere":Jdo 

I I " I • ,I' I •. .' ) j... 1 l' I ,.' I · I ,,) !.' " 
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Art . 18. O servidor será nouficado do resultado de sua 
avaliação, podendo requerer reconsldera~'ão, com cfello su"pcn!'>l\ 0, 

para a autondade que o homologou, no pnllo l11aXllllO ue I S \qUIllIC I 
dli:ls . decldllldo-- ... e a pedido em IguaJ pralo 

An. 19 O resultado c os tn!-otrumcnto .. de a\alla~' ;I() . .! III 

dlcação dos elementos de conVicção c de prova do~ lato'i narrado, na 
avaliação, os recursos mtel1X>stm. bem como a .. metodolo~la!-o c O'i (:n 
teno~ ut!llJ.ado~ na. avaJlação serào arqUivados n:J pa. ... ta 011 h,I'e de d,l 
do~ mdlvldual. permlllda a con!->ult:.a pelo ... crvldor a qualquer Icmpo 

An . 20. O temlO de .. 1\ alia~';jo :lnu,d mdlcara OI'" l1Ielllu.l ... dl' 
correção neccs .. ana~. em especlaJ a!-o de"lInada .... 1 pftllllO\er .1 (:<1 

p~lcllaçao, nu trelnamenlO do !-oCf\ ldor a\ulhluo 

An . ::! I O tenno de :lva1!<tç;1O anu,ll nhn!!,uon;Ullentl' Il' 

latara a ... defiCiênCia!'> Idcnllficad:l'" no dc .. cmpcnhu do ,er\ !tlm. COII 
.... demdo ... o ... cnténo!'> de avah .. ur<lo prcvIMo!-> Ile~ta L..cl 

Art. 22. As. nece\sldade' de capacll:lção, ou IrClIl<llllcnto do 
.. ervldor cUlu desempenho tenha :'>Ido eOl1\lder.ld{l lIl,ullClcnlC ... ("rilo 
pnonLada!-o no planejamento do orgao ou da cnlldadl' 

An 23 É obn!!l\tóna a lI1 .. taura~· ào dc pro('e"n adl1ll 
n1\trat1\O dl\clphnar para upuração da mlraç;lo OI 4ue 'l' rclt'n' n :..In 
117, X V, d<l LeI n! H. I 12, de I I de delcmbro dl' I <)<)0. no ~;"o dl' ~ 
(dua~) :.a\alia~·óc\ Imufic lentc ... (:on"C(·UII\a,. ou UI.' 1, (tr~\) , no I"k: 
nodo ue S (CIIl(:O) anm, em que 'eJ:.a obtIdo ç., .. c re .. ull'ldo, ""l' 

guradm au ~erv ldor o cOluradllono e a :ll1Ipl.1 dde'iOl 

Parj!!rafo unico. Nüo podera panlc lpar d.1 l·OI1lI ...... :io de' 
tmada à execução do procc~ ... o a que -.c relere () CUP"' 'l'f\ 111m ou 
autondade que tcnha cmllldo mamrest:lç:·IO por t>Ca ..... io da <1\ <lII,IÇihl 
de desempenho 

An. 24. Promoção é a passagem do .. er.ldor do 1I1t1l1lO 

paddio de uma classe para o pmnclro da c1n!-o ... c Imcdlat<llllCnlC '11 

penor. eXlgtndo·se. ale:m do\ rcqUl0ii1l0S prcVl\lOS para a progre~~i(l 
funCionaI. a. conclu ... ào, com aproveitamento. de cur .. o de (";lpaCllaçiUl 
c~pcclficamentc voltndo para c!o.sa finahdadl' 

An. 25, Enquanto não forem lI11plcmcntadm O'i proCl' 
(hmenlO'i prc\ I\lO~ nCMa LeI . a pro!,!rc'i .... io lunCl {)n~11 e ;1 rmllll{~'JO 

... ubmctcm .. e exclu!->I\amcntc a IntCn.II CIO de I (uml ,1Il1l 

Ar! 26 (VETADOI 

An 27. S~IO cnauo .... no âmhllo da A!!~IIC1,1 Nacl(HI,d d\' 
AgU3' ANA , de Ill(Klo a ("(lIllpor Sl'lI 4u,Idro de !)C"O,II. 2hh 1<111 
lento ... e 'ie ..... cllIi.I e se ... ) car!!", de Regulador. S-l {(lIlelll.1 l' (IU,tlIOI 
cargo' de t\nalt"'la de ~upone a Regulaçoio .• lIllo..} ... ue nl\ l'I 'Urc.:nm 
lÍcsllIlado'i j exccul;:IO d,l" atnhul~'OC'i il'!!Hlmenll' IIhttllllda ... rcl~1 I XI 
n! 9.9X4 , de 17 ue Junho de 2000, c 20 i \ mie) l'ar!!{l' dl'ln (h dt' 
Procurador 

An 28. A Implelllenta~'ão do dl ... pmlo ne ... I~1 11.'1 Oh'l'r.<lr:..l 
o dl~po!-oto no § J! do an 169 da C(ln ... tIlUI~'~IO I"cderotl e ,I ... norm.l'" 
penmente .. da Lei Complemenlar n' 101. dc 4 de malU ue 2000 

Art . 29. Esta Lei cntro cm vigor na dala de 3ua publl 
cação. 

Brru.Ola. 1I de Janclro de 2002; 181! ua IndependênCia l' 
114' da República . 

FERNANDO HENRIQUE; CARDOSO 
Martus Ta ~'art's 
los! Saml'y Filho 

ANEXO I 

Vencimentos básicos dos cargo~ de GeMor Ambu:ntnl. 
Gestor AdmInIstratiVO. AnaJl~ta AmblenlaJ 

e de Anahsta Admllll!'>lIauvo 
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ANEXO 11 

Vencimentos bás icos do cargo de Técnico Ambientai e de 
Técnico AdministraLivo 

SE PADRÃO VA OR 
1II 2200.00 

ESPECIAL 

C 

B 

A 

1--11 
I 

I IV 
~ ---r 
'-__ -'JIIl!,� _______ 1 8.~8~5~,7'*O---

r 

11 187lJ 
I --+- 172116 

IV 1649.99 

III 
11 
I 

IV 

_____ 15Il..4~ 

--. 1492,85 
__ --~1414,2.~R---

1335.71 

111 I - - ----+- 12 7 14 
117 57 11 

ANEXO UI 

Vencimentos básiCOS do cargo de Auxiliar Admln"lral1\'o 

CLASSE PADRÃO VALOR 

• 

IV 1232.4 I 
C , 111 -r- - 1196~ 1 

11 1161.97 
I 1065 75 

IV 1034.71 

f III l004~6 

~III 97 31 
894.18 

B 

IV 868.7~ 
I 
~ A 

III R4JAI 
11 81R,R5 
I 795,00 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 4.081. DE 11 DE JANEIRO DE 2002 

In"lIIui o CÓI..IIgo de Condul.1 ÉIICI do ... 
A!!t.:llh.'\ Publlrm. em n.t:rnI.'IO 1l;J Prc\ld~1l 
('I., I.' Vicc-Prc ... idêncl;J d'l Kcpubht.:a 

o PRESIDENTE 0,\ REPÚ8 LICA. no u'\n d~l .. atrl 
hIJl~'úc' que lhe confere n an X4. IOCI'O<" IV r VI. :.tlmea ";," d, 
( un,tllul~·j,O. 

DECRETA 

\rt 1 ~ ru.:;, lO'IIIIII(1Il () Codl~O tlL- Condu!.l FtK<! do, 
l\~I.'IlIt.:, Puhhco ... l'rn C\l'fLIlIO na Prc\ldc.:nu,1 L' \ Il"l " Prl',.Jl.'llua d,J 
Rl'puhlu.:;1 

Paragr;,ro Unlt'o, Pafil fin" dCl,tc Códq;n, entl'ndc-"c pnr 
it~l.'nll' publu.:o 1000 a4uch.: 4uc. por lorç;..t de.: kl. contrato flU ,h, 

lju;..tlqul.·1 (lutro 310 lUrídll'o. pn.:\le \C'nl~'m de nature/a pcrlllanelll~ 
tcmpor;..tna. e'(ct!pclonal ou C\CnllI;..t1. n3 Prc"llÍênch.l 1.' \lcc -Pn.·'1 
oc:nüj da República. 

An. 2~ O (xllgo de Condula tem por ohleuvo: 

• 
I - lornar claro que.: o exercício de :.Im idade profi:-':;'Ional nJ 

Jéncia c Vice-Pre~ldêncl:.l da República comtllll1 rara dl\Llnçan 
ao agcme públtco. O que pres~upõc adesflo a nonna~ CUca" espccífic:I' 
de conduta prevIl,13!\ ne,le Código: 

11 - c!\l:.lbelecer 3...\ regra\ de conduta Inerente" ao cxerClCHI 
de cargo. emprego ou função na PresidênCia e Vlce-Pn':"ldéncla d~1 
I-tcpublica: 

11 I . preservar a Imagem e a repulação do agenle púhhl'o, 
cUjJ conduta esteja de acordo com as normas e'tabcH:<':l(Í;j\ ne,11' 
Cód l go~ 

IV - eVllar a ocorrênclU de sltuaçõcs que po\\am :-'U\C1t...Lr 
connlto, C'lIlre o IIlterc\\e pm ado e alo aLribuu;[>c!\ puhlK"iI" do ag~nll.· 
publlc:n. 

v - cnar mecafll\mo de consulta. destlllJdo a po,l,lbllllar n 
pre\lo e pronto el,<,:larcclmento de dÚVidas quanto a corre~';j{) cUca de 
condula.\ específicas: 

Diário Oficial da União - Seção 1 
V1 - dar maior transparência às atividades da Presidência e 

Vice-Presidência da Repúb lica, 

Art . 3! Fica cnada a Comissão de Éuca dos Agente Pú­
blicos da PresidênCia e Vice-Presidência da Repúbllc ... CEPR. com o 
objetivo de Implementar eSLe Código. 

Parágrafo ÚIllCO. A CEPR vmcula-:.e tecmcamente à Co· 
missão de Éuca Pública cnada pelo Decreto de 26 de maIO de 1999. l' 
scm composta por um representante de cada órgão a segUi r mdlcado: 

I - Cas<I CiVIL que a presidirá: 
11 - Gablncte do Presidente da Repúbli ca. 
11 1 - Vice-Presidência da República: 
IV • Gabmete de Segurança InsllluclonaL 
V - Corregedona·Geral da Umão: 
VI - Sccretana-Gcral: 
VII - Secretana de Estado de Comunicação de Govemo~ L' 

VII I · Sccretana E~pccJaI de DeM!nVOIVlIllcnlo Urbano 

Art, 4! Para os fins do di~posto ne:-'Ie CÓ<Ílgo. o agenl l.· 
publico deverá: 

I - pautM-se pelos pnncípim, da legalidade. Impessoall 
dade, publicidade, efiCiênCia. moralidade e probidade. 

Ii . mantcr clareza de posiçôes e decoro, com \ IstaS a 
motivar respei to e confiança do púb lico em geral; 

111 - exerce r com ,clo e dedicação a :-.ua atiVidade e mantl'r 
re~pcllo à hlerarqUJa. observando ill'o normas rcgulament;,tre), da Prc 
sidêncla c Vice-Presidê nc ia da República. bem a~!<olln dl.l,pcn!<o:lr aten 
çilo. prcslclLI e urbanidade às pessoas em gemi: 

IV - m .. nter fora do local de trabalho condula compau\'el 
com (1 exercícIO da atlvidadc profiSSional na Pre\ldênCIll c Vice.' 
PreSidênCia da República: 

V - divulgar e manter arqUJvad ... na forma que for c:-. ~ 

labclcclda pela CEPR. a agenda de reunlÕC' com reSSOa.0;; fÜilca, e 
jundil,;'a!l com a~ qUais se re lacione funcionalmente : c 

VI . manter rcgl!>.tro sumáno da, matéml\ tratadas na" 
rcunloc, refenda\ no II1CII,(1 V. que ficarão dl'lp<lI1I\CI" pam cxanll' 
pcla CEPR 

Art. 5! O agente público ocupanlc dc cargo cqUlvalcntL' iI 

DAS 3. ou supcnor. prc~lará à CEPR mfonmtçõc!\ \obre !<oua situação 
patnmomal e de renda" que. re.1I ou pOlcm:mlmellle. p<l\"a !otUM: ltar 
conflito com o Intcre~"c público, na foml:! por ela e\t.lhcle<': lda 

Par.íg.rafo UIllCO, Ficam dl.!lpcnsadm d~l" nl!!ênCI<1\ dc'l ... 
artigo. o, agentes pubhcm que já prc!\laram till" Inlontu~'{x.·1, ;..t Co 
I1m"':io de bica PUblica 

comra a hOllorahllldadc l' o lk"L'mpl'nht1 lunciOnal de 
outf\.l <1~ellle puhlll'o nu cl11prc!!.ldo puhllL'u, IIl1.kp!:ndenlCllle11le d.1 
..... Ic, .. de Poder ou dl' !!O\ crno~ l' 

I1 . a rl'''pt'IIO do IIIcnlo dt' ljllC'I;JO qUL' lhe ".:n suhmelld.1 
para aprcCl;I~'ã(1 llU decl"ilo mdn Idual ou 1.'111 or~;-Itl cnk!!ladn 

An . 7- O a~entc ruhll':ll n;\o j")lxkra \;.Jer-.. c do cargo 011 

lb run'·;·lo para ;JUrL'nr ocnclll'lo" tlU tr.llaml'n10'dlll.·fl·III..:I.ldn par;t 'I 
tlU r.lrJ OlHrelll . em rcp;'lnl ~·'-I(l Pllhlica ou entitb(k' p.U1IL·ubr. ncm 
utllll.lr I'Ill pro\l:Jltl propfln ou dc lacem) O) mcu)::., tl'..:nll':()~ c I~· 

Ci.Jr"o, fínant·elro .. quI.' lhe lr.:nh.11ll sido IlOl,lO" ~I dl"l"Xl~IÇ;IO cm r<ll;JO 
do c.trgo, 

Art. fi'· Ficam \Coado, OI, atu~ de ge .. t:io de ix'n\, l'UIII 

,alor Ix)"a \Cr 'Ub:-.tJIKl:llmcIlIL· afet.ldo por mtonll~I\.jo gO\ern.1 
Illenlal da qu.tI () agentc publico tenha ('OnheCllllclllO pnvllcgladtl , 
IIldu\l\e 1Il\e~llIlIcn t()\ de renda \':.lfI<:l\c1 ou ell1 comlllodiLies . 1.'011 
IralOl, futuro"! e moeda\ para fim cl,pc<.:ulatlHI 

Art, 9! Será mfonnada à CEPR. na forma quc eMa rc 
gulamenLar, a partiCipação aClonána do agentc publico em cmpre,a 
pmada que mantenha qualqucr Ilpo de relaCIOnamento com orguo (lU 
enud;lde da AdllllntSlra,';jo Publica, dc qU"llqucr e~lcr~1 de Poder ou 
go\'emo. 

An. 10 É "cdado ao agente público. na relação com panc 
IIllere\'\ada não penencente à Admllllstmçào Publtca dlrct.1 e mdlrela de 
4ua1quer dos Podere, da UIl1<io. dOI, E.!Ilado!\. do Dl\tnto Federal e doI, 
MumclplO'. ou de organismo Inlcrnacional de oue o Br.l\il paniclpc 

I - prestar \('r'\ IÇOS ou aceitar proPU"I.1 de trahalho, de 
nature/a c\cntual ou pcmmncntc. mnda qUL' fo,':1 de 'cu hor:íno dtO 
c'pcdlcnll:. 

11 - rccct>C1 prc\entc. Lran'ponc, hOl,pcd~lg{'m . cOlllpcn\a· 
~';jo ou quaisquer tav()fe~, a."\l11l como acCIt~lr <.:00\ IIC' para almO\'(h . 
Janlare .... fc,ta.." C outro, e, ento\ \OClall,. 

• 
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DI • prestar tnfonnaçõcs sobre maténa que 
a) não sCjll da sua compctênc13 específica, 
b) constllu .. privilégIO para qucm !otollclla ou que \C refir:1 , 

IIlleressc dc terce iro 

~ I ~ Nao sc conSideram prese-ntc\. para {l\ fln" dC"tl' :tr11 ~O 
os bnndell que 

I - não tenham valor comerciaI. (lU 

11 - sCjam d lSlnbuldo!ot de fonlla gcnenlllwd.1 por clllldade 
de qualquer natuTC7U a tílulo de cortC!\Ia, propag.and.l. dn ulg:a~' úIl 

habllual ou por ocasião de evcnto\ c:-,pcclal\ ou d:lllI" I'OIllCIIIOr;lIn .1". 
dcsde que não ultrapa..sM:fIl () valor de R$ !(X),OO lCCIIl rCal\ , 

* 2! 0, prc!\CllIe\ que. por qual4ucr ra/ao, nau j'K)""am "L'r 
rccu"ado\ ou de\olvldm ~el1l õnu\ para \) agentL' puhll..:u. \Crao 111 

corporado\ ao paLnmõmo da Prc\ldêncla d" Rcpuhllea (lU dc,unad()~ 
a enudadc de caráter cultural ou filamroplco, na lorn);1 rcgul;..tda pcl.1 
CEPR. 

An. 11 . I::. pcnlll tl da a partlclpa~' iI() em ,cllunano". 0111 
p.re~!oto, c evenLO!ot sclllelh"lHe~, promovido" por JlC"!>.o:.! f1"lcl.I ou 111 

ridlca. IIlclusl\e slIldlcato ou assoclaçuo de ela~\c. de..de 4uC C'h.· .. 
não tenham mlcressc cm decl~ão da esfera de competênCia do agcnle 
publico e quc scjam Lomados púbhco\ e,entu .. 1 rclTlunera~'.to I.' p.1 
gamento das dcspesas de viagem pelo promotor do e\ cnto 

Art , 12, A\ audlêncla\ com pes!>.()a~ fl\lca!>. ou lunulcl", 
não pertencentel, à Admllll'tração Pública direta c mdlreta de qu.!! 
411cr do~ Podere\ da UIlIÚO, do" blado\. do DI"1fI1O I'ederal c do, 
MUlIlClplOI, ou de orgalll~mo tntcrnaclOnal do qual (l lkl\lI panll·!J"Il' . 
tnlcre~sada em deCl~ão de alçad~1 do agentc plíbhco. -.cr:lo 

I - ~ohcllad::tl, romlalmenle pelo propnn IIltcrl'l,,,ado. 1.'0111 

espccificaç:io do tcm;1 a \Cr trJtado c a Idcnllfica~'iI() do" partlClpanlc, 

11 - ohjcto de rcgl!ottro, C'flCClficu" quI.' dC\I.'r.lo ,cr Illan 
lIdo~ para eventual consulta . 

111 - acompanh~lda" de pclo Illeno, um outro 'Cf\ Idor pu 
hhco ou nuiltar . 

Parágrafo UIllCO, A .... \ollclla~'üe\ de.: :llIdICIIl.'I;1 pur reprl' 
\entante!\ \Crão adnutldal, na fonna do rcgulamelllo pwpno 

An 1.1. A .. propo,t;!, dc trahalho ou dI.' neVtKItl 11I1UflI IIn 
!\Ctor pn\'ado .. er."\o 1I11cdlat...Llllcnte mloml:lda, pelo .1!!l'IIIC puhlll'{1 .1 
CEPR, mdependentcmenle du .l,ua acelta~'ao ou rCJel~" lo 

Art. l-l Apú" deu,ar o C'II)!.tl. ti dgenll.' puhlll'tl 11,11.1 ptxkr.L 
pelo prato de qU;lIfO IlIC'C' 

alu;Jr elll b.'ncfll·111 ou el1l nOI11I.· dc 1"'11.' .. '0.1 1 .... 1 .... 1 11l! 
luridlC~l. tnelu\l,e "lIldll'.1I0 ou i1"O(:I<I\'JO de d;j""t·. elll PTl.k,:I,' .. W 1111 
IlCgOt.'1O do qual Icnh'l pJnll' lpado elll rLII.IO do C:lrgtl ou IUIl\' ;IO qlL , 

ncup'l' a 

11 - prl.·\t<lr con,ulton.1 ;. IlC .... oa 1I\1"';! ou lundlcl . 1111.:11 ... " 

\Intlll'.lIo (lU ;t"()(;laç:I() oc elil" .. e, \alcndo-\l' Ik lnloflll<l\tlt.'" II,L 

dl\lIl!!<lda" pllhli .... IIIICIllI.· ;I re'pelto de progr;IIlI...L' 1111 p(l11l1r;1~ FI' 
\ ern:l1lll'llI.II" . 

\rt 15, A lIloh"l.·r\ :mClil da" IltlnllJ" C"llpul.ld.l" Ih."k' { ~ 
digo ;K· ;Jrrl·I.lr:1 p.u.t li agente puhllco. 'Clll pn:ll1l/t1 dI.' outr.l ' ':lIlI,·lI,' 

Ieg.u, :1' 'l·!!UHlll.'" l.'oll,equl·nn.l\ 

1I l',oneru~';ltl do cargo 1.'111 l't11ll1 ..... IO 011 dt"rll,.'Il,.1 lI:! 

IUIl\':to de l'tlllrl.tn~;'L 

Para!!rJfo III1ICO. (';\'0 ;\ C I PR !tlllle L'IHlIIl'~·IIlH'llhl lk 1111 
:I t.:ondul;j do Jgcnte puhlico h:nha ..:tlllll!!Ur.luo Ir:llh~rl·~ .. ,lt l ,I Ihlflll. 
legal c~pccífica. a 1l1:IICT\;t "cr;1 ror ela l..·ncIIIlIllh.llÍ.1 .1 1.'lIlllÍ;l(k ou ;t 

orgao puhllco com re"j'KU1"ahlildadc pela 'lIiI ;\pura~·.I(l. 'L'm prelu lI' 
do ~eu exame e deliberação 

An I tl, () procedllllcllto dc apUr;I,'.lo lk pr;IIIl'.1 dtO ,Ihl 
C(.m tr~1O an dJ"po"to nC ,,11.' C()(h~o !>.era 1Il"laur.ldo pl..'I.1 ('I PR. lk 
oll{; IO ou mediante reprc,en(;.t\:"o. de't(k 4UC 0" II1dll..lo .. "1.·lam U'Il 

... dcr"l(jo, ,uficlcnte"! 

* I- O :lgcnte publll'o \era oflL'l;tdo peb Cl-PI-t p;lra m.1 
mfe'tJr·"!e no praJo dc CIl1\,:O dhl" 

* 2! O c\'cnlu;1I reprc\cntantl.· . (\ propnn ;1!!L'llIl' puhlKtl 1111 
a CI:PR. de ofiCIO. Ixxlcra proJlJllr prm;t uocul11elll;!I 

~ J~ A CFPR j'Kl(lcra promllH'r ...L' ddll,!Cnl"I.\" qm' l'tlll 
... dt'f.!f IlI.'Ce .... an.t" , hl'ITJ COIllII 't1l1l'lI~lr p .. rn·l'f til- 1."1"-'1.'1.111,,1.1 t.jILUllltl 
lulgar Impre\l.:lIldl\cl 

~ -l ! Conclui la, ;1' d,hgêncl...L" IlICI1l'ltlll;ld.1\ no ~ ~', ,: 
CFPR oficlar;j :lU agente pllhllt.:o p.lr.1 qUl' 'L' 1Il.lIl1lc,IL· Ilt)\ allll'l1ll· 
no pra/o de CIn<':O dla.'I. 
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Of. nO _ :1 . ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. EX3 e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de estima e 
consideração. 

/ 

nad ,f Sérgio Za 
4° Secre '0 da·M:esa do'êQO!ln~)SS1:r1"raalccÍ<lO;rn~a~l­

./ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
•• • • • A· • 

seIS, vmte e OIto, trInta, trInta e tres, trInta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze­ ~S~~~~~ ____________________ __ 

Deputado ~ hado PT/MG, 

_~/?::...:...-+=-/_ r_ ·1 ___ ~--=...2======--e-~~~dor Heráclito Fortes 

~.FÍ.jPI, ~"'< • 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

CF 618/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3804/00-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: J..3 / O + / a <; 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 111111 1I1 111 1111111 11 
Documento : 23625 - 44 
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o f í c i o n Q G I Õ ( CN ) Brasília, em 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

de 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2 004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 141, de 2001 (PL n Q 3.804, de 2 000, 
nessa Casa), que "cria e disciplina a carreira de Especialista em 
Meio Ambiente." 

gab / plcOl-141veto 

Atenciosamente, 

Senador 
Pr 

Sarney 
dente 



L 

o 
<O 
~ .. 
. !! .. uo 

o 
o 
N 
~N 
00) 

~N 
o 

;X;Z 
!...J 
.30.. 

8 

1-~ 
fr.l 
~) 

" 
W 
"" .,..., 

,~ 

., , 
Ul 

..a' 

, -1 

~ ~l 
>. 

(~ OI 
.,z-. -, 

)r,: rn 
...... •• OJ U , ., ... 
,}J h (' , . 

• ... 



• 

I , 

.. -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília, J &- de dezembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 3.80400, apreciado por este Órgão 
Técnico, em 13 de dezembro do corrente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputg(;o AÉCIO NEVES 

fi.. nciosamente, 

.- . 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta . 

. -'-, 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 


